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Chega ao Congresso caderno de 
propostas para educação antirracista 
Consulta pública recebeu mais de 400 sugestões para o PNE 

A. formação de professores 
aruirracistas lula reivindicação 
que mais apareceu em uma 
consulta publica sobre o novo 
Plano Na anal de Educação 
(PNE)— !anil de políticas 
públicas na área—, que ouviu 
movimentos negros. indigenas, 
quilumbolas, educadures e 
conselhos sociais, entre maio e 
jimbo de Z/25. 
A chamada reuniu mais de 
400 propostas, que foram 
lançadas nessa terça-feira (1"), 
pela Frente Parlamentar Mista 
A nti rrac 1.10 Gungi es.so 
Nacional, em formato de 
caderno de propostas. 
O Caderno PN E Antirracista 
contém diretrizes para melhorar 
a formação dos jovens no pais. 
considerando que o racismo é 
uma limitação estrutural que 
compromete tanto a qualidade 
do ensino, por excluir saberes 
e Formas de conhecimento, 
quatro' a permanência de 
estudantes em escolas e 
universidades. 
"Pensar em educação hoje no 
Brasil sem pensar O combate 
ao racistas na educação, corno 
um todo, não garante educação 
de qualidade, não garante UM 
direno constituciatud", disse 
a deputada Cariai Danora 
(n-pik), vice-coordenadora 
da freme, no seminário que 
marcou a entrega da caderno à 
Câmara Jus Deputados. 
Segundo a deputada, é 
preciso ter ern mente que 
as escutas que atendem a 
população negra, as que ficam 
em territórios periféricos, 
etn territorios pobres, em 
comunidades quitombolas 
sofrem com falta de material 
didático, tom falta de formação 
de professores, cum falta 
de respeito à cultura afro-
brasileira, com situações que 
Vão desde a &moilização 
da cultura afro-brasileira e 
africana a professores, equipes 
pedagógicas e estudantes que 
promovem violência racial. 
O PNE 2024-2034 está em 
discussão no Congresso 
Nacional desde maio. No 
relatório final da comissão, a 
deputada Tabata Amaral (PSI)-
SP) deve propor melhorias 
ao projeto talginal enviado 
pelo governo federal, com 18 
objetivos a serem cumpridos 
por todos os nivelo de ensino. 
A previsão é que o documento 
seja votado no inicio do 
segundo semestre. 
De acordo com %les Vieira, 
diretor de Estratégias e 

Propostas foram auçadas nessa terça-leira (1"), pela Frema P 
Congresso Nacional 

Programas da Observatório da 
Branquitude, que participou 
da redação do Caderno PNE 
Antaradsra, as 400 propostas 
buscam uma educação que 
enfrente de forma franca 
a causa de rodas as nutras 
desigualdades ao pais: a racial. 
Ele explica que contribuir para 
o PNE é "beneficiar estudantes 
e estabelechnentos mais 
expustos às consequências tia 
não correção de distorções e 
injustiças hisrdricas", reflexo, 
sobretudo, da escravidão. 
No sanitário, na Câmara 
dos Deputados, a cientista 
e educadora Trancara Silva, 
da Associação Brasileira 
de Pesquisadores Negros, 
lembrou que a educação 
do negro no pós-abolição 
foi mareada pela exclusão, 
discriminação e desigualdade, 
mas também pelas lutas e 
resistências em busca de 
direitos e oporrunidades. 
"Compreendemos que a 
educação loa e continua sendo, 
ferramenta fundamental para 
emancipação e para igualdade 
que visam a equidade, que é o 
queremos de fato". 
Afonso Gomes, do Coletivo 
Nacional da Juventude Negra 
da União Nacional dos 
Estudantes (UNE), lembrou 
que juvens negros vêm sendo 
historicamente marginalizadas 
e, em propulsão crillii0 maior 
que os demais, são VitirIMS 
da violencia. Na educação. 
defendeu pallticas de 
permanência. "O novo PNE 
deve fazer com que os jovens 
se vejam dentro das escolas, 
para que não prefiram faltar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÂO - PREGÃO ELE-

TRÔNICO N. 008/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.

064/2025 

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire torra público 

para o conhecimento dos interessados, que após necessárias al-

terações ao Edital do Pregão Eletrônico cm epígrafe, que a aber-

tura da sessâo será realizada através do Portal, dotada abertura 

agendada para lb de julho de 2025 és 00:00, O edital retificado e 

soou anexos serão disponibilizados no Portal da Transparéncia 

do Município pelo encareço, intps:Iftransparencia.governadumu-

nestreire.rnagov.brnicitacoes, httpsinficitagovntmeslreire.com. 

M/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Governador Nunes Freire. 02 da julho de 2025. HandqUe Celan 

00020 rOo8eCal - Secretário Municipal de Saúde. 
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flainernm Mista Amirracismo do 

aula a sofrer racismo". 
O caderno elaborado pela 
Frente Parlamentar, alem 
da formaçau permanente de 
docentes, compilou propostas 
para aplicação das leis que 
Tomaram obrigatório o ensino 
da história e da cultura alrrr-
brasileiras, dos povos indígenas 
e da África, pelas leis 10.639, 
de 201)3, e 11.645. de 2008. 
Essas leis sitr consideradas 
urna das principais conquistas 
da educação brasileira, ao lado 
das cotas raciais no ensino 
superior. 
Em relação aos estudantes, 
as pr oposições colhidas pela 
Frente Parlamentar refletem 
unr olhar para identificar a 
trajetória do estua-ame, não 
apenas cr acesso mas as 
dificuldades de permanência, 
com atenção especial para 
a infraestnitura de escolas 
quilumbotas e Incluindo 
materiais didáticos couro visão 
de mundo indígena. 

BASE DE FORMAÇÂO 
DE JOVENS 

As propostas, em geral, cobram 
que o olhar antirracista seja a 
base da formação dos jovem 
c dos professores, e não "um 
processo técnico". Assim, 
deve dialogar também cont 
as realidades do entorno das 
escalas e incluir novas fornias 
de educar e aprendei', conto a 
ane-educação, as pedagogias 
de terreiro e a cultura hip hop. 
Para colocar as sugestões em 
prática, existe necessidade 
de atualizar os cursos de 
licenciatura e pedagogia, 
de criar poios regionais 
de fumaça° continua de 

professores. com a participação 
de universidades, movimentos 
sociais. lideranças tradicionais. 
das farinhas e da comunidade 
tatcolar, coai financiamento 
público. 
Dutra proposta que emergir, 
da consulta pública da 
Educação para as Relações 
Étnico-Raciais (E5EI1). A 
medida sugere o uso de jogos 
interativos, livros infantis, 
exposições e visitas vinuais 
a terreiros, can ênfase no 
combate ao racismo religioso. 
O inVeStimento especifica ira 
educação escolar qinlombola 
minha ainda do documento 
como urganda, para revener 
IMOS e allds de ensino pomar ir. 
Outro ponto importante 
da criação de ações 
de monitorainento das 
desigualdades raciais com 
métricas claras, a criação de 
indicadores érifico-faciais, ao 
lado da inclusão obrigatória de 
quesito raçdcor nos regietrOS 
dr. alunos. 
A deputada lidara Amaral 
(PSB-SP), que é a presidente 
da Comissão Especial da PNE, 
e integra a frente antinacista, 
disse que o documento traduz 
urna necessidade irradiaval. 
"Assumir a educação 
antirracista como eixo do 
PNE significa apostar em urn 
projeto mais justo e inclusivo, 
acreditando que cada criança 
negra, indígena ou quilombola 
réus direito não somente a uma 
vaga na escola, ram a uma 
afixação que valorize sua 
história, identidade e futuro", 
afirmou, nu texto de abertura 
da próprio documento. 

lasEra. ecoou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELERONICO NP 029/2025 

O MuniciPio de ItapecurtstairimIVA por orleis da Secretaria Municipal de 
Edu.çarr, cora base nao termos da Luis' 14.133. da I° de abril de 2021 
a suas alterações posteriores, torna público aos interarsaatioa sua tara 
licitação na comandada Pregão Eletronice n° 029/21125, do tipo mento 

trço por luta! Bei orgirm da Fornadnuello, tarado por °breai Rogares) 
de praços paro acura o eventual oontrataçãO de Pessoa arrirãea ersIN-
claliZadir imira o rontimenentii do medicamentos demudados a assista. 
da Iam-mordida visando atender as manai-eus ca Secretaria atorieMal 
da Saúde de 'tapeara MirinVIJA. A realização no certame está prevista 
para o dia 17 da Julho da 2025, ia 9h Inove horas) - horário looal oe 
Itapecuid-MicimeicA. e cectiontecto das propostas abortara a disputa 
do ',fevra será earlicaivanierau por creio aletrAniso no eralarecca, mos 
licitailapecarunadrnrna coionr. O EMA cisti diammibilizado, na Informa. 
no endereço eletrônico, www.itapecurtandin.nragavbr e através do Sa-
lema de Inicrmacnes para Controle de Contrataçaes Públicas do Estado 
do Maranha* rSINC•CON TRATA/MA, tanvw.lcentatelo). Eadareornon-
tos adidonals pudera° nem dardos /reavia; do e-nrail, liortacao46itarrecu-
forniam miava. br 

itapactou-Mirim/MA. 01 de julho de 2025. 
João Marcelo Fonseca Silva 
Secretario Municipal de Soada 

AL PEQUENO 

Nrtsmostafarlienearratornbrt jemolpecutnaamar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-. MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO er 013/2025 PPADCI 
NA. PROCESSO ADMINISTRATIVO li' 255/2025. A Prefeitura Meni-
cipal de Barra do Co-do - MA. através de C.A, Pregoeira e equipe de 
apelo, torna público para cunha:cromem de todos que eslava realizando 
1.1elt5ça0 na MODALIDADE PREGÃO. na Sirena FIE IRÔNICA. com 
enterro de julgamento. menor VALOR POR ITEM noa Nonas da Ler n° 
14 1330021 OBJETO Contrafação de eredruSe afincoai:cada cm Mc-
nen:Imanta da combustival do tipo: guinara cornam a álea dragai uru. 
para anamadmento da tola cie verrinaou para atender as ancasoldades 
da Municip,o de Barra do Corca,MA, conforma condiçÕes. quantidades e 
oxigenei" ustabelocidm neste Edital e seus aramos. Inicio da disputa 
°cortara dia t900 iiahn de 2025 as (Mei Multi., da Drartitiall». local: 
Poisai de compra. Licitou. - WVivirliGital, 01 coral', Os inlereSaados po-
derão adauirir O Edital e seus BSCSOS, pasto.) Cornietulo Parroarrertir 
da Lidiaçãu - CPL, na onda da Protetora. localizada na Isaac Muniria 
N' 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP, 05050-000. na heario . 
081100min as tahoornin. Ftonal do MuracIplo wwwbarmirocardac.s.00. 
br. no Portal de CONVIR. Lietantil ano Portal Nacional de Contratações 
PebIcas (PNCP). Para inalo eadaratiinaracia a lotação, enlear uni cno-
talo pai. [nom do segurara onoaroço alehanioo. oplbdo25fignorriloonr. 
Barra do Corda - MA. 28 de junho da 2025. Au acaris do Socou da Silva 
Pregoeira do Mancado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGA() ELETRÔNICO N° 040/2025 - PME3C,' 
MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1330/202E A Prefeitura Munici-
pal de Barra do Casta- MA. atuavas de sua Pragoalra a equipa de apoio. 
torna púbsco nana conileCarierild do Iodam gue miará .ali2iseda Lides. 
çao na modalidade PREGÃO, no forma ELETRÔNICA, corri ortafro ira 
julgamento MENOR VALOR GLOBAL noa termos da Lei re. 14.133/2021 
do Decreto Minden' n° 138/2023, e demais legislações aplicáveis. Co-
pem Contratação do pasma arretaa para prastação de Serviço de Hos-
pedagem (Casa da Aporia, para impontes e acarrearem-eus ou Tm 
(ralamanto Fora do Dortartrao) do municiai° de Barca Co Corda-MA, 
no ciciado Sao Luis,AIA. conforme condiçaris, quantioades e migéndm 
estabelecida. neste Edital e seu. anexos. O inicio da disputa dadderá 
no dtia lona julho de 2025, As 13110Ormn, nor.:Ido de, DraslaelDIS I o-
Mit Portal de Core~ Liotatest - twearallanet ccoLbr. Os iram comer. 
podado adquirir o Edital e Erma anatos jacta a Cdrussão Peonarnma 
da licitaçao - CPI, na Sede da Pralaitura, loceIzada na Rua laaac Mar-
tino. o° 371, Centro - Barra do Corda - MA. CEP: 05150.000, no horário 
de (1a1300inin ás 121100mIn. no Portal do Município, vesw.barnalocordo. 
dos gov.dr, no Portal de Compras Licitarei, e no Portal Nacional de Coo.
trataçams %Nicas (ParePr. Para mais esclarecimentos sobre a licitaçaa 
ornar ar contata dele MOAM, e-ntail, oplbdc05,7aginnii.000r. Barra do 
Corda - MA. rede junho fie 2025. Audealie de OlCISS dil Silva. Pregoara 
da Municiai° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - NA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 5° 091(2O25 - PMBC,
MA PROCESSO ADMINISTRATIVO cs. 213012020 A Preled1,3 M.,c,ctpcI 

de Diana da Corda -MA. aravas de sua Preguarra e equipo:de apulo. tor-
na Nd'mio para corthiaárnanto de todos guri estará oralizartdo Látação 
na rnodaRdode PRFOÀ0 . na Mona ELETRÔNICA, core ceado na !alga. 
mento MENOR PREÇO POR ITEN1, nos termos da Lei n° n4.133/201 
do Decreto Munido.' n° 13812023, a demais logislaçarra aplicáveis. Ob-
rar. Contrataçáo de par-amiudai. para formartmenlo do equipamentos 
de Intravnatina DOC. atender as ilecaaSidades da Secretaria Municipal cie 
Educar-Av CUleiOlrOC csindiçães. CSCMCCIAICICS e edgardas ustabislecidm 
neste Edital e seus CUIAS)a. O amido da disputa ocorrere no dia il de 
julho de 2025, as 00500n ar, horário de Braailla,LIF, Local: Portal cie COCi. 

pras Licitavam - erww.licilanei core... Os interessados podarão °deur, o 
Edital e cem animou Junto á Comissão Permanente de Laitação - CL. 
na sede da Prefeitura, intalizada na Rua Isaac Manieta a' 31', Centro 
- Barra do Conta - MA, CFR 559,50-000. no troiano de Oah0Ornin as 
12000rnin, no Portal do AAMICCIi0. wvovbarradoovdatna.gov.b,, no Por-
tal de Comia. Licitimel, aio. Portal NCCAC101 de Corroarações Palrar:ar. 
"PNCP). Para num eadarocirnentus lorisre a N.:ilação, entrar em uniriam 
pais seguinte csonall, fur, dr.:5.6.,roll com Barra do Coroa - MA. 23 
de junho de 2025. AuncOlia de Sousa d3 SNa. Progooira do Munida:c 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA» MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 04212025 - PMDC; 
MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.208/2025. A Prelatura Mura-
rapar (10, RCUA Co Corda - MA, arravás der sua Prim.', e esmifra de 
apoio, torna pablico para canhoornento de Lodos que estará le8C2a0.1, 

Licitação na modalidade PREGÃO, no forma ELETRÔNICA. UM' CfliC. 

rio de julganiento MENCR PREÇO POR LOTE. nos ternos da Lei c" 
14133/2021. do Decatlo Municipal n° 138(21323. e denta. ladisinç :ais 
NálleaVela. Oblato Contralaçao os trovas', espoolaloada ma Som tio 
de Flotelaria e lioapedelienl, e fim de supdr as necessidades da J.o. 
datada da Planejamenro, Orçameoto a Gerstao. Sacrataria de Ass•st,ii-
Oa Social. Secretaria de Educação o Seamaaa de Saüde da PC,111., 

MUC.COCI de Bova do Corda -MÁ, tardemio coodlções acianlidoles , 
*cigana-1n eiSlataelecalas neste Edital ameias anexos. O AfrAi da disputa 
ocorrerá no dia 21 da julho 00 202), Co 141130narn. horado do Frustrar/D( 
I °cal: Portal de Compras Licita.. - waNdickaneterron br. Os idtaressa• 
dós poderio adquirir u E9ii31 C SCIIS IVICKLLS j001.0 à CUOIRSCU Palma. 
nCICO de Licilação - CPI,. na sede da Preferiam, localizada na Rua Isaac 
Marina o° 371, Centro - Barra de Corda - MA. CEP: 55955-000, mim 
horário os 01311000uin as 12110Ornin, no Penal do Município: www.barra-
ducordarnagovbr, CO POISSI do COM01119 LSAW1Ct. ia,, Portal Nacioral 
do CorrInaações PUNIU* fPNCP). Para mais 10,iNle,,, IciCt, s•sci, a 
licilaçad, entrar . ers contato paio seguinte aanart r ortLroi(r ..:;'.V, :lii.f.,1,

Barra rio Corda - MA. 23 de junho de 2025. Macela iro 55.1sa i7ci
Fino-aio  do Municipio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO Et.E.TRONICO N. 0430'325 - PM8C 
MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.3030025. A prefeitura to,n.or. 
nal de Bana do Corda- MA, através de sua Preguariu e equipe du aro,. 
turno publico para cunhem:enlode todos que asará realizando Lidtação 
na modalidade PREGÃO, na lama ELETRÔNICA, com critério 00 10100' 
manto MENOR PREÇO CIOBA& nos tenros da Leis' 1)'133(2021, do 
Decreto Municipal o' 13812023. e trierriSCI legislarime aplicáveis. Objeta, 
cantrataçâo de pessoa landi,* para aquisiçáo recursos ládicort (rogos 
riducarivos o pSCXYCIACCOS) para atender as necessIdadea do OACCC 

TOA, fiavas da Secretaria MuNcipal do Saúde do Inunicrolo de Barre etc 
Corda-MA, conforme condições. quantidades o exigancias estabelecidas 
neste' Edital a seus anuns. O inicio da disputa ocorrerá no dia 22 da 
(donde 0020 às 09h0Omin, banido de BrOGiCa/ OF. Local: Pedale* Cons-
pms dotaria( - arwa.locilarrer comia Os intormsadus poderão adquiro o 
Edgar ouvias enevoa prelo à Conmsào Ponhanunie de Latina/do — CPL. 

CS SCd0 da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, ir° 371, Canina 
- Bar,. co Coroa - Na, CEP: 55950-000. na hora,. da 08h0Ornin ás 
12h00rnin. no Portal do Municiai°, www.burradocorda.ma.goviar, no Por-
.100 Compras Licaane1, soe Portal Nacional de Contrataçaes Pribricas 
(PNCP). Para RICA °sobrare/tentos soutos lialaçâo, entrar em ougar° 
poro seguinte oonail. cpbric256st0n01.00m. Barra dO Corda -NA 02 da 
julno de 2025. AUCCOR1 de acaso 5, 01,0. Pregoeira do Municiem 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NB 42/2025 • PM6C/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 59 1.206/2025 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de sua Pregoeira e 

equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR VALOR 
GLOBAL nos termos da Lei na 14.133/2021, do Decreto Municipal no 138/2023, e demais 
legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
Hotelaria e Hospedagem, a fies de suprir as necessidades da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação e Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do Corda MA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anãos, O inicio da disputa ocorrera no dia 21 
de Julho de 2025, as 14h30min, horário de Brasilla/DF. Local, Portal de Compras Licitanet - 
essinar.licitorset.comak. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à 

Comissão Permanente de Licitação • CPL, na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac 
Martins, no 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h0Omin às 
12h00rten, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gmabr, no Portal de Compras 
Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 
sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte e-mail, cplbdc25elegmail.corn. 

Barra do Corda • MA. 23 de junho de 2025 
AURICÉLIA DE SOUSA DA SILVA. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO 157/2025 
CHAMADA PUBLICA 01/2025 

Na publicação do Diário da União do dia 27 de maio de 2025, seção 03, página 
496, onde se lé, Valor: R$ 33.660,00 (Trinta e três mil e seiscentos e sessenta reais). Le-se 
Valor: R$ 33.600,00 (Trinta e tres mil e seiscentos reais). 

Barra do Corda (MA), 19 de julho de 2025. 
JOÃO PEDRO FREITAS AS SILVA FILHO 

Secretario Interino de Educação 

EXTRATO DE CONTRATO le9 276/ 2025 

INEXIGIBILIDADE Ne, 23/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1.223/2025 - Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação 
direta para locação de 01 (um) imóvel para abrigar as instalações destinada ao 
funcionamento, de forma provisória da U.I. MARIA EMIDIA BRANDES CALDAS (casa 1), 
locatIzada na Rua General Arthur Teixeira de Carvalho, bairro Altarnira. lona Urbana do 
Município de Barra do Corda. INEXIGIBIUDADE Ne. 23/2025. Contratado: 7IGOMAR FRANCO 
MOTA. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ Ne 06.769.798/0001-17 e 
Fundo Municipal de Educação CNPJ N9 18.172.388/0001-73. Valor de R$ 3.700,00 (três mil 
e setecentos reais), totalizando um calor de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e 
quatrocentos reais). Unidade Orçamentária - 1601- Secretaria Municipal de Educação. 
Função - 12 - Educação. Sub•função • 361- Ensino Eundamental. Programa • 1012 • 
Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade • 2.030 - Manutenção e 
Funcionainento da sec De Educação Classificação Econômica 3.3.90.16.00 Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Nice. Fonte de Recurso • 1500100100 Receita de Imposto e 
Transf.- Educação. Unidade Orçamentária • 2101- Fundo de Manutenção e Desenvolv. da 
Educação Básica. Função - 12- Educação. Sub-função - 361- Ensino Fundamental. Programa 
- 1029 • Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental. Projeto Atividade - 2.093 
- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação Económica - 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa física. Fonte de Recurso - 1543000000 
Transf. Do Fundeb - Comp. União - VAAR Vigência, O prazo de vigência da contratação é 

de 12 (doze) meses contados a partir da data da SIM assinatura, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de junho de 2025. ASS: JOÃO PEDRO 
FREITAS DA SILVA FILHO. CARO: Secretario Municipai de Educação/Barra do Corda • MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Tall 5/2025 

A Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), torna público, para conhecimento de 
quantos possam se Interessar a ALTERAÇÃO DA DATA DE REALIZAÇÃO da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA NO 005/2025- CPL, publicado no DOU -Seção :3, Edição n9 1194v 27/06/2025, 
página 212. Colo o OBJETO, Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de pavimentação de estradas vicinais no rnunicipio de BUldir3113 (MA). FICA 
ALTERADA A DATA DE REALIZAÇÃO DE ABERTURA PARA: 23 de julho de 2025 ã 0800 horas 
(Horário de Brastlia • DF) Código UASG: 980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital esta 
disponibillzado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovemamentals.gov.br, 
http://buritirana.ma.gnv.br, no Murai de Licitações • ICE - MA, podendo ainda ser obtido 
por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim. consultado, 
lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
atreves de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente 
de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de BurItirana (MA) sito na Av. 
Senador Ia Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08-00 horas às 12,00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

duritirana/MA, 2 de julho de 2025. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 5/2025 

A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, através de sua Pregoeira, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão 
Eletrónico ne 05/2025, Processo Administrativo no 16/2025, do tipo Menor Preço, que tem 
COMO objeto o Registro de preços para a aquisição de gás oxigénio medicinal e correlates, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Capinzal do Norte/MA, com data de abertura 
dia 17/07/2075. às 09h0Onsin. A Iintaçáo será regida pela Lei 59 14.133/21 e suas alrerações. 
O Edital poderá ser consultado e obtido GRATUITAMENTE na sala da Comissão Permanente 
de Licitações, localizado na Avenida Undolfo Plano, s/n9, Vista Alegre, Capinzal do Norte, 
Maranhão, CEP - 65.735.000, de segunda a senta-feira 081100min às 12h0Omin ou atrevas do 
e-maii, Mialkapinzaidoeorte ma gov.br. sitio: https://www capinzaldonorte.ma.gov.br. SINC-
Contrata/TCEMA e ainda https://wwer.cornprascapinzaldonortema.conabr/. 

Capinzal do Norte/MA, le de julho de 2025. 
ELIANE FELlx ALMEIDA PAIVA 

Pregoeira 

Este emomento nodê ser ve andermp eletron. 
tat,'Ar....n.so,OeMtenuodrde yeld cód,go 05301025,)70300228 

/ 9 
PREFEITURA MtUNICIpAL 

AVISO De dIAMAMENTO P 

ta-feira, 3 de ¡olhe de 202$ 

O DO LAGO-AÇU 

CO 04 3/20025 

AVISO DE CII •IAMAMENTIÔ PÚBLICO PÁRA CREDENCIAMENTO N9 003/2025, AMPARO 
1.EGAL: ART. 79, DA LEI FEDERAL Ne 14,133/2021. A PREFEITUkA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
LAGO AÇU/MA, na pessoa jurídica de direito público, core sede a rua do comércio, 5/ir, Centro, 
Conceição do Lago Açu/MA. CEP 65.340-000, inscrita no CNP) sob o ne 01.612.544/0001-77, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria ris 129/2025, nos termos do art. 79, da 
Lei rederal na 14.133/2021, e, considerando o interesse em realizar o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA O PROJETO ESPORTE PARA TODOS NO MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO DO LAGO AÇL)/MA, TORNA PUBUCO a intenção de realização do processo de 
credenciamento para a objeta acima especificado, nos termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
59 003/2025. AS PROPOSTAS SERÃO ACEITAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE AVISO E ENCERRA 
CONFORME ESPECIFICADO NOS TERMOS NO EDITAL DO PRESENTE CREDENCIAMENTO N. • 
003/2025. Aos interessados o Edital estará à disposição na integra no PM eletrônico 
fetesilltransparencia.conceicaodolagoacuana.gov.br/licitacoes e na Sede da Prefeitura Municipal, 

Conceição do lago Açu/MA. 27 de junho de 2025 
RAIMUNDO BENEDITO PEREIRA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N* 2/2025 • CPL/PMHC 

PROCESSO: 020/2025 
OBEJTO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

a construção de urna Creche Tipo II - Padrão FNDE, no bairro Bacabeira no municipio de 
Humberto de Campos - MA, objeto do termo de Compromisso vt 202004173-1/7020. 
VALOR GLOBAL, R$ 2.700.494,60 (dois rnilhÕes, setecentos mil, quatrocentos e noventa e 
quatro reais e sessenta centavos) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital. 
Nos termos da Lei Federal nal 14.133/21 e suas alterações, após a habilitação e 

classificaçao da empresa, TRANSPAMA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. CPF/CNPJ: 12.115.978/0001. 
88, na Corcorrência na. 002/2025-CPIMAHC, resolve ADJUDICAR o objeto acima especificado. 

Humberto de Cainpos (MA), 2) de junho de 2025. 
EMANOEL FERNANDO RAMOS DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Na 2/2025 - CPL/PMHC 

PROCESSO: 020/2025 
°ROTO: Contratação de empresa especialinda em serviços de engenharia para 

a construção de uma Creche Tipo II - Padrão FNDE, no bairro Bacabeira no municiplo de 
Humberto de Campos - MÁ, coleto do Termo de Compromisso ne 202004123-1/2020. 

VALOR GLOBAL: R$ 2.700 494.60 (dois rnaluees, setecentos mll, quatrocentos e 
noventa e quatro reais e sessenta centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Confo•me Edital, 
Nos termas da Lei Federal n.e 14.153/71 e suas alterações, após a habilitação e 
classificação da empresa, TRANSPAMA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. CPDCNPe 
12 I 11.978/0001W, na Concorrencia n9 007/2025•CPI/PMILC, resolve HOMOLOGAR o 
processo acima especificado. 

Humberto de Campos (MA), 27 de junho de 2025. 
EMANOEL FERNANDO RAMOS DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAU 

EXTRATOS DE TERMO ADMVO 

Quarto Termo Aditivo do Contrato 101/2022, firmado em 17/11/2022, empe a Prefeitura 
Municipal de itaipava do Grajaii/MA. e a empresa Rio Neves Locação, Serv e Construções. 
Objeto Do Aditivo: Prorrogação do periodo contratual para mais 06(seis) meses Nova 
Vigência: De 14/11/2024 até 14/05/2025. Bate legal: Art.17, II da Lei 09 8.666/1993; 
Exerckio 2024 - Dotação Orçamentaria, 07.10.00 - Secretaria De Infraestrutura Conveeio 
SICONV na 919861. constante no processo administrativo na 59180.000811/2021•14. 
26.782..0071.1045.0000 • Construção. Recuperação Oe Estrada, Vicinais, Pontes, Bueiros e 
Galerias. 4.4.90.11.00 • Obras. Itaipava do Grajae/MA, 14/11/2024. António Carlos de 
Castro, Secretário Municipal de Infraestrutura. 

Quinto Termo Aditivo do Contrato 101/2022, firmado em 17/11/2022, entre a Prefeitura 
Municipal de Raleava do Grajati/MA, e a empresa Rio Neves Locação, Sem e Construções. 
Objeto Do Aditivo: Prorrogação do periodo contratual para mais 06(seis) meses. Nova 
Vigência: De 13/05/202S até 1.3/11/2025. Base legal: Art.57, II da Lei no 8.666/1993; 
Exercício 2024 - Dotação Orçamentaria. 02.1000 - Secretaria De Infraestrutura. Convenio 
SICONV n9 919861, constante no processo administrativo no S9580.000851/2021•54. 
26.782.0071.1045.0000 Construção, Recuperação De Estradas Vicinais, Pontes, Bueiros e 
Galerias. 4.4.90.51.00 Obras. 'tateava do Grajaa/MA, 13/05/2025. Antônio Carlos de 
Castro, Secretário Municipal de Infraestrutura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 29/2025 

O Município de Itapecuru-Mirim/MA por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, com base nos termos da lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores, torna público aos interessados que Tara licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico ria 029/2025, do tipo menor preço por lote, em regime de 
Fornecimento, tendo por objeto Registro de preços para futura e eventual contratação 
de pessoa juriciica especializada para o fornecimento de medicamentos destinados á 
assistência farmacêutica visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de itapecuru Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 17 de 

julho de 2025, às 9h (nove horas) horário local de Itapecum-Mirim/MA. O 
recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço- www.licitaitapecurumirimma.corn.br. O Edital esta 
dIsponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.itapecurumirimma.govbr e 

através do Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado 

do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) (www.tcerna.tc.bra Esclarecimentos adicionais 
poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao@itapectirunerim.ma.gov.br 

ITAPECURU MIRIM MA, 2 de julho de 2025 
JOÃO MARCELO FONSECA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

flocuronneo alvnado digtt.mente .0ame ,1/00/200/, CP 
que .nfutw, mle.e5tnawr de Chbves Públa.à, Butdelro • ICP-8faul. 



1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ocorrerá no dia 22 de julho de 2025, às 14h30min, horário de Brasília/ 
DF. Local: Portal de Compras Licitanet - www.licitanet.com.br. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comis-
são Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura, localizada 
na Rua Tsaac Martins, n°371, Centro Barra do Corda - MA, CEP: 
65950-000, no horário de 08h00min às 121100inin, no Portal do Muni-
cípio: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras Licitanet, 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais 
esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte 
• cplbdc252gmail.com. Barra do Corda - MA, 02 de julho de 
2025. Auricélia de Sousa da Silva. Pregoeira do Município. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2025 - 
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1330/2025. A Pre-
feitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de sua Pregoeira e 
equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA, com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 
demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa jurídica 
para prestação de Serviço de Hospedagem (Casa de Apoio), para pa-

i)  cientes e acompanhantes do TFD (Tratamento Fora do Domicilio) do 
município de Barra do Corda-MA, na cidade São Luís-MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. O início da disputa ocorrerá no dia 18 de julho de 2025, às 
13h00min, horário de Brasília/DF. Local: Portal de Compras Licita-
net - www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital 
e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, na 
sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro 
- Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min 
às 12h00min, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, 
no Portal de Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, 
entrar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. Barra 
do Corda - MA, 18 de junho de 2025. Auricélia de Sousa da Silva-
Pregoeira do Município. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2025 - 
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 309/2025. A Pre-
feitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de sua Pregoeira e 
equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 
demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de equipamentos de informática para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. O início da disputa ocorrerá no dia 21 de julho de 2025, às 
09h00min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras Licita-
net - www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital 
e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, na 
sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro 
- Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min 
às 12h0Omin, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, 
no Portal de Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, 
entrar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. Barra 
do Corda - MA, 23 de junho de 2025. Auricélia de Sousa da Silva. 
Pregoeira do Município. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 
- PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.206/2025. A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de sua Pre-
goeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 
que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR VALOR GLO-
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BAL, nos termoeekrIi:edr 4 1,3340 1, do Decreto Municipal n" 
138/2023, e demáts á'r eis. Objeto: Contratação de 
empresa especializada, e otelaria e Hospedagem, a fim 
de suprir as necessidad aria de Planejamento, Orçamento 
e Gestão, Secretaria de FaSi-slência Social, Secretaria de Educação e 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. O início da disputa ocorrerá no dia 21 de julho de 2025, 
às 14h30min, horário de Brasília/DF. Local: Portal de Compras Licitanet 
- www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sede da Pre-
feitura, localizada na Rua Isaac Martins, n°371, Centro - Barra do Corda 
- MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00m1n às 12h00inin, no Portal 
do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras 
Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para 
mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte 
e-mail: cplbdc25@gmail.com. Barra do Corda - MA, 23 de junho de 
2025. Auricélia de Sousa da Silva- Pregoeira do Município. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2025 
- PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.303/2025. A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de sua Pre-
goeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 
que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLO-
BAL, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n" 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: contratação de pessoa 
jurídica para aquisição recursos lúdicos (jogos educativos e psicomotores) 
para atender as necessidades do Centro TEA, através da Secretaria Muni-
cipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O início 
da disputa ocorrerá no dia 22 de julho de 2025, às 09h00min, horário de 
Brasília/DF. Local: Portal de Compras Licitanet-www.licitanet.com.br. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comis-
são Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura, localizada 
na Rua Isaac Martins, n°371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 
65950-000, no horário de 08h00min às 12h00min, no Portal do Muni-
cípio: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras Licitanet, 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais 
esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte 
e-mail:  cplbdc25(@,gmail.com.  Barra do Corda - MA, 02 de julho de 
2025. Auricélia de Sousa da Silva. Pregoeira do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNI-
CA N° 005/2025 - CPL OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para a execução de serviços de pavimentação de estradas 
vicinais no município de Buritirana (MA). ABERTURA: 23 de julho 
de 2025 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www. 
comprasgovernamentais.gov.br Código UASG: 980136 OBTEN-
ÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no en-
dereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. http://buriti-
rana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, podendo ainda 
ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana. 
ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão im-
pressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de 
DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La Rocque s/n Centro, 
nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo en-
dereço e período no qual os autos do processo administrativo perma-
necerão com vista franqueada aos interessados. MURILO SANTOS 
NOGUEIRA -AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
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##ATO ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO 
##TEX PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1.206/2025. Na publicação do Diário Oficial da União do dia 03 de julho de 2025, seção 03, página 123, 
onde se lê: critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL. Lê-se: critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE. 
##DAT Barra do Corda/MA, 04 de julho de 2025. 
##ASS Auricélia de Sousa da Silva. Pregoeira do Município. 

• 



• 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
042/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1.206/2025. Na publicação do Diário Oficial do Maranhão do dia 04 de 
julho de 2025, seção 03, página 31, onde se lê: critério de julgamento 
MENOR VALOR GLOBAL. Lê-se: critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE. Barra do Corda/MA, 07 de julho de 2025. 
Auricélia de Sousa da Silva. Pregoeira do Município. 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO 

DESPACHO DE 7 DE JULHO DE 2025 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N2 5/2025 

Homologo o resultado da licitação ria modalidade CONCORRENCIA Na 
005/2025. OBJETO: Contratação de empresa especializada para Conclusão da Construção 
de uma Quadra Coberta Aberta 35 m/s, id 1006574, padrão FNDE, no CE PROF Maria do 
Socorro Mendonça da Silva, Termo de Compromisso n2 202140773/202 no município e 
Amapá do Maranhão/MA, conforme condições estabelecidas no Edital da Concorrência n2
005/2025, a Secretaria Municipal de Educação, em favor da empresa: .1 JACKSON PEREIRA 
LEIRE, Inscrita no CNPJ sob o na 00.319.607/0001-39, com sede na RUA CLORES MIRANDA, 
N: 2010, CENTRO, BACABAL-MA CEP: 65700-000, pelo valor total de R$ 1.211.466,80 (Um 
Milhão, Duzentos e Onze Mil, Quatrocentos e Sessenta e Seis Reais e Oitenta Centavos). 

IOLANDA SOUSA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.O 004/2025. CONTRATO N.O 01150401/2021. 
CREDENCIAMENTO n.2 002/2021. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA e 
BANCO DO BRASIL S/A sob CNPJ n.2 00.000.000/0001-91. ESPÉCIE: Termo de Aditivo. OBJETO: 
Aditivar o prazo de vigência do contrato visando à continuidade na prestação de serviços 
bancários de recolhimento de tributos e demais receitas públicas devidas ao Município de 
Bacabal/MA, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em padrão 
FEBRABAN - por guias não compensáveis de arrecadação, por intermédio de suas agências e 
correspondentes, com prestação de contas dos valores arrecadados por transmissão 
eletrônica de dados do município de Bacabal/MA. PRAZO ADITIVADO: 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura. DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2025. BASE LEGAL: Lei 8.666/93 
e suas demais alterações posteriores. SIGNATÁRIOS: Sr. JOSÉ ROBERTO COSTA SANTOS - 
Prefeito Municipal de Bacabal, pela CONTRATANTE e o Sr. LUCIANO AIRTON MORETTO 
TUMELERO - Gerente Geral, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 13 de junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO N2 277/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO ri* 029/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 159/2025 - Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento de Serviços Gráficos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO n° 029/2025. Contratado: ARTES 
SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
02.360.838/0001-11. Contratante: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ na 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação, CNPJ 
na 18.172.388/0001-73. Valor Global de R$ 98.162,92 (noventa e oito mil, cento e sessenta 
e dois reais e noventa e dois centavos) A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2093. Tipo de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0003-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2030. Tipo de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: 
Barra do Corda (MA), 30 de Junho de 2025. ASS: JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. 
CARG: secretário Municipal de Educação /Barra do Corda - MA. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 42/2025 - PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 52

1.206/2025. Na publicação do Diário Oficial da União do dia 03 de julho de 2025, seção 03, 
página 123, onde se lê: critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL Lê-se: critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE. 

Barra do Corda/MA, 4 de julho de 2025. 
AURICÉLIA DE SOUSA DA SILVA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 221/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na 3/2025; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2025; 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, Inscrita no 
CNPJ/MF sob n2 06.229.97S/000/-72 E SAJO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 09.584.688/0001-79. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para a construção de campo de futebol com grama sintética, meia quadra de 
basquete, parquinho infantil e pista de caminhada (tipo A) no município de Bom 
Jardim/MA. BASE LEGAL: Lei Federal na 14.133/21 e suas alterações posteriores. VALOR: R$ 
1.376.736,00 (um milhão, cento e setenta e seis mil e setecentos e trinta e seis reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por se tratar de prestação de serviços 
continuados. FONTE DE RECURSOS Poder: 02 PODER EXECUTIVO órgão: 17 SEC. MUN. DE 
ESPORTE E LAZER Unidade: 00 SEC. MUN. DE ESPORTE E LAZER Funcional: 
27.813.0088.1114.0000 CONST.REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIO E QUADRAS 
POLIESPORTIVAS Categoria: 4.4.90.51.00 OBRAS E ISTALAÇÕES FONTE: 1.700 Outras 
Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União. Poder: 02 PODER 
EXECUTIVO órgão: 17 SEC. MUN. DE ESPORTE E LAZER Unidade: 00 SEC. MUN. DE ESPORTE 
E LAZER Funcional: 27.813.0088.1114.0000 CONST.REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL, 
GINÁSIO E QUADRAS POLIESPORTIVAS Categoria: 4.4.90.51.00 OBRAS E ISTALAÇÕES FONTE: 
1.500 Recursos não Vinculados de Impostos. SIGNÁTARIOS: CHRISTIANNE DE ARAÚJO 
VARÃO, prefeita municipal; CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES; Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento - CONTRATANTE e João Pedro Pestana Mendes; SA10 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CONTRATADO. Bom Jardim/MA, 02 de julho de 2025 

AVISO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 4/2025 

REMARCAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, por meio do Agente de Contratação, torna 

público aos interessados, nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas aiterações 
posteriores, a REMARCAÇÃO da Licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 4/2025, 
objetivando a Contratação de pessoa jurídica especializada para a construção de uma quadra e reforma 
e ampliação da E.M.E.B. Santa Rita de Cássia localizada no povoado aeroporto no município de Bom 
Jardim/MA. A realização da sessão está prevista para a data de 23 de julho de 2025 às 14h00min 
(quatorze horas) - horário local de Bom Jardim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de 
preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:www.licitabomjardinense.com.br. O edital 
completo está à disposição dos interessados no site: www.bomjardim.ma.gov.br. No Portal Nacional de 
Compras Publicas(PNCP)/NosistemadoTCE/SINC(https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata). 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: prefeiturabomjardimcpl@gmailcom. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP Ne 5/2025 

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna público, para 
conhecimento dos Interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n214.133/2021, Lel 
Complementar n2123/2006, Decreto Municipal n263/2024 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade Concorrência, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, no 
regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, para Registro de Preços com 
o objetivo de futura e eventual contratação de empresa especializada para prestar os 
serviços de implantação de sistemas simplificados de abastecimento de água no município 
de Brejo/MA, que se realizará no dia 23 de julho de 2025, ás 08:00 horas (horário de 
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
www.licitabrejoma.com.br, sendo presidida pelo Agente de Contratação desta Prefeitura 
Municipal. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web da Licita Brejo 
- Endereço: www.licitabrejorna.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico. 

Brejo - MA, 7 de julho de 2025 
ANSELMO BARBOSA MOURA° 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

EXTRATO DO 32 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N2 20220530/2022 Concorrência 
004/2022 que entre se celebram a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a Empresa ALPHA 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ sob o na 14.963.224/0001-03, com sede AC PV Alto São 
Raimundo, NO 70, CEP: 65.465-000, Município de Cantanhede - MA. OBJETO DO ADITAMENTO. 
O presente Termo de Aditamento tem como objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência 
do Contrato Original na 20220530/2022 por mais 12 (doze) meses, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n2 1403003/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa de 
engenharia especializada, para construção de uma escola de 12 salas de aula com quadra, 
padrão FNDE no Municlpio de Buriticupu/MA. DATA DA ASSINATURA DO 32 TERMO DE 
ADITAMENTO DE PRAZO: 07 de julho de 2025. VEGÊNCIA: de 08 de julho de 2025 até 08 de 
julho de 2026. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA; CONTRATADA: ALPHA 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. SIGNATÁRIOS: pela Contratante: Ordenador de Despesas Sr. 
Afonso Barros Batista; pela Contratada: Sr. Valdimar Barbosa Moreira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 14/2025 

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, por meio da Secretaria M. de Saúde, 
torna publico para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO 014/2025, do tipo menor preço, para a Contratação de empresa, por 
meio de registro de preços, para prestação de serviços de locação de equipamentos de 
imagem, com fornecimento de filmes, para atender a demanda da Secretaria M. de Saúde de 
Coelho Neto - MA, no dia 25/07/2025 às 08:30hs (horário de Brasília), através do site 
http://www.licitacoelhoneto.com.br.Edital:http://www.licitacoelhoneto.com.br e no 
https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.brbEsclarecimentos adicionais na pagina web do Portal 
de Compras ou cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 04 de julho de 2025. 
Samuel Jonathan de Lima Bastos - Secretário Municipal de Saúde. 

CONCORRÊNCIA NO 3/2025 

REPUBLICAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar CONCORRÊNCIA 
003/2025- REPUBLICAÇÃO do tipo menor preço, para a Escolha da proposta mais vantajosa para 
Retomada e conclusão de Creche/Pré-escola tipo B padrão FNDE, no Bairro Sarney no Município 
de Coelho Neto - MA, no dia 25/07/2025 às 08:00 horas (horário de Brasília), através do 
sitehttp://www.licitacoelhoneto.com.br.Edital:http://www.licitacoelhoneto.com.br e no Portal da 
Transparência no endereço: https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais 
na pagina web do Portal de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. 

Coelho Neto - MA, 4 de Julho de 2025. 
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA 

Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 023/2022, ADESÃO na 
012/2021/CPL, Processo Administrativo 004/2021/SEMO. PARTES: Prefeitura Municipal de 
Fernando Falcão/MA e a Empresa, CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI, Inscrita no CNPJ na 
03.785.719/0001-73. OBJETO: reequilíbrio econômico-financeiro dos preços do contrato 
para prestação de serviços de limpeza urbana, coleta, transporte, disposição final e gestão 
de resíduos domiciliares, para atender as necessidades do Município de Fernando Falcão - 
MA. ASSINATURA: 03 de Julho de 2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unld. Gestora 02 09; 

Projeto Ativ. 15 452 0504 2058 0000; Classif. Econômica 3.3.90.39.00; Fonte de Rec. 
1.500.00,0-001 001. BASE LEGAL: Art. 65, II da Lei Federal ri.2 8.666, de 21 de junho de 
1993. VALOR GLOBAL: O valor global deste contrato passará de R$ 1.844.325,60 (um 
milhão oitocentos e quarenta e quatro mil trezentos e vinte e cinco reais e sessenta 
centavos), para R$ 2.021.127,24 (dois milhões vinte e um mil cento e vinte e sete reais e 
vinte e quatro centavos). ASSINATURAS: pelo contratante: Raimunda da Silva Almeida, 
Prefeita Municipal; Pelo Contratado: Lailson Fernandes Cardoso. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU 

EXTRATO DE DISTRATO 

EXTRATO TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO N2 61.1/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2648/2019.CONTRATO DE REPASSE N2 863415/2017 - 
OPERAÇÃO NO 1047893-30. OBJETO: Obra de implantação de quadra poliesportiva coberta 
- Aldeia Indígena Morro Branco - Grajaú/MAO MUNICIPIO DE GRA1AU/MA, através da sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Porfirio Pereira Santos Rodovia BR 
226 no 22, KM 214 Trizidela, Grajau-MA, CNPJ Na 06.070.491/0001-23, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representado respectivamente pela Secretária 
Municipal Sra. EDIANE RESPLANDES ARAUJO BOMFIM, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa GOMES & TELES CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o na 14.808.560/0001-81, estabelecida à Rua Celina Araújo, 
n2 1500 A, bairro Aldeia, Chapadinha/MA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, 
por mútuo acordo, com base no art. 79, inciso II, da Lei Federal na 8.666/1993, celebrar 
o presente Termo de Distrato, nos termos a seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO 
DISTRAT0.0 presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato n2
61.1/2019, firmado para a execução da obra de implantação de quadra poliesportiva 
coberta na Aldeia indigena Morro Branco, no âmbito do Contrato de Repasse na 
863415/2017 - operação na 1047893-30, celebrado com a interveniência da CAIXA 
Econômica Federal e o Ministério do Esporte. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
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e um reais e setenta e um centavos). VIGÊNCIA: 03 (três) meses, 
a contar da data de assinatura. FORO: São Luís, Capital do Estado 
do Maranhão. DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2025. AS-
SINATURAS: YURI ARRUDA MILHOMEM E MARIA ALVES 
MUNIZ. ARTUR TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR Chefe 
da Assessoria Jurídica ID 00877065-1. 

RESENHA DE TERMO DE CONVÊNIO PROCESSO N° 
2025.14000.03416 - SECMA. TERMO DE CONVÊNIO N° 047/ 
2025-SECMA. PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA/ 
SECMA, com CNPJ n° 05.508.362/0001-01, situada a Avenida Jeró-
nimo de Albuquerque, s/n, Palácio Henrique de La Rocque - Jardim 
Renascença, nesta capital, neste ato representada pelo seu Secretá-
rio SR. YURI ARRUDA MILHOMEM, brasileiro, servidor públi-
co, portador do RG n° 021224982002-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob 
o n" 035.988.343-57, residente e domiciliado nesta Capital, e de outro 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO 
DOCA BEZERRA, com CNPJ n° 01.611.836/0001-95, sediada na AV 
MORENO, S/N, CENTRO, CEP: 65.753-000 SÃO RAIMUNDO DO 
DOCA BEZERRA— MA, doravante denominada CONVENENTE, nes-
te ato representada por seu Prefeito ANTÔNIO JACINTO DE MELO 

Orfr NETO, inscrito no CPF sob o n°014.567.243-39, residente e domicilia-
do no município de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZFRRAOBJE-
TO: promoção do projeto "São João 2025". BASE LEGAL: Lei ri° 
14.133/2021, Instrução Normativa n°. 18/2008 do TCE/MA, que Regu-
lamenta os Convênios de Natureza Financeira, e Artigo 25 da Lei Com-
plementar n°. 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, além da Carta 
Magna do País. VALOR GLOBAL: RS 103.256,26 (cento e três mil, 
duzentos e cinquenta e seis reais, vinte e seis centavos). VIGÊNCIA: 03 
(três) meses, a contar da data de assinatura. FORO: São Luis, Capital do 
Estado do Maranhão. DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2025. 
ASSINATURAS: YURI ARRUDA MILHOMEM E ANTÔNIO JA-
CINTO DE MELO NETO. ARTUR TEIXEIRA DE CARVALHO 
JUNIOR Chefe da Assessoria Jurídica 1D 00877065-1. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO CONVÊNIO DE ESTÁGIO N° 21/2025/SES REF.: 
Processo SEI N° 2025.110222.23095 — PARTES: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/000 I -06, e a SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA - UNIASSEL-
VI, CNPJ n° 01.894.432/0001-56; OBJETO: concessão de estágio 
curricular obrigatório aos alunos regularmente matriculados e com 
frequência nos Cursos de Graduação em Fisioterapia, Farmácia, Nutri-
ção, Biomedicina, Serviço Social, Enfermagem, Terapia Ocupacional 
e Radiologia, em Unidades Administrativas e Unidades de Saúde da 
Rede Estadual de Saúde, de acordo com as especificidades do Plano de 
Trabalho proposto; VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses a partir de 
sua assinatura. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 11.788/2008 e 
da Portaria Estadual n.° 1327/SES/MA de 08 de Julho de 2024; DATA 
DA ASSINATURA DO TERMO: 07 de julho de 2025; SIGNATÁ-
RIOS: TIAGO JOSÉ MENDES FERNANDES, portador da cédula de 
identidade n°000118707599-7 e do CPF n°027.247.253-01, Secretá-
rio de Estado da Saúde, pelo Concedente; Sr. ANTONIO ROBERTO 
RODRIGUES ABATEPAULO, CI sob o n° 30.646.868 — 2 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o n° 304.627.288-03, pelo Convenente. São Luís 
(MA), 07 de julho de 2025 TIAGO JOSÉ MENDES FERNANDES 
Secretário de Estado da Saúde. 

CONVOCAÇÃO 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE BALSAS, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, NOVA 

COLINAS E REGIÃO - SINDSEPM-BAL/MA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O PRESIDENTE DO SINDICA-
TO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BAL-
SAS, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS E NOVA COLINAS E 
REGIÃO, NA FORMA ESTATUTÁRIA, CONVOCA: A catego-

ÕES DE TERCEIROS 

ria profissional que abran O , o- is Servidores Públicos Municipais, 
independentes do regirne- co, ligados a Administração Pública 
Direta, Indireta e do Poder Legislativo Municipal do Município de 
São Felix de Balsas/MA, filiados a este sindicato para participarem 
de uma ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se: Dia: 17 
de julho de 2025 (quinta-feira); Horário: as 09:00hs em primeira 
convocação com 50% mais 1 dos servidores e em segunda convo-
cação com qualquer número meia hora depois; Local: Auditório do 
Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de São Feliz de 
Balsas, situado na Rua do Estádio José Alfaiate, n°3, Centro, São Fe-
lix de Balsas - MA. Com a seguinte ordem do dia: 1 — Situação das 
demandas da categoria, 2— Eleição de Cargos vagos na Coordenação 
da Sub-sede do Sindicato em São Felix de Balsas, 3- Outros assuntos 
de interesse da categoria. Balsas, 07 de julho de 2025. JOENESSON 
DE SOUSA SANTANA - Presidente do SINDSEPM-BA L/M A . 

EDITAL 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS NATURAIS 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA A SECRETARIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS — 
SEMA, localizada na Avenida dos Holandeses, n° 04, Quadra 06, 
Edificio Manhattan, Calhau, São Luis-Maranhão, CEP 65071-380, no 
uso de sua competência, conforme contido no art. 16 da Lei Estadual 
n°5.405/92, e com fulcro no art. 225, § 1°, IV, da Constituição Federal 
e art. 241, VIII da Constituição do Estado do Maranhão, observado 
ainda o art. 2°, §1° da Resolução CONAMA n°09/87 e o art. 34, §5° 
do Decreto Estadual n" 13.494/93, COMUNICA, a quem interessar, 
que foi aberto prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data 
da publicação deste Edital, para solicitação de Audiência Pública, 
na qual se dará ampla publicidade ao Estudo de Impacto Ambien-
tal-EIA e do respectivo Relatório de Impacto Ambiental-RIMA 
(EIA/RIMA) referente a solicitação de licenciamento ambiental para 
atividade de ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO, 
a ser instalada no municipio de Bacabeira/MA, conforme solicitação 
da empresa COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE 
PROCESSAMENTO DE EXPORTACAO DE BACABEIRA S. 
A. - ZPE MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 57.940.134/0001- 00, 
Processo SEMA 25060016223/2025. Por último, informa ainda, que 
as cópias dos referidos Estudos Ambientais (EIA/RIMA) estão à dis-
posição dos interessados na sede desta Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Recursos Naturais- SEMA. São Luís - MA, 08 de julho 
de 2025. PEDRO CARVALHO CHAGAS Secretária de Estado de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais Assinado Eletronicamente. 

ERRATAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA -MA 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
042/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1.206 
/2025. Na publicação do Diário Oficial do Maranhão do dia 04 de 
julho de 2025, seção 03, página 31, onde se lê: critério de julgamento 
MENOR VALOR GLOBAL. Lê-se: critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE. Barra do Corda/MA, 07 de julho de 2025. Auri-
cella de Sousa da Silva. Pregoeira do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA 
DO NORTE -MA 

ERRATA. Data de Publicação: 09/07/2025.Edição: 123-Caderno Ter-
ceiros Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE. Na publicação 
referente ao AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N" 
028/2025-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, do Pro-
cesso Administrativo n" 010728/2025, da Prefeitura Municipal de 
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Informações do Processo 
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MUNICíPIO DE BARRA DO 

CORDA/MA 

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 

PROCESSO LICITATORIO 1.206/2025 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM, A FIM DE SUPRIR 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA -MA 

Aquisição: Serviços Comuns 

Critério de julgamento: Menor preço por Lote 

Inicio da Sessão: 21/07/2025 14:30:00 

Gestão do Processo 

Modo de Disputa: Aberto 

Quantidade Lotes: 1 

Lei: 14.133/21 

LICITANET 
.1111.31.149 

Homologador(a): Maria Edilma Ferreira Miranda Homologador(a): ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

Homologador(a): Ornar Teodoro Curado Fleury Homologador(a): João Pedro Freitas da Silva 

Autoridade Competente: Maria Edilma Ferreira Miranda Comissão de contratação : Simone Lopes dos Santos 

Comissão de contratação : Antonia Leilani Avelino Pacheco Pires Pregoeiro(a) : Auricélia de Sousa da Silva 

Histórico de ações no processo 

Ação: CADASTRO 

Ação: PUBLICADO 

Data em que a ação foi realizada. 

Registro: 07/07/2025 22:54:30 • Executante: Auricélia de Sousa da Silva 

Registro: 07/07/2025 22:59:54 • Executante: Auricélia de Sousa da Silva 

Pagina 1 de 1 
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Excl. 

Lote Item 
Cód.

ME- Descrição 
Item 

EPP 

LICITANET - Relação de Itens / Lotes 4. N-\*

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA ..o.„° 
91

PREGÃO ELETRÔNICO N9 042/2025 

Relação de Itens / Lotes 

Apartamento individual com cama de casal, banheiro interno, 

ar condicionado, frigobar, TV, mesa com cadeira, wifi, toalha, 

1 1 NÃO sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa 

de cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

Apartamento Duplo com cama de solteiro, banheiro interno, 

ar condicionado, frigobar, Tv, mesa core cadeira, wifi, toalha, 

1 2 NÃO sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa 

de cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

Apartamento Triplo com cama de solteiro, banheiro interno, 

ar condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, wifi, toalha, 

1 3 NÃO sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa 

de cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

LICITANET' 
L.T.H5 ILV110•11[4.1.14 

Unid. Quantidade 
Intervalo 

MM. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

Diárias 416,00 R$ 0,10 R$ 190,00 79.040,00 

Diárias 262,00 R$ 0,10 R$ 277,67 72.749,54 

Diárias 97,00 R$ 0,10 R$ 285,16 27.660,52 

TOTAL GERAL R$ 179.450,06 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/repods/pregao/143778/relatorio_itens_pregao_92216001998.html 1/2 
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> 

Portal Nacional de Contratacbas Públicas 

4im Portal Nacional de Contratações Públicas Ruscar PNCP 

) 

Edital n° 042/2025 

üibril(7 011.101ÉCIÇãe 07/07/2025 

Local Barra do Corda/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 1516 - MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14133/2021. Ari. 28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 07/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 07/07/2025 22:59 (horário de Brasitia) 

Data fim de recebimento de propostas: 21/07/2025 14:30 (horário de Brasília) 

id contratação PNCP: 06769798000117-1-000092/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA 

Objeto: 

11...1CITANETI - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM. A FIM DE 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE ASSIS-FENÍCIA 

SOCIAL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 170.450,06 

Itens Arquivos Histórico 

Numero Descrição 

haps://pncp.gov.br/app/aditais106769798000117/2025/92 

Quantidade Valor unitário estimado • 

1/3 



08/07/2025 08:46 Portal Nadonal de Contratações Públiais 

6094246 Apartamento individual com cama de 

casal, banheiro interno. ar 

condicionado. frigobar. TV, mesa com 

cadeira. wifi toalha, sabonete serviço 

diário de limpeza. serviço de troca de 

roupa de cama e serviço de portaria 

com café da manhã, com 

estacionamento. 

416 

6094247 Apartamento Duplo com cama de 262 rn, 277.67 

solteiro, banheiro interno, ar 

condicionado. frigobar, Tv, mesa com 

cadeira. witi. toalha. sabonete. serviço 

diário de limpeza. serviço de troca de 

roupa de cama e serviço de portaria 

com cale da manhã, com 

estacionamento 

6094248 Apartamento Triplo com cama de 97 RS 28518 

solteiro, banheiro interno, ar 

condicionado, frigobar. Tv, mesa com 

cadeira. wifi, toalha, sabonete, serviço 

cliario de limpeza, serviço de troca de 

roupa de cama e serviço de portaria 

com café da manha, com 

estacionamento 

..it, 1-3 de 3 itens 

Voitar 

ftIttnt t":r 

https://pncp.gov.bdapp/editais/08769798000117/2025/92 2/3 



cnpj 
procedimento 

id 
procedimento 

numero 
procedimento 

ano 
procedimento 

tipo 
procedimento 

cpf envio data envio 
cpf 

exclusao 
data 

exclusao 
status 

09200150000113 PE422025 42 2025 PE 60303831324 14/07/2025 - - ENVIADO 

09200150000113 PE0252025 25 2025 PE 60303831324 14/07/2025 - ENVIADO 

09200150000113 PE432025 43 2025 PE 60303831324 14/07/2025 - ENVIADO 

06769798000117 PE412025 41 2025 PE 60303831324 14/07/2025 ENVIADO 

Total Procedimento Licitat no: 4 

página 1 de 1 
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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PRE-FEJT 

BARRA DO CORDA ocf 9' 

Processo Licitatório n.o: 1.206/2025 
Pregão Eletrônico n.o: 042/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de Hotelaria e Hospedagem, a fim de suprir as 
necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Assistência Social, 

Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

11, VIAGENS 

ÚNICIPAL DE 

FUTURA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privado devidamente 

inscrita no CNP.) sob o n.° 08.808.153/0001-71, com sede à Rua Floriano Peixoto de Paula, n.° 75, 

complemento 101, Bloco 05, São Gabriel, Belo Horizonte - MG, CEP 31.980-280, com fundamento na 

"cláusula 3.13" e demais itens relacionados, bem como no art.° 164 da Lei n.° 14.133/2021' a presença de 

Vossa Senhoria apresentar sua IMPUGNAÇÃO PREVENTIVA AO EDITAL COM EFEITO SUSPENSIVO, o 

que o faz consoante as razões de fatos e fundamentos a seguir aduzidas. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme se denota da cláusula 13.1 e seguintes do edital, bem como se extrai do artigo 164 da 

Lei 14.133/2021, o prazo para apresentar impugnação é de 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 

abertura da sessão pública, devendo este ser respondido no prazo de 03 (três) dias úteis do seu protocolo, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Assim, tendo em vista que a sessão pública será realizada no dia 21/07/2025, tempestivo a 

presente impugnação proposta na presente data, que dispensa preparo, a qual deverá ser respondida até o 

dia 17/07/2025. 

II. BREVE SÍNTESE DOS FATOS E DA COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGENS E SERVIÇOS DE HOTELARIA PRESTADOS POR AGÊNCIAS DE VIAGENS 
SEM QUE SEJA CARACTERIZADO COMO SUBCONTRATAÇÃO 

A Empresa Impugnante presta serviços de Assessoria em Licitações Públicas, prestando serviços a 

diversos clientes dos mais diversos ramos de atividade, dentre os ramos de atividade, enquadram-se clientes 

prestadores de serviços objeto do presente certame. 

Pois bem, na qualidade de Empresa especializada em Assessoria em Licitações Públicas, ao realizar 

a análise minuciosa do presente edital, a Impugnante constatou que o Anexo I do Edital (Termo de 

Referência), mais especificamente no item "3.13", prevê deixando dúvida quanto a extensão 

da cláusula a vedação da subcontratação do objeto contratual conforme abaixo transcrevemos: 

" 3.13. Não será adm:tida a subcontratação do objeto contratual..." 

1 Art. 164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
de abertura do certame. 

Ç (31)3318 8878 '6‘ Rua Padre Pedro Pinto, n.° 424, 
Ramais: 10, 13 ou 14 Sala 601. Venda Nova, Belo 

Horizonte - MG. CEP 31.610-000 

r5z licitacaoOviagensfutura.com.br 
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Neste contexto, surgem algumas dúvidas que merecem ser sanadas; a fim cle'viabilizar a ampla 

competitividade do processo licitatório. O ponto central desta impugnação consiste em entender a 

extensão do que se considera subcontratação, para, em um segundo momento, demonstrar que 

os serviços prestados por agência de viagens não configurariam, neste cenário um 

subcontratação do objeto contratual, a fim de garantir a participação desta e de outras agências 

de viagens no processo licitatário. 

Em resumo, a subcontratação em processos licitatórios é uma prática comum porque ajuda a 

aumentar a eficiência, permite acesso a habilidades especializadas, reduz custos e facilita o cumprimento 

dos requisitos e prazos do contrato. Não obstante, o edital e seus anexos não deixam claro o aue se 

entende por subcontratação, em relação aos serviços que serão prestados. 

Isso porque, os serviços de hotelaria, incluindo hospedagem, alimentação, com disponibilização 

de instalações físicas adequadas (apartamentos, salas, auditório, equipamentos e serviço de apoio técnica), 

em regra, podem ser executados tanto por agências de viagens e turismo, como também pelas 
empresas que possuem atividade de hotelaria. 

No caso dos autos, tal possibilidade é ainda mais evidente, ao passo que os objetos estão divididos 

em grupos, em cidades diferentes, ocorrendo em datas diferentes, necessitando de acomodações e espaços 

de auditórios para números distintos de pessoas, devendo ainda oferecer serviços de buffet e hospedagens 

em quartos triplos e individuais, notadamente obedecendo uma dinâmica de operação realizada por agências 

de viagens. 

Ressalta-se que a execução do contrato por agência de viagem, não implica, em nenhuma hipótese, 
o encarecimento dos custos para operar tais serviços, pelo contrário. Na maioria das vezes, as redes de 

hotéis não desejam ter o "trabalho" de realizar toda a logística de tais eventos, se reservando em seu direito 
de fornecer o espaço para que ocorram os encontros (como auditórios) e fornecendo os quartos para as 

reservas de hospedagens. Para enquadrar tal dinâmica, oferecem condições especiais para as agências de 
viagens operarem tais contratos dentro de seu hotel, resultando na possibilidade de se obter preços ainda 
mais vantajosos caso os serviços sejam prestados pelas agências de viagens. 

se-
FUTURA 
VIAGENS 

Outro ponto que merece atenção tambem, reside no fato de que, qualquer imprevisto na hipótese 

de indisponibilidade de acomodações, etc, as agências de viagens podem procurar outras opções de 
acomodações que sejam compatíveis em qualidade e preço, sempre visando prestar os serviços 
integralmente e de forma satisfatória. 

O Edital e seus anexos, ao mencionar que não poderá ocorrer a subcontratação do objeto 

sem que haja maior clareza do que se entende por subcontratação deste, poderá resultar no 

entendimento incorreto acerca da subcontratação, e por consequência, afastar diversas 
empresas que possuem condições de prestar os serviços, por indevidamente os considerar como 

subcontratação. 

Nota-se que a presente impugnação, possui um caráter preventivo, qual seja: busca-se entender 
a extensão da cláusula impugnada, com o intuito de assegurar o carácter competitivo do certame, e ao final, 
busca-se ainda garantir à Administração Pública a obtenção da proposta mais vantajosa. 

Isso porque, os serviços de hotelaria, incluindo hospedagem, alimentação, com disponibilização de 
instalações físicas adequadas (apartamentos, salas, auditório, equipamentos e serviço de apoio técnica) na 
prática, independe do fato da prestadora dos serviços serem titular da propriedade/posse do 
empreendimento hoteleiro. 

(31)3318 8878 V Rua Padre Pedro Pinto, n.° 424, 
Ramais: 10, 13 ou 14 Sala 601. Venda Nova, Belo 

Horizonte - MG, CEP 31.610-000 

5.<1 licitacao@viagensfutura.corn.br 
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Os serviços de objeto desta licitação se 
hospedagem, serviços de infraestrutura, fornecimento 
pensão completa, sendo irrelevante para a consecução 
do certame é titular (proprietária) do estabelecimento 

do 

UTURA 
IAGIENS 

caracterizam pelo fornecimento o(serviços de 
de salas para oficinas e coordenações, alimentação e 
da finalidade da contratação, se a empresa vencedora 
comercial. 

Convém destacar ainda, que, conforme a própria consulta do CNP) que pode ser realizadoa um dos 
CNAES da empresa Impugnante (79.11-2-00 - Agências de viagens), inclui, dentre outras atividades, a 
reserva em Hotéis. 

Idoo mod 

Noto, N:ioado.. 
o.o, o o odo,alsoo soodo,,00ddo 

odoide od 
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."W 

Conforme disponibilizado pela pesquisa no Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
elaborado pela Comissão Nacional de Classificação (CONCLA), esta subclasse compreende: i) atividades de 
organização e venda de viagens, pacotes turísticos, excursões; ii) as atividades de reserva de hotel e 
de venda de passagens de empresas de transportes, iii) o fornecimento de informação, assessoramento e 
planejamento de viagens para o público em geral e para clientes comerciais e ainda iv) as atividades de 
venda de bilhetes de viagens para qualquer finalidade. 

Há de se ressaltar que a empresa impugnante reúne todas as condições em fornecer os serviços 
de hospedagens objeto da presente contratação de forma totalmente satisfatória, podendo ainda fornecer 
diversas opções de acomodações, podendo inclusive se adaptar a eventuais ocorrências práticas 
durante a execução do contrato. Ora, caso não haja disponibilidade em determinado hotel em 
realizar as acomodações conforme eventual solicitação da Prefeitura, a empresa impugnante 
buscaria outra acomodação, com as mesmas qualidades mínimas exigidas em outra rede de 
Hotel, de modo a prestar os serviços de hospedagens conforme o objeto desta contratação. 

Na condição de empresa agencia de viagens e turismo, a empresa fornece hospedagens para 
servidores públicos, palestrantes e demais ,Jgente, Ern colaboração em todo o Brasil, inclusive no Estado de 
Minas Gerais, em que a empresa Recorrente, clefto- contratos cujo o objeto é a prestação dos serviços 
de hospedagens, como por exemplo o Atestado de Capacidade Técnica, em que atendemos e continuamos 
atendendo a BH TRANS: 

(31) 3318 8878 \?, 
Ramais: 10, 13 ou 14 

Rua Padre Pedro Pinto, n.° 424, 
Sala 601, Venda Nova, Belo 
Horizonte - MG, CEP 31.610-000 

ticitacao@viagensfutura.com.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

14.° do Atestado: 

N." Contrate' 

270021323 

2629/22 

PREFEITURA 
RITMOS imo weitroare 

Nome da Empresa' FUTURA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. 

CNPJ 

Represemanle Legal 

Endereço. 

08.808 153(0001 -/1 

Marcorl idetfonso Pereira 

Rua I' imano Peixoto de Pauta. no 75 -Apto 101 - Bloco 05 São 
Gabnei - na cidade de Belo Honzonte!MG, CEP 31 980-280. 

A Gentincia de Compras, Contratos e Licitações - GECOL da EMPRESA DE TRANSPORTES E 
TRANSITO DE BELO HORIZONTE S!A - 814TRANS. cadastrada no CNPJ sob ri.° 41.657.081/0001-
84, sediada a Avenida Engenheiro Carlos Gottlart, ri.• 960, Bairro Bunda, Belo Horizonte, MG, no use 
de suas aeibuiçães que lhe conferem a Portaria BHTRANS DAF ri .° 001/04, de 12 de março de 2004, 
e os artigos O. 5°e 60 tia Instruçao Normativa n ° 001/2004, à pedido da interessada. 

ATESTA 

que a empresa acima identificada, prestou à Emnresa de Transportes e Transito de Belo Honzonte 
SJA - 8HTRANS, os serviços ce serviço de reserva, emissào remarcação, alteração ou 
cancelamento e entrega de bilhetes de passagens aéreas e terrestres nacionais e internacionais, e 
reserva de hospedagem. 

Vigancla do Contrata 2503/2022 a 24/01(2023. 
Valor do Contrato: R$ 50 000,00 (Cinquenta mil reais) 

Atestamos que a empresa pregou os serviços conforme previsto no contrato, não havendo nada que 
a desabone até a presente data. 

FUTURA 
VIAGENS 

Outra comprovação consiste no Atestado de Capacidade Técnica referente a prestação de serviços 
de hotelaria, prestados ao Município de Reserva do Iguaçu - PR, cujo objeto consistiu em serviços de 
hotelaria, com café da manhã incluso para 100 pessoas em uma única oportunidade: 

1111,11Álti K1151114 DR tu itt 
ÉSIUslINIP10.131 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICIPIO DE RESERVA DO IGUAÇU. pessoa juriclica de direto publico in1e510, inscrito no 

CNPJ sob n.° 01 812 911/0001-32, com sede adrnerstrarrva na Avenida 4 de setembro n ° 814. 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr, VITORIO ANTUNES DE PAULA atesta, 

para fins de qualificação Monica, que a empresa FUTURA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 

LEDA, pessoa joridca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 08.808 153/0001-71, com 

sede na Rua Floriano Peixoto de Paula, n° 75 O apto 101, bioco 5 - Sào Gabriel, Belo 

Horizonte/MG, prestou os SerWiçOS abaixo citados no período de novemaro de 2023, conforme ata 

administrativa ri' 3602021 Progáo N°7512023 

FUTURA AGENCIA DE ViAGENS E TURISMO 17DA 
ibeetvielie do aredutoísersolea Waren Oeste a MçQ 

Lotei 
001 

29960 CCM tRAt AÇA° Di EMPRESA 32LçA0 
HOTELARIA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOAPtes 
DE HOSPEDAGEM INCLUINDO (CAFE DA 
MANHA ALMOÇO E JANTAR) PARA 1141 
PESSOAS NA CIDADE DE APARECIDA DO 
NORTE SP COM 01 PERNOITE NO DIA 23 
DE NOVEMBRO, RETORNO DIA 24 DE 
NOVEMBRO APOS JANTAR 

SE ‘...:,/ 100,00 .30000 50.595,00 

TOTAL Sn ~AO 

Ora, resta evidente que a empresa Impugnante possui plena condições de prestar os serviços de 
hospedagem de forma satisfatória, sem que haja qualquer subcontratação do objeto deste certame. 

Ç, (31) 3318 8878 Ç' )/ Rua Padre Pedro Pinto, n.° 424, 
Ramais: 10, 13 ou 14 Sala 601. Venda Nova, Belo 

Horizonte - MG, CEP 31.610-000 

[R1 licitacaogviagensfutura.com.br 
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A Lei n.o 11.771/2008, instituiu a Política Nacional do Turismo e denN-cil.itres"Medidas, conceituou 
em sua Subseção II os meios de hospedagem e por sua vez, na Subseção III as agências de turismo, mais 
precisamente nos artigos 23 e 27: 

Subseção II 
Dos Meios de Hospedagem 

Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou estabelecimentos destinados a 
prestar serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de frequência individual ou 
coletiva de uso exclusivo de hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, 
denominados serviços de hospedagem, mediante instrumento contratual, tácito ou expresso, e cobrança de 
diária. (Redação dada pela Lei no 14.978, de 2024) 

§ 1.0 Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou administrem, em condomínios 
residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros 
serviços oferecidos a hóspedes, estão sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento. 

Subseção IH 
Das Agências de Turismo 

Art. 27. Considera-se agência de turismo a pessoa jurídica que exerce a atividade econômica de intermediação 
remunerada entre prestadores, consumidores e usuários de serviços turísticos ou que fornece diretamente esses 
serviços. (Redação dada pela Lei no 14.978, de 2024) 

§ 1.0 A intermediação a que se refere este artigo abrange o agenciamento, o assessora mento, o 
planejamento, a organização, a promoção, a contratação e a operação dos serviços intermediados, isolados 
ou conjugados, individuais ou coletivos, inclusive os fretamentos e os bloqueios, totais ou parciais, de meios de 
transporte, de hospedagem de cruzeiros aquaviários e afins. (Redação dada pela Lei no 14.978, de 2024). 

§ 3.0 As atividades de intermediação de agências de turismo compreendem a oferta, a reserva e a venda 
a consumidores de um ou mais dos seguintes serviços turísticos fornecidos por terceiros: 

I - Passagens; 

II - Acomodações e outros serviços em meios de hospedagem, (Redação dada pela Lei no 14.978, de 
2024) 

Conforme a normativa que institui a Política Nacional do Turismo, resta evidente que, as agências 
de viagem possuem autorização legal para executar diretamente, dentre outras atividades a oferta, reserva, 
o agenciamento, o assessoramento, planejamento, organização e promoção de acomodações e outros 
serviços em meios de hospedagens. 

Por todo exposto, resta evidente que as agências de viagens e turismo estariam aptas a prestar os 
serviços objetos da presente contratação, de forma direta, sem que isso caracterizasse subcontratação. 

O problema se revela, ao passo que, uma análise literal da referida cláusula leva a conclusão única 
de que se trata de uma cláusula que poderá restringir o caráter competitivo do certame, caso seja 
interpretada de uma forma incorreta, uma vez que, como não há precisão do que se considera 
subcontratação ou ainda, da parcela de maior relevância do objeto, é possível que o(a) agente de 
contratação, no momento de análise das propostas e demais documentações, concluir indevidamente que o 
fato do edital proibir subcontratação do objeto, leve ao entendimento de que as agencias de viagens estariam 
subcontratando o objeto, o que não é verdade. 

Noutro giro, é de notório conhecimento que os serviços de hospedagem/hotelaria são 
serviços prestados, em sua totalidade, de forma on-line, mediante a utilização de sistemas de 
reservas, selfbooking e demais plataformas e software, revelando que, pela própria natureza dos 
serviços objeto do presente certame, os serviços serão prestados integralmente pela agencia de 
viagens e turismo, que irá efetuar a reserva dentre diversas possibilidades que ofertará a 
Administração. 

MI. Ainda que, na remota hipótese de a Administração buscar justificar eventual prescindibilidade 
da referida cláusula, o que é inadmissível, uma vez que devido à natureza dos serviços prestados, a 
ilegalidade da referida cláusula persistiria, vez que está diminui a concorrência entre as Empresas 
participantes do certame devendo ser considerada nula de pleno direito. 

(31)3318 8878 
Ramais: 10, 13 ou 14 

Rua Padre Pedro Pinto, n.° 424, F>7 licitacao@viagensfutura.combr 
Sala 601. Venda Nova. Reto 
Horizonte - MG, CEP 31.610-000 
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O princípio da ampla competição relaciona-se à competitividade, às cláusulas assecuratórias da 
igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste princípio na área econômica é o princípio da livre 

concorrência (inciso IV do art. 170 da Constituição Federal). Assim, vez que a Constituição Federal reprime 
o abuso do poder econômico que vise à denominação dos mercados e a eliminação  da concorrência, a lei e 
os demais atos normativos não podem limitar a competitividade na licitação. 

É no sentido de assegurar iguais condições aos concorrentes que o inciso do § 10, do art. 90, da 
Lei no 14.133/2021 ressalta a vedação aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
dentre as cláusulas vedadas, encontram-se aquelas que estabelecem preferências ou distinções em razão 
da sede ou domicílio dos licitantes, ou ainda, alcançando qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato. 

O § 1.0 é imperativo, vedando à Administração Pública de admitir, prever, incluir ou tolerar nos 
atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou ainda frustrem o caráter 
competitivo, estabelecendo preferências ou distinções em razão da sede ou domicílio dos licitantes, e ainda 
de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato. 

Desta forma, para que fosse considerada válida a referida cláusula, caberia a Administração Pública 
de forma objetiva e, nos termos do edital, ter justificado a relevância ou a pertinência da referida cláusula, 
o que não o fez, e ainda, nem poderia, dada a natureza do objeto do presente certame. 

Assim, qualquer cláusula que, de forma injustificada favoreça, limite, exclua, prejudique ou de 
qualquer modo fira a impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição 
de competição. Conforme o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na seleção do 
contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, tendo em vista que a licitação 
se destina a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, como também a 
observância do princípio constitucional da isonomia. Acórdão 1631/2007 Plenário. 

A Administração Pública não pode de forma discricionária afastar o entendimento de que as 
exigências de qualificação técnica e econômica devem se restringir ao estritamente indispensável para 
garantia do cumprimento das obrigações (inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal). 

Neste ponto, convém destacar que as Exigências quanto a qualificação técnica, se prestam a 
estabelecer parâmetros mínimos, razoáveis e proporcionais, e visam demonstrar que a Empresa vencedora 
possuirá condições de realizar a execução do objeto licitado, sem, contudo, resultar tais exigências em 
tratamento diferenciado de qualquer natureza para qualquer licitante, sob pena de violar o princípio da 
ampla competição. 

A Administração deve, sempre, decidir em favor da ampla concorrência, tendo em vista que 
perquire a proposta mais vantajosa. No âmago do administrador deve estar arraigado este principio. 
Qualquer conduta que restrinja a competitividade, quando possível, é passível de impugnação pelos 
interessados. 

A ampliação da disputa não significa estabelecer quaisquer condições para a disputa, mas, analisar, 
sempre que possível, a proporcionalidade das exigências para uma dada contratação. Não poderá 
estabelecer tão somente condições genéricas, até por que cada bem e serviço possui a sua peculiaridade, 
entretanto a exigência demasiada, que figure desproporcional, deve ser rechaçada. 

Por fim, vale ressaltar que a presente impugnação não se destina a Questionar se é permitido 
ou não estabelecer-se vedacões a subcontratacão pois tal possibilidade, seja qual for o objeto licitado 
possui amparo legal. Busca-se atribuir e entender o limite/extensão da referida cláusula para que então, 
conforme nosso entendimento, não haja a exclusão das agências de viagens e turismo do presente certame, 
vez que podem prestar integralmente os serviços objetos da presente contratação oferecendo o melhor 
preço para a Administração Pública. 

(31)3318 8878 rc-`, e Rua Padre Pedro Pinto, n.° 424, 
Ramais: 10, 13 ou 14 Saia 601, Venda Nova, Belo 

Horizonte - MG, CEP 31.610-000 

ticitacao(Étiviagensfutura.corn.br 
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No caso dos autos, o previsto nas cláusulas 3.13 e todas qu ' M1 krJ a soda, devem ser 
retiradas/revisadas, de modo que a vedação da subcontratação total do objeto.,não geja indevidamente 
aplicada para afastar agencias de viagens e turismo que comprovem ser prestadoras de serviços 
de agenciamento de hospedagem/hotelaria, auferidas mediante a verificação de seus CNAES, contratos 
sociais e ainda, obtidos por intermédio dos atestados de capacidade técnica. 

IV. DO PEDIDO 

FUTURA 
VIAGENS 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito de 
retirar/revisar do edital as cláusulas o previsto nas cláusulas 3.13 e todas que lhe for acessória, devem ser 
retiradas/revisadas, de modo que a vedação da subcontratação total do objeto não seja indevidamente 
aplicada para afastar agencias de viagens e turismo que comprovem ser prestadoras de serviços 
de agenciamento de hospedagem/hotelaria, auferidas mediante a verificação de seus CNAES, contratos 
sociais e ainda, obtidas por intermédio dos atestados de capacidade técnica. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo - SP, 14 de julho de 2025. 

Gabriel Augusto dos Santos Porto 
OAB/SP 424.429 

(31) 3318 8878 Rua Padre Pedro Pinto, n.° 424. 
Ramais: 10, 13 ou 14 Sala 601, Venda Nova, Belo 

Horizonte - MG, CEP 31.610-000 
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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 
Pregão Eletrônico n2 042/2025 
Processo Administrativo n9 1.206/2025 

Impugnante: FUTURA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. 

I — DO RECEBIMENTO E CONHECIMENTO 

' 

A impugnação apresentada pela empresa acima identificada foi recebida 
tempestivamente, nos termos do art. 164 da Lei n° 14.133/2021, e versa sobre a cláusula 
3.13 do Termo de Referência, que veda a subcontratação do objeto contratual. Após 
análise jurídica e técnica, passa-se à manifestação da Administração quanto ao seu 
conteúdo. 

II— DO OBJETO E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Nos termos do edital e, especialmente, da cláusula 11.1 do Termo de Referência, o 
objeto do contrato deverá ser executado imediatamente e impreterivelmente após a 
assinatura do contrato, no Município de Barra do Corda/MA. 

Desta forma, não há margem para a contratação de hospedagens em outras cidades ou 
para atuações centralizadas por agências de turismo localizadas em outras localidades, 
uma vez que a prestação será local, imediata e contínua, conforme as necessidades das 
secretarias demandantes (Planejamento, Saúde, Educação e Assistência Social). 

III — SOBRE A VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO (ITEM 3.13 DO TERMO DE REFERÊNCIA) 

A cláusula 3.13 do Termo de Referência dispõe, com clareza: 

"3./3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual." 

A impugnação busca relativizar essa vedação, sustentando que o serviço de 
hospedagem pode ser prestado indiretamente por meio de agências de viagens, que 
atuariam como interrnediadoras. 

Contudo, tal interpretação não se coaduna com a realidade local nem com a intenção 
da Administração Pública, uma vez que: 



• Barra do Corda é uma cidade de médio porte, c6rfr cge a de 
estabelecimentos hoteleiros, todos dentro de um mesmo- 

ta de

não havendo necessidade de intermediação; 
• A contratação direta com a empresa responsável pela prestação do serviço 

(hotel ou pousada) assegura maior agilidade, segurança contratual, 
transparência na cobrança e economicidade, evitando sobrepreço decorrente de 
atuação de intermediários; 

• A Administração pretende contratar diretamente a estrutura física, e não apenas 
serviços de agenciamento ou intermediação, que não agregam valor relevante 
na realidade local; 

• A vedação à subcontratação tem respaldo no interesse público, no controle 
direto da prestação dos serviços e na evitação de riscos operacionais, não sendo 
desproporcional ou restritiva, considerando a simplicidade e a localização da 
execução do objeto. 

Assim, não se trata de interpretação equivocada, mas de vedação expressa, objetiva e 
justificada, plenamente legal e compatível com os princípios da eficiência, 
economicidade e interesse público. 

IV — DA DESNECESSIDADE DE CATEGORIZAÇÃO POR ESTRELAS OU LIMITAÇÃO 
GEOGRÁFICA 

A impugnação também menciona a necessidade de esclarecimento sobre: 

• Categoria mínima dos hotéis (ex: número de estrelas); 
• Limitação de distância em relação a prédios públicos. 

Essas questões, no entanto, não se aplicam à presente licitação, por três razões 
principais: 

1. O edital já delimita que os serviços serão prestados exclusivamente em Barra do 
Corda/MA, o que naturalmente define a área geográfica de atuação; 

2. A cidade possui pequena oferta de meios de hospedagem, todos com padrão de 
conforto similar e suficiente para o atendimento das necessidades 
administrativas, inviabilizando a classificação por estrelas ou a necessidade de 
delimitação por distância (já que todos os estabelecimentos estão relativamente 
próximos dos prédios públicos); 

3. A especificação técnica adequada consta no Termo de Referência, sendo exigido 
que os serviços estejam disponíveis no município, com atendimento imediato às 
demandas, o que assegura a qualidade esperada sem necessidade de critérios 
adicionais. 

V — DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

O ETP foi elaborado e integra o processo administrativo, conforme exige o art. 18 da Lei 
14.133/2021, estando à disposição para consulta mediante solicitação formal por email 
como disponibilizado no aviso de licitação. 
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Ressaltamos que o ETP subsidiou a escolha da solução e está compatível com as 
diretrizes do planejamento da contratação. 

VI— CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a Administração decide: 

• Conhecer e indeferir a impugnação apresentada pela empresa FUTURA AGÊNCIA 
DE VIAGENS E TURISMO LTDA.; 

• Manter integralmente a cláusula 3.13 do Termo de Referência, que veda a 
subcontratação do objeto; 

• Ratificar que a prestação dos serviços deverá ocorrer exclusivamente em Barra 
do Corda/MA, conforme item 11.1 do Termo de Referência; 

• Ratificar que não há exigência de categoria mínima em estrelas ou raio 
geográfico, dada a realidade local, de padrão uniforme e proximidade dos 
estabelecimentos hoteleiros. 

Encaminhe-se esta resposta à impugnante, com a devida publicidade a todos os 
interessados, nos termos do art. 164 da Lei ng 14.133/2021. 

Barra do Corda/MA, 18 de Julho de 2025. 

AuricéI 1 . usa 
Pregoeira — MunicíPio de Barra do Corda/MA 

• 
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MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Proposta Inicial 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 1.206/204, 

LOTE 1 

LICITANET 

Fornecedor - 36.515.420/0001-58 - J M X NETO CONSTRUTORA LTDA - ME/EPP Data. 08/07/2025 18:37 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 416.0000 Diárias Apartamento individual com cama de casal, banheiro interno, ar 

condicionado, frigobar, TV, mesa com cadeira, wifi, toalha, 

sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 

cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

2 262.0000 Diárias Apartamento Duplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar 

condicionado, frigobar, Tv. mesa com cadeira, wifi, toalha, 

sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 

cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

3 97.0000 Diárias Apartamento Triplo com cama de solteiro, banheiro interno. ar 

condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, wifi, toalha, 

sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 

cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

SERVIÇ SERVIÇ R$ 100,00 R$ 41.600,00 

O O 

SERVIÇ SERVIÇ R$ 120,00 R$ 31.440,00 

O O 

SERVIÇ SERVIÇ R$ 150,00 R$ 14.550,00 

O O 

Total: R$ 87.590,00 

Fornecedor - 20.838.551/0001-36 - BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME/EPP Data: 21/07/2025 08:08 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 416.0000 

2 262.0000 

3 97.0000 

Diárias Apartamento individual com cama de casal, banheiro interno, ar 

condicionado, frigobar, TV, mesa com cadeira, wifi. toalha, 

sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 

cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

Diárias Apartamento Duplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar 

condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, wifi, toalha, 

sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 

cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

Diárias Apartamento Triplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar 

condicionado, frigobar, Tv. mesa com cadeira, wifi, toalha, 

sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 

cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

SERVIÇ SERVIÇ R$ 189,90 R$78.998,40 
O O 

SERVIÇ SERVIÇ R$ 277,57 R$ 72.723,34 

O O 

SERVIÇ SERVIÇ R$ 285,06 R$ 27.650,82 
O O 

Total: R$ 179.372,56 

Fornecedor- 08.808.153/0001-71 - FUTURA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA- ME/EPP Data: 16/07/2025 14:14 - 

Pagina 1 de 3 



Situação: Classificada 
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Item Quantidade Unidade Descrição , piodelo Unitário Total ..

1 416.0000 Diárias Apartamento individual com cama de casal, banheiro interno, ar SERVI( SERVIÇ R$ 190,00 R$ 79.040,00 

condicionado, frigobar. TV, mesa com cadeira, wifi. toalha, O O 
sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 

cama e serviço de portaria com café da manhã, com 
estacionamento. 

2 262.0000 Diárias Apartamento Duplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar SERVIÇ SERVIÇ R$ 277,67 R$ 72.749,54 
condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, wifi. toalha. O O 

sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 
cama e serviço de portaria com café da manhã, com 
estacionamento. 

3 97.0000 Diárias Apartamento Triplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar SERVIÇ SERVIÇ R$ 285,16 R$ 27.660,52 

condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, wifi, toalha, O O 
sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 

cama e serviço de portaria com café da manhã, com 
estacionamento. 

Total: R$ 179.450,06 

Fornecedor - 36.877.324/0001-50 - CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO - ME/EPP Data: 21/07/2025 01:15 - 
Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

1 416.0000 Diárias Apartamento individual com cama de casal, banheiro interno, ar SERVIÇ SERVIÇ R$ 190,00 R$ 79.040,00 
condicionado, frigobar, TV, mesa com cadeira, wifi, toalha, o o 
sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 
cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

2 262.0000 Diárias Apartamento Duplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar SERVIÇ SERVIÇ R$ 277,67 R$ 72.749,54 

condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, wifi, toalha, o o 
sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 

cama e serviço de portaria com café da manhã, com 
estacionamento. 

3 97.0000 Diárias Apartamento Triplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar SERVIÇ SERVIÇ R$ 285,16 R$ 27.660,52 
condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira. wifi, toalha, O o 
sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 
cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

Total: R$ 179.450,06 

Fornecedor - 58.425.667/0001-16 - FLY GATES VIAGENS LTDA - ME/EPP Data: 20/07/2025 20:51 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

416.0000 Diárias Apartamento individual com cama de casal, banheiro interno, ar SERVIÇ SERVIÇ R$ 450,00 R$ 
condicionado, frigobar, TV, mesa com cadeira, wifi, toalha, O O 187.200,00 
sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 
cama e serviço de portaria com café da manhã. com 
estacionamento. 

Total: R$ 290.050,00 

Pagina 2 de 3 



\) t . iWk4 0

Item Quantidade Unidade Descrição 

2 262.0000 Diárias Apartamento Duplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar SERVIÇ SE 
condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, wifi, toalha. O O 
sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 
cama e serviço de portaria com café da manhã, com 

estacionamento. 

R$ Valor RS Valor 
Unitário Total 

R$ 300,00 R$ 78.600,00 

3 97.0000 Diárias Apartamento Triplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar SERVIÇ SERVIÇ R$ 250.00 R$ 24.250,00 
condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, wifi, toalha, O o 
sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 
cama e serviço de portaria com café da manhã, com 
estacionamento. 

Total: R$ 290.050,00 
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CLASSIFICAÇÃO DA DISPUTA 



LOTE 1 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORbk/M 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 

PROCESSO LICITATORIO 1.206/2025 

LICITANET 
LKfl*ÇÕ*SLLL ÕN!C*S4 O 

LOTE Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Enquadramento Marca Modelo 

4 •FAfReeelik» •a8044 d-M-X-NC--T-G 24,646-.42434100-1- EPP tpu/CE SE-4.44 

çog` 

SERVI

44-à 42:ieselessifiessie CONSTRUTORA 68 

1 1 41332 BELCHIOR PALACE 20.838.551/0001- Barra do EPP SERVI SERVI 

HOTEL LTDA 36 Corda/MA CO CO 

1 2 61744 FUTURAAGENCIA 08.808.153/0001- Belo EPP SERVI SERVI 

DE VIAGENS E 71 Horizonte/MG CO CO 
TURISMO LTDA 

1 3 67614 CARLOS MARCELO 36.877.324/0001- Pedreiras/MA ME SERVI SERVI 

SANTOS DE 50 ço CO 

CASTRO 

1 4 6941 FLY CATES 58.425.667/0001- SAO LUIS/MA ME SERVI SERVI 

VIAGENS LTDA 16 CO CO 

Valor 
Lance 

iii.7.400,04 

R$ 

179.371,59 

R$ 

179.450,06 

R$ 
179.450,06 

R$ 
290.050,00 

Pagina 1 de 



PREFEITURA DE 

, 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 - DATA 21/07/2025 - HORÁRIO: 14:30 H 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.006/2025 

PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: J M X NETO 
CONSTRUTORA LTDA 

• 
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3NY 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 

A empresa JMX NETO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ N°36.515.420/0001-58, sediada na RUA MARIA 
ZULENE ALEXANDRE BARROS, 177, CAFUTE, IPU-CE 1 CEP: 62.250-000, INSC. MUNICIPAL N°: 97197 e 
INSC. ESTADUAL N°: 062519964, BANCO BRADESCO, AGÊNCIA: 5393, CONTA -CORRENTE: 7866-2 se 
propõe a prestar o serviço discriminado no OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, 

atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação, e nos valores abaixo. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Apartamento individual com cama de casal, 
banheiro interno, ar condicionado, frigobar, TV, 
mesa com cadeira, wifi, toalha, sabonete, serviço 
diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 
cama e serviço de portaria com café da manhã, 
com estacionamento. 

DIÁRIA 416 

R$ 
100,00 
(Cem 
reais) 

R$ 
41.600,00 

(Quarenta e 
um mil e 

seiscentos 
reais) 

02 

Apartamento Duplo com cama de solteiro, 
banheiro interno, ar condicionado, frigobar, Tv, 
mesa com cadeira, wifi, toalha, sabonete, serviço 
diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 
cama e serviço de portaria com café da manhã, 
com estacionamento. 

DIÁRIA 262 

R$ 
120,00 

(Cento e 
vinte 
reais) 

R$
31.440,00 

(Trinta e um 
mil 

quatrocentos 
e quarenta 

reais) 

03 

Apartamento Triplo com cama de solteiro, 
banheiro interno, ar condicionado, frigobar, Tv, 
mesa com cadeira, wifi, toalha, sabonete, serviço 
diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 
cama e serviço de portaria com café da manhã, 
com estacionamento. 

DIÁRIA 97 

R$ 
150 ,00 

(Cento e 
cinquenta 

reais) 

R$ 
14.550 

(Quatorze mil 
quinhentos e 
cinquenta 

reais) 
VALOR TOTAL DO LOTE 01 

R$ 87.590,00 (OITENTA E SETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 87.590,00 (OITENTA E SETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 

A proposta tem prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data da 

sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE CONTRATO: 

João Macêdo Ximenes Neto, proprietário, inscrito no CPF n° 063.538.673-95, detentor do RG n° 

20073001621 SSP-CE. Fone: (88) 99671.5866 

CONDIÇÕES GERAIS: 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

I - Termo de Referência deste edital. 

LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas 

M X NETO CONSTRUTORA LTDA 1 CNPJ:36.515.420/0001-58 

RUA MARIA ZULENE ALEXANDRE BARROS, 177, CAFUTE, IPU-CE 1 CEP: 62.250-000 

E-MAIL: JNXSERVICOS@GMAILCOM 1 FONE: (88) 99671.5866 



• 

no Edital, Termo de Referência, de Acordo com o Edital 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abati' 4 ostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas 
incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais 
ônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado; 

Declaramos conhecer a legislação de regência desta Licitação e que os serviços serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidos neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em 
todos os termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 

Declaramos para os devidos fins, que somos ( ) Microempresa ou (x) Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

Declaro sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA de 
que tem conhecimento de lodos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado, que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta atende integralmente 
aos requisitos constantes neste edital; 

IPU-CE, 21 DE JULHO DE 2025. 

7? -1

..10Ã MA CEDO XIMEN ES NETO 
CPF: 063.538.673-95 

PROPRIETÁ IO ADMINISTRADOR 

J M X NETO CONSTRUTORA LTDA 1 CNPJ:36.515.420/0001-58 
RUA MARIA ZULENE ALEXANDRE BARROS, 177, CAFUTE, IPU-CE 1 CEP: 62.250-000 

E-MAIL: JNXSERVICOSgGMAIL.COM 1 FONE: (88) 99671.5866 
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3NX 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
PREGÃO ELETR8NICO N° 042/2025 

DECLARACÃO DE EXEGUIBILIDADE DE PROPOSTA 

Pelo presente Instrumento, o empresa JMX NETO CONSTRUTORA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n* 36.515.420/0001-58. com sede no RUA MARIA ZULENE ALEXANDRE BARROS, 177, CAFUTE, 
IPU-CE 1 CEP: 62.250-000, através de seu representante legal infra-assinado, com plenos poderes para representá-lo na sessão púbica do Pregão Eletrônico n° 21.05.2025.001-SECULT 
DECLARA a quem possa interessar, sob as penas da 

Que o nosso preço proposto no Pregão Eletrônico n° 042/2025 é totalmente exequível e que forneceremos todos os serviços conforme as especificações descritas no Termo de 
Referência do referido Edital e conforme planilha de composição de custos abaixo: 

COMPOSICÁO DE PRECO4 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD 
CUSTO DO 
SERVIÇO 

(50%) 

CUSTO DA 
LOGISTICA 

(4%) 

TRIBUTOS 
SOBRE O 
SERVIÇO 

(10%) 

ENCARGOS 
COM 

PESSOAL 
(4%) 

MARGEM 
DE LUCRO 

(32%) 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Aportamento indvidual com 
corria de casal, banheiro interno 
ar condicionado. frigoba. 1v, 
meto com cadeira. witi. toalha, 
rabanete. serviço diário de 
limpeza. serviço de fraca de 
roupa de corno e serviço de 
portaria corn café da manhá 
com estoclonomento. 

PRÓPRIA DIÁRIA 416 

R$ 
50,00 

(Cinquenta 
reais) 

R$ 
4,00 

(Quatro 
reais) 

R$ 
IODO 

(Dez reais) 

R$ 
4,00 

(Quatro 
reais) 

R$ 
32,00 

(Trinta e dois 
reais) 

 R$ 
100,00 

(Cem reais) 

R$ 
41.600,00 

(Quarenta e 

um mil e
seiscentos 

reais) 

02 

Apartamento Duplo com cama 
de solteiro, banheira Interno. o 
condicionado, ?ripai., Tv, mesa 
com cadeira, orei, Malho. 
sabonete, serviço diário de 
limpeza. serviço de hOca de 
roupa cie como e serviço de 

PRÓPRIA DIÁRIA 262 

R$ 
60,00 

(Sessenta 
reais) 

R$ 
4,80 

(Quatro 
reais e 

R$ 
12,00 

(Doze reais) 

R$ 
4,80 

(Quatro 
reais e 

R$ 
38,40 

(Trinta e oito 
reais e 

R$ 
120,00 

(Cento e 
vinte reais) 

R$ 
31 A40,03 

(Trinta e um 
mil 

quatrocentos 

J M X NETO CONSTRUTORA LTDA I CNPJ:36.515.420/0001-58 
RUA MARIA ZULENE ALEXANDRE BARROS, 177, CAFUTE, (PU-CE 1 CEP: 62.250-000 

E-MAIL: JNXSERVIC05(à'GMAIL.COM 1 FONE: (88) 99671.5866 
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• 

portaria com café da ITOnti& 
corri estacionamento. 

oitenta 
centavos) 

oitenta 
centavos) 

quarenta 
centavos) 

e quarenta 
reais) 

03 

Aparicrnento Triplo com cansa de 
solteiro, banheiro hiena or 
condicionado, frigobar, to. mesa 
corn cadeira, Mi, toalha 
sabonete. serviço dedo de 
limpeza serviço de troco de 
roupa de cama e serviço de 
portaria com café do manhe, 
com estacionamento. 

NORMA  DIÁRIA 97 

R$ 
75,00 

( Setenta e 
cinco reais) 

R$ 
6,00 

(Seis reais) 

R$ 
15,00 

(Quinze reais) 

R$ 
6,00 

(Seis reais) 

R$ 
48,00 

(Quarenta e o 
oito reais) 

R$ 
150.00 

(Cento e 
cinquenta 

reais) 

R$ 

14.550 
(Quatorze mil 
quinhentos e 
cinquenta 

reais) 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 

R$ 
87.590,00 
(Oitenta E 

Sete Mil 
Quinhentos E 

Noventa 
Reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 87.590,00 (OITENTA E SETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS) 

Â. O MACEDO XIMENES NETO 
CPP. 063.538.673-95 

H' 06682806496 
PROPRÊTÁRIO ADMINISTRADOR 

J M X NETO CONSTRUTORA LTDA CNPJ:36.515.420/0001-58 
RUA MARIA ZULENE ALEXANDRE BARROS, 177 CAFUTE, IPU-CE 1 CEP: 62.250-000 

E-MAIL: JNXSERVICOSGMAIL.COM 1 FONE: (88) 99671.5866 

IPU-CE, 31 DE JULHO DE 2025. 



Estado do Ceará 

SEC. MUN. DE CULTURA, TURISMO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 

CEL SIMPLICIO BEZERRA, 198, CENTRO 

38.030.746/0001-10 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 202402036 

Á 

IMX CONSTRUTORA LTDA 

RUA: MARIA ZULENE ALEXANDRE BARROS, 177 

CAFDTE Ipu/ce 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTO DENOMINADO NATAL SONHO E LUZ 2024 SECRETARIA 

DE CULTURA. 

Processo de compra: Licitação na modalidade Pregão n" PE-01-2024-sECu - Contrato n" 20240390 

prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 04/09/2024, autorizamos o fornecimento do(s) 

produto(s)/serviço(s), conforme consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir: 

Item Descrição marca Quant./Unidade V1r.unitário(RS) vlr.total(R$) 

1 PAINEL DE LED II - LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 

CHAPADO MEDINDO 06X04, BANCADA MEDI 

Especificação: PAINEL 01 LED II ? LOCAÇÃO DE 

PAINEL DE LED CHAPADO MEDINDO 06x04, BANCADA 

MEDINDO 04X01. ALTA RESOLUÇÃO. 

ESPECIFICAÇÃOES: EQUIPADA COM OVO, 8x6 M, 

NOTEBOOK, PROCESSADOR E CONTROLADORA PARA O 

GERENCIAMNETO. APRESENTAÇÃO COM CÂMARAS PARA 

CAPTAÇÃO DE IMAGENS INCLUSA) O VALOR UNITÁRIO 

REFERENTE A LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM 

DOS EQUIPMENTOS. AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E 

ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA 

CONTRATADA 

2 SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL - LOCAÇÃO DE SISTEm 

MA DE SOM DE GRANDE PORTE: 01 CONSOLE 

Especificação: SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE: 01 

CONSOLE DIGITAL DE (MIN) 48X8X, 22 AUX, PREF: 

YAMAHA - CLS, CL3, CL1, PMS0 RH, M7CL. AVIO - 

DIGI MIX RACK, SC. 01-PROCESSADOR 4 VIAS 

ESTEREO (BSS- OMINIDRIVE, XTA, DBX 4800, 

DOLBY LANE). 01-SISTEMA DE PA (PROCESSADOR. 

POTÊNCIAS E CAIXAS) PROFISSIONAL STEREO EM 4 

VIAS, CAPAZ DE GERAR 110 DBSPL (RMS) NA 

POSIÇÃO DE MIXAGEM, 90 DBSPL NO ÚLTIMO 

OUVINTE COM HEADROOM DE 10 OS E RESPOSTA DE 

FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 40HZ A 16 (HZ ± 30B, 

POSICIONADO A 1M ÀS LATERAIS E À FRENTE DA 

BOCA DE CENA. - PREF.: (POTÊNCIAS) CROWN, 

CARvER. LAB GRUPPEN, CREST AUDIO(PROCESSADOR) 

Pag.; 0001 

2,0000 

1,0000 

4.000,000 8.000,eç. 

7.000,000 7.000,C( 



a 

ORIGINAL DO SISTEMA OU DBX DRIVERACK, BSS 

FDS-380/388 OMNIDRIVE(CAIXAS/DIMENSIONAMENTO) 

VERIFICAR CASO A CASO COM O OPERADOR. 04 

FRONT FILL (SM 400 / SIMILAR AO PA) MONITOR 

(1 CONSOLE DE 48 CANAIS - DIGI DESINGN mIX 

RAcK, VENUE PROFILE, YAMAHA-PMSD, CLS, 3,1 

(COM SUPORTE ATE 48 CANAIS), M7CL (2 SLOT DE 

EXPANSÃO), DIGICO 5D8, S07, 01 SIDE DUPLO 

STEREO Em 4 VIAS PROCESSADO, 06- MONITOR DE 

EAW - Sm 400 (SIMILAR), 01 SUBWOOFER NA 

BATERIA (COM 2 ALTO FALANTES MOD, SB 850 

PROCESSADO) 01-SISTEMA DE INTERCOM (PA x 

40N/TOR)08-pRATICAvEIS PANTOGRAFICos Ou 

TELESCOPICOS (2X1), O SIDE sTEREO DUPLO Com 

04 VIAS PROCESSADAS DIGITALMENTE COM 

CONTROLESDEDELAv E FILTROS MAIS EQUALIZADOR. 

O. CAIXA pF1 (cuE srEREo) TEcNico DE MONITOR, 

06 FOMES PORTA PRO, 01 CUBO DE GUITARRA DE 

200w, 01 CABEÇOTE PARA CONTRABAIXO DE 2000W, 

02 MICROFONES SEM FIO, 01 RIU MICROFONE PARA 

BATERIA TIPO SUPER LuX (09 MICROFONES), 01 

KIT MICROFONE PARA SOPRO (03) MICROFONES, 22 

MICROFONES, 02 AMPLIFICADORES 4000 Rms, 04 

AMPLIFICADORES 3200 REIS, 02 AMPLIFICADORES 

1200 REIS, 12 PEDESTAIS, 08 DIRECT BOx ATIV010 

GARRAS LP, 01 BATERIA CORPO, SISTEMA AC 

COMPATIVEL COEI EQUIPAMENTO SOLICITADO COM 

PROTEÇÃO EMBORRACHADO, COM TENSÃO DE 220 E 

110V, ATERRAMENTO COM VARA DE COBRE DE 1,5 

METROS. A LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

OPERAÇÃO DOS EQuIPMENTOS. AS DESPESAS DE 

HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE ICOA EQUIPE, SERÁ 

POR CONTA DA CONTRATADA 

3 ILUMINAÇÃO TIPO II-LocAçÃo DE SISTEMA DE ILU 

umINAÇÃO COM 01 GRID DE ALUM1NIO Com 

Especificação: ILUMINAÇÃO TIPO II - LOCAÇÃO 

DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COM 01 GRID DE 

ALUMÍNIO Com 02 (DUASPASSADAS) E 10 

PRATICÁVEIS, BEANS 24 APARELAS MOD. 7R, 16 

ARE0S PAINEL (CHAPADO 06x04, BANCADA 04x01, 

TIRAS 03x01 TRUSS: ALr, 06 MTS, LARG 12 MTS, 

PROF. 08 mrs, piso 02 mrS, TORRES 2,30 mrs 

CONSOLE MA (24 BEAN, 24 PARLEDS SWTS, 05 PS 

RGB, 12 COE LEDS 300 WTS, 06 BRUTS 04 

LAmpADA, 03 FOGS, -36 REFLETORES PAR LED, 4 

MINI BRUTTS, 6 SET LIGHT, 16 MOVING LIGHTS, 

MAQUINA DE FUMAÇA, 8 BEAm SR, MESA COMANDO, 4 

MÓDULOS POTENCIA, CABOS E CONECTORES. O VALOR 

UNITÁRIO F. REFERENTE A LOCAÇÃO, MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E OPERAÇÃO DOS EQUIpmENTOS. AS 

DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA 

EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA 

4 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM em QUARTO DUPLO,COm AR 

R CONDICIONADO E Tv. 

Especificação: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM 

QUARTO DUPLO, COM AR CONDICIONADO E TV. 

5 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Em QUARTO TRIPLO,COm A 

AR CONDICIONADO E TV. 

Especificação: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM 

QUARTO TRIPLO, COM AR CONDICIONADO E TV. 

Pa O. 0002 

2,0000 

10,0000 

10,0000 

2.000,000 4.000,00 

120,000 1.200,0 

150,000 1.500,0( 
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6 CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE BUFFET NOS CAMARINS C 

COmFORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COMPLET 

Especificação: CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE BUFFET 

NOS CAMARINS COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

COMPLETAS, TIPO SEL F SERVICE- CONTENDO: 

ARROZ BRANCO( SIMPLES OU AGREGA), QUATRO 

TIPOS DE CARNE, OPÇÕES: STROGONOFF, FRANGO 

GRATINADO, CARNE AO MOLHO MADEIRA E PICANHA 

GRELHADO, DOIS TIPOS DE VERDURAS (COZIDA E 

CRUA), PAÇOCA, REFRIGERANTE E SUCO , UM 

SOBREMESA (TORTA OU PUDIM), SALGADOS SABORES 

DIVERSOS, CESTA DE FRUTAS E TÁBUA DE FRIOS, 

PARA APROXIMADAMENTE 100 PESSOAS, 

/* 

ut°5,0000 \ x,a-- 1. 00,000 5.000.00 

TOTAL.: 26.700. 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM ENTREGUES/EXECUTADOS 

0(s) produto(s)/serviço(s) deverá(ao) ser(e-) entregue(s)/realizado(s) igualmente como consta na Proposta comercial oferecida 
no Processo de comora(Licitação na modalidade Pregão n" PE-01-2024-SECU), indicando a marca, a especificação completa e o prazo de 
validade indicando a especificação completa do(s) Produto(s)/serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SEC. MUN. DE CULTURA, TURISMO E INTEGRAÇÃO SOCIAL, situada na CEL SIMPLICIo 
BEZERRA, 198, CENTRO, inscrita no C.N.P.). sob o n" 38.030.746/0001-10. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustavel, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxas, 
fretes com riscos e demais encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro 
do(s) produto(s)/serviço(s) em companhia idônea, à critério do contratado, ficando sob suas expensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades exigidas para habilitação da empresa no 
dia da licitação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) produto(s)/serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, implicará nas sanções previstas na 
lei n' 14.133/2021 - Lei de Licitações e suas alterações. 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Alto Santo-CE, 20 de Dezembro de 2024 

LEUDENIA MARIA OLIVEIRA DOS REIS 

SECRETARIA 

SEC. MUN. DE CULTURA, TURISMO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 

C.N.P.J. (ME). 38.030.746/0001-10 

Pag.: 0003 



5"c' t
-Cien>e e acor o em 

)MX CONSTRUTORA LTD, 

C.N.P.7(MF) 36.513.420/0001-5 
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ESTADO DO CEARA .,.. \ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE let 't 

c 
• ,,,,-'' -" 

SECRETARIA DE FINANCAS DO MUNIè•INO 
,) • 

-...> 

----- 

Nota N° 

0000000197 

SÉRIE 

ELETRÔNICA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Data de Geração 23/12/2024 Competência DEZ/2024 N° da NFS-e Substituida O 

N° do RPS O Local da Prestação ALTO SANTO-CE Optante do Simples SIM 

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO 
Cl Ci 

Razão Social J M X NETO CONSTRUTORA LTDA
...ZÇ,É 

Nome Fantasia J N X SERVIÇOS I .-. .ir • 

,....-----, 
3NX 

Endereço RUA MARIA ZULENE ALEXANDRE BARROS, 177- CAFUTE là?7:1

CPF/CNPJ 36.515,420/0001-58 Insc.Municipal 97197 UF CE Insc. Estadual O 

Cidade IPU C.E.P 62250000 Comp. Telefone 

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO E-mail I 

Endereço RUA CORONEL SIMPLICIO BEZERRA, 198 CENTRO ALTO SANTO-CE 

CPF/CNPJ 07.705.817/0001-04 Insc. Municipal O Insc. Estadual Telefone 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

DE SHOWS MUSICAIS, ARTÍSTICOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 

DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA. SERVIÇOS DE 

CORRELATOS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES TRADICIONAIS 

MUNICIPAL DE ALTO SANTO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 

REFERENTE A REALIZAÇÃO DO NATAL DE SONHO E LUZ. 

ORDEM DE FORNECIMENTO N°202402036 

CONTRATO N° 20240390. 

02 (DOIS) PAINÉIS DE LED II: R$ 8.000,00 

01 (UMA) SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE: R$ 7.000.00 

02 (DUAS) ILUMINAÇÃO TIPO II: R$ 4.000,00 

10 (DEZ) SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM QUARTO DUPLO: R$ 1.200,00 

10 (DEZ) SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM QUARTO TRIPLO: R$ 1.500,00 

05 (CINCO) SERVIÇOS DE BUFFET: R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 26.700,00 

PARA EVENTOS, COMPREENDENDO APRESENTAÇÃO 

APOIO. SERVIÇOS DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

LOCAÇÃO DE APARTAMENTOS PARA APOIO LOGISTICO E 

E EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA 

DE CULTURA, TURISMO E INTEGRAÇÃO SOCIAL, 

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO 

1710 / 823000100- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA 

TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 0,00 COFINS 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IRRF 0,00 

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO ISS 

Valor dos Serviços 26.700,00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 26.700,00 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 Tributada Fora do Município (-) Dedução permitida em lei 0,00 

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 26.700,00 

Outras Retenções 0,00 Código de Validação/Link (X) Aliquota do ISS 2,0000 'Á 

(-) ISS Retido 0,00 xna8cu10i2z75jkh3gt6b4yv9sq ISS a Reter ( )Sim (X) Não 

(.-i) Valor Liquido 26.700,00 (=i) Valor do ISS 534,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

DADOS PARA CRÉDITO BANCO BRADESCO - 237 AGÊNCIA 5393 CONTA 7866-2 



OUTRAS INFORMAÇÕES 

Impressa em: 23/12/24 12:56 

• 

• 
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Nosso Municipio E 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Com vistas a cumprir as formalidades legais da Lei das Licitações, a Comissão de Contratação, 
vem através desta, CONVOCAR, a Empresa JMX CONSTRUTORA LTDA, inscrita com o CNPI 
ri° 36.515.420/0001-58, com sede na Rua: Maria Zulene Alexandre Barros, 177, Cafute, IPU, Ceará, 
representada pelo Sr. João Macedo Ximenes Neto, portador do CPF n'. 063.538.673-95, no prazo de 05 
(cinco) dias, para assinatura do contrato, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. PE-
001/2024 - SECULT, yue tem por objeto à SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
COMPREENDENDO APRESENTAÇÃO DE SHOWS MUSICAIS, ARTÍSTICOS E 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E APOIO, SERVIÇOS DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA. SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
APARTAMENTOS PARA APOIO LOGISTICO E CORRELATOS, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES TRADICIONAIS E EVENTOS REALIZADOS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E INTEGRAÇÃO SOCIAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL. 

Alto Santo — Ceará, em 20 de dezembro de 2024. 

MANOEL I'FSSOA COUTIN110 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Ciente:   /2024. 

JOAO MACEDO Assinado de forma digital por JOAO 
MACEDO XIMENES 

XIMENES NETO:06353867395 
Versão do Adobe Acrobat: 

NETO:06353867395 2023.006.20360 

Representante 
JMX CONSTRUTORA LTDA 

Prefeitura Municipal de Alto Santo— Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 — Fone Fax:(88) 3429.2080 



CONTRATO N°. 2024 

Nosso Município Em Boas Mãos 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO E INTEGRAÇÃO SOCIAL, E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA JMX 
CONSTRUTORA LTDA, QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através da SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO E INTEGRAÇÃO SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua: Geracina 
Bessa Moura, NI' 95 - Alipios, ALTO SANTO, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 38.030.746/0001-10, neste 
ato representado pela Secretária de Cultura, Turismo e Integração Social, Sra. Leudenia Maria Oliveira dos Reis, 
portadora do CPF no. 560.702.763-53, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
JMX CONSTRUTORA LTDA, inscrita com o CNPJ n° 36.515.420/0001-58, com sede na Rua: Maria 
Zulene Alexandre Barros, 177, Cafute, IPU, Ceará, representada pelo Sr. João Macedo Xirnenes Neto, 
portador do CPF no. 063.538.673-95, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 
com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. PE- 001/2024-SECULT, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n". 14.133/2021 de 1' de abril de 2021 e suas alterações posteriores, supletivamente pelos 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. PE- 001/2024-SECULT, 
disposições da Lei Federal 14.133/2021, Regulamentada pelo Decreto Municipal n" 003 de 16 de janeiro de 2024, 
da Lei n" 8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6.204/07, Lei Complementar n" 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n" 
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, Lei Federal 12.440 de 
07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes 
e, ainda, pelas disposições "estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA 
EVENTOS, COMPREENDENDO APRESENTAÇÃO DE SHOWS MUSICAIS, ARTÍSTICOS E 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E APOIO, SERVIÇOS DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA. SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
APARTAMENTOS PARA APOIO LOGISTICO E CORRELATOS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE 
FESTAS POPULARES TRADICIONAIS E EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO SANTO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
INTEGRAÇÃO SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO 
ANEXO I, DO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do 
Lote de R$ 26.700,00 (VINTE E SEIS MIL E SETECENTOS REAIS), distribuídos da seguinte forma. 

LOTE III — LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM E ILUMINAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTDE VLR. UNI VLR. TOTAL 

02. 
PAINEL DE LED II - LOC. \C.\( ) DE PAINEL DF. LED 
CHAPADO MEDINDO 06X01, O \ NCADA MEDINDO 
04X01, Al:l'A RESOLVO°. I ,SPI ,.CII qC. \ (,:,\ ( )1S: 

MARIA 7 R$ 4.000,00 R$ 8.000,00 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 Fone/Fax:(88) 3429.2080 



FRE LITUrtit 

LTO SANTO 
so Município Em Boas Mãos 

o 

EQUIPADA COM 1)V D. ). 8X6 M, NOTIWX )K, 
PROCESSADOR E (;( )N'IRoi„,\DoRA PA RA (1
GERENCIAMNETO. APRU.SENT.ACÃO CON1 (AMARAS 
PARA CAPTAÇÃO DE IMAGENS INCLUSA) O VAI OR 
UNITÁRIO É REFERENTE A LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM DOS EQUIPMENTOS. AS DESPESAS 
DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA 
EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA 

03. 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL - LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE: 01 CO \ SC )I,I,: 
DIGITAL DE (MIN) 48X8X, 22 A IJX, PRI1 YA NI. \ I IA - (:1.5, 
CL3, CL1, PM513 RH, N170,. AV ID - DIG I NI I X R. \ o . K . S( :. t /1 -
PROCESSADOR 4 VIAS I STEIZEO (BSSONI I N I DRI V I .. X . r \. 
DBX 4800, DOLBY LAKE). 01- SISTEMA 1)1 .. P \ 
(PROCESSADOR, POTÊNCIAS E CAIXAS) PR( )I ISSION\I
STEREO EM 4 VIAS, CAPAZ 1)E GERAR 110 DBSPI. (RNIS) 
NA POSIÇÃO DE MIXAGEM, 90 
DBSPL NO ULTIMO OUVINTE CONI I IVADROON1 DE 10 
DB E RESPOSTA DF; FREQUÊNCIA NIININIA DE. 4011/ \ 
16 KLIZ ± 3DB, POSICIONADO A 1N1 ,\S LATERAIS E . \ 
FRENTE DA BOCA DE CENA. - 1121+.: (POli'IN( I AS) 
CROWN, CARVER, I,AB GRUPPEN, CRUS'! .1111)1( ); 
(PRO(:ESSADOR) ORIGINAL 1)0 SISTENIA 00 DliN 
DR1VERACK, BSS EDS-380/388 ( )MN11)R1V I
(CAIXAS/DIMENSIONAMENTO) VERII(I( :AR CASO A 
CASO COM O OPERADOR. 04 ERONT EILL (SM 400 / 
SIMILAR AO PA) MONITOR (1 CONSOLE DE 48 CANAIS 
- DIGI DESINGN MIX RACK, VENUE PROFILE, 
YAMAHA-PM5D, C1.5, 3,1 (COM SUPORTE ATÊ 48 
CANAIS), M7CI, (2 SLOT DF EXPANSÀO), DIGICO SI)8, 
SD7, 01 SIDE DUPLO STEREO EM 4 VIAS PROCESSADO 
06- MONITOR DE I AW - SM 400 (SIMILAR), 01 . N1..AN'I ES , SUBWOOFER NA BATERIA (COM 2 AI,TO 1 ' - 
MOD. SB 850 PROCESSADO) 01-SISTEMA DE INTER( X /NI 
(PA X MONITOR); 08-PRATICAVEIS PAN LOGRA HCOS 
OU TELESCOPICOS (2X1), O SIDE STI121,() DUPI ( ) C( )NI 
04 VIAS PROCESSADAS DIG LEALMENTE ( X INI 
CONTROJ ,ES 1)1
DIILAY E FILTROS MAIS EQUALIZADOR. 02 CAIXA 011, 
(CUE STEREO) TÉCNICO DE MONI FOR, 06 FONES 
PORTA PR(), 01 CUBO DE GUITARRA DE 200W, 01 
CABEÇOTE PARA CO )NTRAB.AI X0 DE 2000W, 02 
MICROFONES SEM HO, 01 KIT MICROFONE PARA 
BATERIA TIPO SUPER LUX (09 NIICROEONES), 01 KIT 
MICROFONE PARA SO. )P120 (03) MICRO /FONES, 22 
MICROFONES, 02 ANIPLI 1:1CADOR LIS 4000 RMS, 04 
AMPLIFICADORES 3200 RMS, 02 ANIPL1 11( ADORES 1200 
RMS, 12 PEDESTAIS, 08 DIRECT BON ATI A.( ); 10 GARRAS 
Li', 01 BATERIA . CORPO, SISTENIA , \C CONIPATIV El . 
COM EQUIPAMENTO SOLICITAI X ) (:( )N1 PR( ill ( . ( ) 
EMBORRACHADO, COM TENSÃO DE 220 E 110V, 
ATERRAMF.NTO COM VARA DE COBRE DE 1.5 
METROS. A LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM 
E OPERAÇÃO DOS EQUIPMENTOS. AS DESPESAS 1)1 ,. 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, 
SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA 

MARIA 1 R$ 7.000,00 RS 7.000,00 

ILUMINAÇÃO TIPO II - LOCAÇÃO DE SISTIINI A DE 
ILUMINAÇÃO COM 01 GRID 
DEALUMINIOCOM02(DUASPASSADAS) E 10 
PRATICÁVEIS, BEANS : 24 APAREMOS MOD. 7R, 16 
ÁREOS PAINEL (CIIAPADO S 1)06X04, ANC1 .-N 04X01,

06. TIRAS 03X01 TRUSS: ALT. 06 MIS, LARG 12 MIS, PROE. 08 
MTS, PISO 02 MTS, 'FORRES 2,30 MIS CONSOLE MA (24 
BEAN, 24 PARLF,DS SWIS, 05 P5 RGB, 12 COB LEDS 300 
WTS, 06 BRUTS 04 LAMPADA, 03 FOGS. -36 RIU,' ETOR IS 
PAR LEI), 4 MINI BRU'ITS, 6 SET LIGI II, 16 MOVING 

 M RIA A -> _ R$ 2.000,00 RS 4.000,00 

Prefeitura Municipal de Alto Santo -- Rua: Coronel Simplicio Bezerra, 198— Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PRei-E1113/101 DE 

LIGHTS, MAQUINA DE FUMAÇA, 8 BUA NI 5R, :MESA 
COMANDO, 4 MÓDULOS POTENC I \ CA B( )S I 
CONECIORES. O VALOR UNI1'AR1() I R I I \ 
LOCAÇÃO, MONTAGEM, DF:SM( "TA( fl NI
OPERAÇÃO DOS I U I PM I N1.0S. AS DESPESAS DE 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, 
SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA 

VALOR LOTE III 

LOTE VIII— SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
ITEM 

02
' 

DESCRIÇÃO 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM QUARTO DUPLO, 
COM AR CONDICIONADO I I \ 

UND 

1)1 1 RI \ 

QTDE 

10 

VLR. UNI VLR. TOTAL 

RS 1')0,00 R$ 1.200,00 

03
' 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM QUARTO TRIPLO, 
COM AR CONDICIONADO E 'IV 

DI. \ 121 \ 10 RS 150,00 RS 1.500,00 

VALOR LOTE VIII R$ 2.700,00 

LOTE X — SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (BUFFET) 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VLR. UNI VLR. TOTAL 

01. 

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE BUFFET N( )S 
CAMARINS COM FORNECIMENTO DE RI1 ,EIÇÕ 1.'5 
COMPLETAS, TIPO SEI. I; SI RVICE- CONTINDO: ARROZ 
BRANCO( SIMPLES OU AGREGA), QUATRO TIPOS DE 
CARNE, OPÇÕES: STR( )G( )NOlq., I ,R.1 N( i0 
GRATINADO, CARN I ,. AO MOLHO MADFI R A E PICAM I A 
GRELHADO, DOIS TIPOS DE VERDURAS (COZIDA I.. 
CRUA), PAÇOCA, REFRIGERANTE E SUCO , UM 
SOBREMESA (TORTA OU PUDIM), SAL( I A DOS SABORES 
DIVERSOS, CESTA DE FRUTAS E "I A BU A DI; FRIOS, PARA 
APROXIMADAMENTE 100 PESSOAS. 

SERVIÇO 5 R$ 1.000;00 RS 5.000,00 

VALOR LOTE X R$ 5.000,00 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária n": 13 392 0700 2.126 REALIZAÇÃO DO NATAL DE SONHO E LUZ; elemento de despesa: 
3.3.90.39.00 SERV. 1ERC. PESSOA JURÍDICA), sub elemento de despesa: 3.3.90.39.23 — FESTIVIDADES E 
HOMENAGENS, fonte de recursos: 1500000000, consignado no Orçamento Municipal de 2024. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados nos casos citados nos arts. 105 a 107 da Lei Federal n" 14.133/2021. 
5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

Prefeitura Municipal de Alto Santo — Rua: Coronel Simplicio Bezerra, 198— Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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risco estabelecida no contrato. 
6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração 
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
6.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
6.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" d Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
6.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 
própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no nt. d Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA — DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PAGAMENTOS E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei N". 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
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serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a ef sponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
8.2.1. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 05 (cinco) dias corridos 
após emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
8.2.2. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
8.2.3. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
8.2.4. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. 
8.2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora (s). 
8.2.5. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal 
Fatura pela Contratada. 
8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.7.1. Não produziu os resultados acordados; 
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.12. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do índice 
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Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Ge   argas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.13. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.14. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
7.14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora do 
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial. 
7.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
7.16. Os preços serão reajustados pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
7.17- CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
7.18- Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
7.19- Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo-inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a itnposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, 
da Lei); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei). 
9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. moratória de 0,5 °A (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inaclimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
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9.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias. 
9.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
9.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7°). 
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157). 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
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10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprir'. lento das obrigações pelo contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei o(' 14.133/2021; 
10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste termo; 
10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
10.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
10.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 

10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
11.5. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese cru que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadarnente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
11.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE 
11.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
11.10. Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como:, alimentação, hospedagem, transporte e afms, para os 
seus empregados durante o período do evento. 
11.11. A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e desmontagens de acordo 
com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia da semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar concluída até 24 (vinte e quatro horas) horas antes 

da realização do evento. 
11.12. Durante todo o período de realização do evento e pré-evento, a empresa vencedora deverá disponibilizar 

no local: Equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a realização do serviço para 
solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
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11.13. Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Servi emitida pela 
Contratante. 
11.14. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos 
técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, das Concessionárias 
de Serviços Públicos e Normas de Segurança. 
11.15. Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/desmontagem), o RESPONSÁVEL 
TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de ALTO SANTO, 
e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 
11.16. Fazer o acompanhamento diário, dos serviços através de projetos executivos e especificações técnicas e 
outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, alem da equipe técnica, auxiliares necessários ao perfeito 
controle de medidas e padrões, assim como promover às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a 
serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e 
materiais instalados no local da prestação de serviços. 
11.17 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, devendo a 
desmontagem ser realizada em 01(um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo do porte da estrutura. 
11.18 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas uti1i7adas para a prestação de serviços, não cabendo ao MUNICÍPIO DE 
ALTO SANTO arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, 
materiais e ferramentas; 
11.19 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessárias 
à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e 
fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução dos serviços; 
11.20 - Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para uso no mínimo 
01(uma) hora antes do início do evento. 
1.1.21. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais clencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 
n° 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.22 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

1.1.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. As licitantes devem, observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisào, se houver uma das ocorrências 
13.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
13.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n." 14.133/2021; 
13.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 
meses; 
13.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
13.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
13.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
13.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 observarão as seguintes 
disposições: 
13.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
13.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
ate a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n." 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS MULTAS 
14.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao 
dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
14.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de 
serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primeiro dia de atraso, 
calculado sobre o valor total do contrato. 
14.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas 
ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. 
14.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 
sanções. 
14.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 
14.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 
CONFRATAN 1h no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
14.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 
valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3", da Lei n" 14.133/2021 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n." 14.133/2021, no 
que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICIZAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8", §2", da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3", inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
17.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Adn-unis tração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
17.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 17.2. Observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da afinca "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
17.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou 
por decisão judicial. 
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17.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
17.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III- pagamento do custo da desmobilização. 
17.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
17.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 17.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
18.1.1. Devolução da garantia (se for o caso); 
18.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
18.1.3. Pagamento do custo da desmobilização, 
18.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÀO: A extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes 
consequências: 
18.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
18.2.2. Ocupação e utilt7ação do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA NULIDADE CONTRATUAL 
19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
19.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato; 
1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato; 
19.3. Motivação social e ambiental do contrato; 
19.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
19.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
19.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
19.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
19.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
envolvidas; 
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19.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
19.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
19.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
19.12 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
19.13. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido, 
na forma do art. 147 da Lei n." 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
19.14. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
19.15. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 
até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, 
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
19.16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 
20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - CE, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

ALTO SANTO - CE, 20 de dezembro de 2024. 

LEUDÊNIA MARIA OLIVEIRA DOS REIS 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
CONTRATANTE 

JOAO MACEDO XIMENES 
Assinado MACEDOd xel m formaE NE  digitals N  :0p6o3r 05138A607395

N ETO:063 5 3867395 Versão do Adobe Acrobat: 
2023.006.20360 

JOÃO MACEDO XIMENES NETO 
REPRESENTANTE LEGAL 
JMX CONSTRUTORA LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  
NOME: 
CPF N.° 
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Pregão Eletrônico n.° 042/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de hotelaria e 

hospedagem 

Proponente: JMX NETO CONSTRUTORA LTDA - CNPJ n° 36.515.420/0001-58 

I - DOS FATOS 

A empresa JMX NETO CONSTRUTORA LTDA apresentou proposta no valor 

total de R$ 87.590,00 (oitenta e sete mil, quinhentos e noventa reais), valor este mais 

de 50% inferior ao estimado pela Administração Pública (R$ 179.450,06). A proposta 

foi acompanhada de composição de custos, declaração de exequibilidade e notas 

fiscais de serviços prestados a outro ente público. 

II- DO FUNDAMENTO LEGAL E EDITALÍCIO 

Nos termos do item 7.9 do edital: 

"Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o 

valor de 50% (cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública." 

Nos termos do item 3.13: 

"Não será admitida a subcontratação do objeto contratual." 

Conforme o art. 59, IV da Lei n°14.133/2021: 

"Serão desclassificadas as propostas que não tiverem sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração." 

III - DA ANÁLISE DA EXEQUIBILIDADE 

A empresa apresentou planilha com a seguinte composição de custos 

unitários: 

• Custo do serviço: 50% 

• Logística: 4% 

• Tributos:10% 

• Encargos com pessoal: 4% 

• Lucro: 32% 
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Embora a estrutura da planilha siga padrões aceitáveis, os seguintes pontos 

merecem atenção: 

1. As notas fiscais apresentadas referem-se à execução de serviços em outro 

município (Alto Santo/CE) e em contexto diverso (infraestrutura de eventos), 

não comprovando efetivamente a execução prévia dos serviços de 

hospedagem na localidade da contratação (Barra do Corda/MA). 

2. Não há comprovação da estrutura própria para prestação do serviço, como 

fotos, registros sanitários ou documentação imobiliária, sendo este elemento 

essencial diante da vedação expressa à subcontratação. 

3. A empresa apresenta natureza principal relacionada à construção civil, e não 

evidenciou capacidade instalada para operar como estabelecimento de 

hospedagem no local pretendido. 

IV - DA CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO 

Diante dos elementos acima, resta caracterizado o indício de 

inexequibilidade, uma vez que a empresa: 

• Apresentou preço significativamente inferior ao estimado; 

• Não comprovou de forma documental e objetiva a existência de estrutura 

própria para hospedagem; 

• Não apresentou documentos que assegurem a execução do objeto com os 

próprios meios, como exige o edital. 

Recomenda-se, portanto, com base no art. 59, §2° da Lei n° 14.133/2021, e no 

item 7.10 do edital, a solicitação de diligência complementar, para que a empresa 

apresente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas: 

a) Documentos comprobatórios da estrutura própria para prestação do serviço 

no município de Barra do Corda/MA (ex: registro de imóvel ou contrato de 

locação, alvará de funcionamento, vigiláncia sanitária, fotos das instalações, 

inscrição municipal, etc.); 

b) Notas fiscais de hospedagem já realizadas com os mesmos parâmetros da 

proposta apresentada, de preferência emitidas no Estado do Maranhão; 
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c) Relação de pessoal próprio que será alocado na prestação do serviço 

(camareiras, recepcionistas, limpeza etc.), considerando a vedação à 

subcontratação. 

Caso a empresa não comprove a exequibilidade por meios idôneos, 

recomenda-se a desclassificação da proposta, com fundamento no art. 59 da Lei n° 

14.133/2021 e no edital do certame. 

Barra do Corda/MA, 24 de julho de 2025. 

Auricélia de Sousa da Silva 

Pregoeira 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.006/2025 

• 

LICITANTES DESCLASSIFICADOS DO 
PROCESSO 

ar 



MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Desclassificados Processo - 
N° 042/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 1.206/202fre°

Fornecedor: ME/EPP J M X NETO CONSTRUTORA LTDA - 36.515.420/0001-58 

Lote 

LICITANET 

ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance 

1 38041 08/07/2025 18:3727 Após a fase competitiva R$ 87.590,00 
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PREFEITURA DE 

BA i4A 
[mC 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E C I:lADANIAI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 - DATA 21/07/2025 - HORÁRIO: 14:30 H 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.006/2025 

RESULTADO PARCIAL DA DISPUTA 

• 



Lote Vencedor 

MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

Resultado Parcial da Disputa 

r 

- 

9 )LicITANET' 
1.14110404. 444104011406 4 O 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042 / 2025 

PROCESSO LICITATORIO 1.206/2025 

CNPJ R$ Valor Lance R$ Valor Orçado Economia 

1 BELCHIOR PALACE HOTEL I.IDA 20.838.551/0001-36 p$ 179.371,59 R$ 179,450,06 0,043 -/ 

Economia Total: 0.0-I 
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PREFEITURA DE 

Do 
TRANALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 - DATA 21/07/2025 - HORÁRIO: 14:30 H 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.006/2025 

PROPOSTA DE PREÇO 

LICITANTE: BELCHIOR PALACE 
HOTEL LTDA 

• 



Penha 
•4010 :119 /0 " 

11--114c>toel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 

BELCHIOR PALACE HOTEL CNP.]: 20.838.551/0001-36 
ENDEREÇO: RUA RIO JURUÁ No 125 TRISIDELA 

FONE: (99) 982060898 (99)36430582 
BARRA DO CORDA-MA CEP: 65.950-000 

b 
▪ ,• 21< lrío

5,0 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 1W PREÇOS REA\DQUAD".."

A empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA,inscrita no CNP) n°.20.838.551/0001-36, sediada na 

Rua Rio 3urua n° 125, CEP: 65.950-0000 TREZIDELA, BARRA DO CORDA-MA, apresentamos a V Sas 

nossa proposta para OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

HOTELARIA E HOSPEDAGEM, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, 

Atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação, e nos valores abaixo. 

TEM ESPECIFICAÇÃO UNO QTD VL UNIT VI. EXTENSO V1 TOTAL VI. EXTENSO 

1 

Apartamento individual com cama de casal, banheiro 
interno, ar condicionado, frigobar, TV, mesa com cadeira, 
wifi, toalha, sabonete, serviço diário de limpeza, serviço 
de troca de roupa de cama e serviço de portaria com café 
da manhã, com estacionamento 

Diária 416 R$ 189,90 
cento e oitenta e 

nove reais e 
noventa centavos 

R$ 78.998,40 

setenta e oito mil 
e novecentos e 
noventa e oito 

reais e quarenta 
centavos 

2 

Apartamento Duplo com cama de solteiro, banheiro 
interno, ar condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, 

wifi, toalha, sabonete, serviço diário de limpeza, serviço 

de troca de roupa de cama e serviço de portaria com café 
da manhã, com estacionamento. 

Diária 262 R$ 277,57 

duzentos e setenta 
.e sete reais e 

cinquenta e sete 
centavos 

R$ 72.723,34 

setenta e dois mil 
e setecentos e 

vinte e três reais e 
trinta e quatro 

centavos 

3 

Apartamento Triplo com cama de solteiro, banheiro 
interno, ar condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, 

wifi, toalha, sabonete, serviço diário de limpeza, serviço 

de troca de roupa de cama e serviço de portaria com café 

da manhã, com estacionamento. 

Diária 97 R$ 285,06 
duzentos e oitenta 

e cinco reais e 
seis centavos 

R$ 27.650,82 

vinte e sete mil e 
seiscentos e 

cinquenta reais e 
oitenta e dois 

centavos 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 

R$ 179.372,56 (cento e setenta e nove mil e trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 179.372,56 (cento e setenta e nove mil e trezentos e setenta e dois reais e 

cinquenta e seis centavos) 

111, VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 

A proposta tem prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, 

conforme disposição legal. 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE CONTRATO: 

Sr. BELCHIOR VIEIR ALMEIDA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 

12/03/1954, portadora da Carteira de Identidade—CNH n° 00282087222, expedida pelo DETRAN do Maranhão, inscrito no CPF 

sob o n° 044.026.182-15, residente e domiciliado na Rua LUIS DOMINGUES, n° 200, CENTRO, CEP 65.950-000, BARRA DO 

CORDA/MA. Fone: (99) 991306161 

CONDIÇÕES GERAIS: 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

I — Termo de Referência deste edital. 

LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo de 

Referência, de Acordo com o Edital. 



BELCHIOR PALACE HOTEL CNP): 20.838.551/0001-36 
ENDEREÇO: RUA RIO JURUÁ No 125 TRISIDELA 

FONE: (99) 982060898 (99)36430582 
BARRA DO CORDA-MA CEP: 65.950-000 

V--" erea 1-1.ç>tiem I 

• 

• 

DADOS BANCÁRIOS: 

CONTA BANCÁRIA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência: 0765 Operação: 003 Conta corrente: 1698-0 

BELCHIOR PALACE HOTEL LT 

CNPJ n° 20.838.551/0001-36. 

• 
• .1J" - .•• 

.011

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e 
transporte do objeto licitado; 

Declaramos conhecer a legislação de regência desta Licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os termos, inclusive quanto ao 
pagamento e outros. 

Declaramos para os devidos fins, que somos ( ) Microempresa ou (x) Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

Declaro sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA de que tem conhecimento de todos 
os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital; 

Barra do Corda/MA, 25 de Julho de 2025. 

BELCHIOR PALACE Assinado de forma digital por 

HOTEL BELCHIOR PALACE HOTEL 
LTDA:20838551000136 

LTDA:20838551000136 Dados: 2025.07.25 10:12:40 -03'00' 

BELCHIOR PALACE HOTEL LT 

CNPJ e 20.838.551/0001-36. 



TRAOALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO 5 CIDADANIA, 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 - DATA 21/07/2025 - HORÁRIO: 14:30 H 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.006/2025 

DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA; 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
5. OUTRAS COMPROVAÇÕES. 
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25/07/2025, 14:38 about blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIWA c. 

z... `" <, 
e, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.838.551/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

-?' DE 43,111) IMA 

13/08{2 e e , 

-.. 
NOME EMPRESARIAL 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BELCHIOR PALACE HOTEL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

55.10-8-01 - Hotéis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R RIO JURUA 
NUMERO 

125 
COMPLEMENTO 
,,,.....*. 

CEP 

65.950-000 
BAIRRO/DISTRITO 

TRES1DELA 
MUNICIPIO 

BARRA DO CORDA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ECONTA@UOLCOM.BR 

TELEFONE 

(99) 3643-1017/(99) 8815-2537 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/08/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/07/2025 às 14:38:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



CONTRATO bè btD.N. SiTt:JIÇ'ÁC)..DA SOCIEDADE LctIVAT/t",,), 
dELdHldR PALidE2 HOTEL LTDA" 

, • 
-7; 

0 1 1 1 "er QC"

• 

BELCHIOR :1,kLMEji;o5.:-:. brasileiro, empfèsa , ,e.'asado em 
comunhão Parcial de Bens, natural de Barra do Corda - MA, naS.CIdo ém 12/03/1954, 
residente e domiciliado à Rua Luis Domingues n° 200, Centro, Barra do Corda — MA, CEP 
65950-000, portador da Carteira de Identidade n°. 164.014-SSP/MA e CPF n° 
044.026.182-15; 

LINDALVA DO NASCIMENTO ALMEIDA, brasileira, empresária, casada 
em comunhão Parcial de bens, natural de Itaipava do Grajaú - MA, nascida em 
22/09/1961, residente e domiciliada à Rua Luis Domingues n° 200, Centro, Barra do 
Corda — MA, CEP 65950-000, portadora da Carteira de Identidade n° 905.963-SSP/MA e 
CPF n° 343.575.053-72. 

Os signatários acima qualificados resolvem de comum acordo e na melhor 
forma de direito, constituir uma sociedade limitada, que se regerá conforme as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA 1.a - A sociedade girará sob o nome empresarial de 
BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA; 

CLAUSULA 2.° - A sociedade terá sede e domicilio à Rua Rio Juruá 
n° 125, Tresidela, Barra do Corda — MA, CEP 65950-000; 

CLAUSULA 3.3 - O objetivo da sociedade é de hotéis — CNAE 
55.10-8/01. 

CLAUSULA 4.3 - O Capital Social da sociedade, totalmente subscrito 
e integralizado, neste ato, pelos sócios em moeda corrente nacional, será de RS 
100.000,00 (Cem mil reais), divididos em 10.000 (Dez mil) quotas, no valor nominal de RS 
10,00 (Dez reais) cada uma, assim distribuidas entre os sócios: 

Nome N° quotas Valor total - R 

a) BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA 50 5.000 50.000,00 

b) LINDALVA DO NASCIMENTO ALMEIDA 50 5.000 50.000,00 
Totais oo 10.000 100.000,001 

Parágrafo único — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor 

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social, na forma do artigo 1.052 do Código Civil; 

CLAUSULA 5.  — O prazo de duração da sociedade, será por tempo 

indeterminado e vigorará a partir da data do arquivamento do presente contrato na 

JUCEMA, podendo ser dissolvida pela vontade de qualquer um dos sócios, mediante 

proposta escrita, obedecendo aos critérios legais e do direito; 

Scanned with CamScanner 
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Aõ' térrdino de cada exercício so cia,1 m 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração!procedendo 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados; 
CC/2002); 

CLAUSULA 7. a — A administração da sociedade será exercida por 
ambos os sócios, os quais receberão a denominação de Sócios - Administradores, 
cabendo a eles, a retirada mensal a título de "Pro — Labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes: 

CLAUSULA 8.a - Caberá aos sócios - Administradores, assinando em 
conjunto ou isoladamente, a prática dos atos necessários à administração desta, dispondo 
eles, dentre outros poderes, dos necessários para: 

a) representar a sociedade em juizo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, 
bem como, autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

b) assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação 
da sociedade, inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de 
pagamento e outros. 

CLAUSULA 9.8 - Em caso de liquidação e dissolução da sociedade, 
será o liquidante escolhido pelos sócios, representando a maioria do capital social. 
Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das 
obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios em proporção ao 
número de quotas que cada um possuir; 

CLAUSULA 10.a — A alienação ou oneração de bens imóveis 
somente poderá efetivar-se mediante a aprovação dos sócios, representando a totalidade 
do capital social; 

CLAUSULA 11. 3 — OS sócios — Administradores, declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

CLAUSULA 12.3  - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 
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CIAU6ALA:1§.3.;  A Át.ira. a, exclusão, falés çr,i interdição de 
um dos sócios, não dissolverá a sociedade, que prosseguirá co anescente, pelo 
prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. Em caso de falecimento ou 
incapacidade judicialmente declarada de qualquer dos sócios, os herdeiros ou sucessores 
do sócio falecido ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em sua substituição; 

CLAUSULA 14.a - São expressamente vedados os atos de qualquer 
um dos sócios, que se envolvam em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhas ao objetivo social, tais como, fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado pelos sócios, 
representando a totalidade do capital social; 

• 
CLAUSULA 15.a — Fica eleito o Foro de Barra do Corda — MA, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, 
que foi lavrado em 04 (Quatro) vias de igual teor, forma e data, que se obrigam a cumpri-
lo fielmente. 

BELCH100 VIEIRA ALMEIDA 
Sócio — Administrador 

• 
• 

Barr do Corda/MA, 06 de agosto de 2014 

V\c„ 1)4 NrCt L  Prze‘' 
LINDALVA DO NASCIMENTO ALMEIDA 

Sócio — Administrador 
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JUCEMA 

1:1011 

• 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Certifico o Registro em 13/08/2014 Sob N 21200872831 

Protocolo : 140559620 de 12/08/2014 !VIRE: 21200872831 

BELCHIOR PALACE HOTEL LIDA 

Chancela : F006017679E64A81388118027CO228099CA127E79 
Sào Luis, 1308/2014 

CLEDINICE BASTOS DA FONSECA 

Secretário(a) Geral IP 
• 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurkli 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 25/07/2025 14:47:51 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 
CNPJ: 20.838.551/0001-36 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 
CNPJ: 20.838.551/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:46:56 do dia 25/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/10/2025. / 
Código de controle da certidão: B844.C95C.A39D.CB3F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENbA 

N° Certidão: 145953/25 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 10/07/2025 09:55:05 

Inscrição Estadual: 124445322 CPF/CNPJ:20838551000136 

Razão Social: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 

Endereço: RUA RIO JURUA, 125 CEP: 65950000- TRESIDELA 

Jelefone: (99)36430595 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretari , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da I 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). não constam débitos relativos as 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acim 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/10/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/07/2025 09:55:05 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARA41-11‘ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZË¡%1D 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 064435/25 Data da 10/07/2025 09:55:24 

Inscrição Estadual: 124445322 CPF/CNPJ:20838551000136 

Razão Social: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 

Endereço: RUA RIO JURUA, 125 CEP: 65950000 - TRESIDELA 

* Telefone: (99)36430595 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

• 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/10/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/07/2025 09:55:24 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 20.838.551/0001-36 

Certidão n°: 39264630/2025 

Expedição: 10/07/2025, às 09:56:06 

Validade: 06/01/2026/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.838.551/0001-36, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Consulta Regularidade do Empregador Imps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreead,
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Voltar 

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

20.838.551/0001-36 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA ME 

RUA RIO JURUA 125 / TRESIDELA / BARRA DO CORDA / MA / 65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/06/2025 a 29/07/2025 / 

Certificação Número: 2025063006322232474486 

Informação obtida em 10/07/2025 09:56:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 of 1 10/07/2(125 0, , 



Histórico do Empregador 
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O Histórico do Empregador apresenta os registros dos ORE concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manu 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 20.838.551/0001-36 

Razão social: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA ME 
Nome fantasia: BELCHIOR PALACE HOTEL 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade 

- 19/07/2025 19/07/2025 a 17/08/2025 

0/06/2025 30/06/2025 a 29/07/2025 

11/06/2025 11/06/2025 a 10/07/2025 

23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 

03/05/2025 03/05/2025 a 01/06/2025 

14/04/2025 14/04/2025 a 13/05/2025 

25/03/2025 25/03/2025 a 23/04/2025 

06/03/2025 06/03/2025 a 04/04/2025 

15/02/2025 15/02/2025 a 16/03/2025 

27/01/2025 27/01/2025 a 25/02/2025 

08/01/2025 08/01/2025 a 06/02/2025 

19/12/2024 19/12/2024 a 17/01/2025 

30/11/2024 30/11/2024 a 29/12/2024 

*1/11/2024 11/11/2024 a 10/12/2024 

W23/10/2024 23/10/2024 a 21/11/2024 

04/10/2024 04/10/2024 a 02/11/2024 

15/09/2024 15/09/2024 a 14/10/2024 

27/08/2024 27/08/2024 a 25/09/2024 

08/08/2024 08/08/2024 a 06/09/2024 

20/07/2024 20/07/2024 a 18/08/2024 

01/07/2024 01/07/2024 a 30/07/2024 

12/06/2024 12/06/2024 a 11/07/2024 

24/05/2024 24/05/2024 a 22/06/2024 

05/05/2024 05/05/2024 a 03/06/2024 

16/04/2024 16/04/2024 a 15/05/2024 

28/03/2024 28/03/2024 a 26/04/2024 

09/03/2024 09/03/2024 a 07/04/2024 

19/02/2024 19/02/2024 a 19/03/2024 

31/01/2024 31/01/2024 a 29/02/2024 

12/01/2024 12/01/2024 a 10/02/2024 

Número do CRF 

2025071903332232474435 

2025063006322232474486 

2025061105182232474439 

2025052308482232474440 

2025050301082232474433 

2025041407152232474400 

2025032520592232474435 

2025030606282232474481 

2025021502582232474400 

2025012708452232474470 

2025010802462232474449 

2024121905512232474444 

2024113005452232474430 

2024111106372232474466 

2024102402172232474404 

2024100422542232474495 

2024091504502232474492 

2024082706572232474492 

2024080809412232474497 

2024072004062232474479 

2024070108262232474447 

2024061207172232474447 

2024052421 372232474410 

2024050503473196363301 

2024041605473545050155 

2024032821175293534849 

2024030903492098530847 

2024021906434240876183 

2024013107575881027541 

2024011221010589913861 



Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade 

24/12/2023 24/12/2023 a 22/01/2024 

05/12/2023 05/12/2023 a 03/01/2024 

16/11/2023 16/11/2023 a 15/12/2023 

28/10/2023 28/10/2023 a 26/11/2023 

09/10/2023 09/10/2023 a 07/11/2023 

20/09/2023 20/09/2023 a 19/10/2023 

01/09/2023 01/09/2023 a 30/09/2023 

13/08/2023 13/08/2023 a 11/09/2023 

Resultado da consulta em 25/07/2025 14:01:38 

• 

Número do CRF 

2023122403431635233182 

202312052109210472066 o)) 

202311160859211427094t 

2023102803250830234à&Pe 0cfr 

20231 00921 501 28973060 

2023092006530214224955 

2023090109551636998567 

2023081303260922707299 



PREFEITURA DE 

" CLV-MC 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

SEPLAN 
SETOR ("W TRiB 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 2218/2025 

A Secretaria de Planejamento,Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a 
requerimento da pessoa interessada BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME, CERTIFICA para os fins 
que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não regis tra débitos para 
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 
09/08/2025, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou 
não, constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 
195 

Contribuinte 
BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 

Logradouro 
RUA: RIO JURUA, 185, BELCHIOR PALACE HOTE, CEP - 65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA - MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

CPF/CNPJ 
20.838.551/0001-
36 

Bairro 
TRESIDELA 

UF 
MA 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Usuário: Gabryela Matos 
Gomes 

Emitida 10/07/2025 
09:00:28 

Válida até 09/08/2025 

Código de Controle da Certidão/Número KP8LLCM 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este document 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-
lex/servlet/hwpcconsautcer 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

SEPLAN 
SETOR DE TRe 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANi A' 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

N° 1342/2025 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os 
assentamentos do Cadastro Económico de Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de 
débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME, inscrito 
no cadastro municipal de n° 195, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de 
seções competentes desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida 
a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, 
Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
195 

Contribuinte 
BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 

Logradouro 
RUA: RIO JURUA, 185, BELCHIOR PALACE HOTE, CEP - 65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA - MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

CPF/CNPJ 
20.838.551/0001-
36 

Bairro 
TRESIDELA 

UF 
MA 

Inscr Data Data de Abertura: Inscr 
Municipal: 180 

Estadual: Encerramento: 

Atividade: 5510801 - Hoteis 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário: Gabryela Matos Gomes 

Emitida às 09:00:57 do dia 
10/07/2025 09:00:59 

Válida até 09/08/2025 

Código de Controle da Certidão/Número U9A2WKH 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este docurn.ntn 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradoc om.br/fam-
lex/senAet/hwpcconsautcert 

Rua Isaac Martins, n° 371 000 - Barra do Corda - MA 
CNP.): 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEaTO E etbADAN'A' 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N° do Cadastro 

195 

Contribuinte 

Norne: 

CPF/CNPJ: 20.838.551/0001-36 

RG/Insc.: 

Nome Fantasia: BELCHIOR PALACE HOTEL 

N° da Inscrição 

180 

N° do Alvará 

2452 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 

Endereço 

Logradouro: RIO JURUA 

Complemento: BELCHIOR PALACE HOTE 

Bairro: TRESIDELA 

Cidade: BARRA DO CORDA 

Validade 

31/12/2025 

Número: 185 

CEP: 65950000 

Estado: MA 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
5510801-Hoteis

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Não Informado 

CÓDIGO DO IMÓVEL ÁREA COMERCIAL 

3240.00 m2

OBSERVAÇÕES 

Pelo documento de arrecadação datado de 17/02/25 referente a Taxas de Licença e verificação Fiscal para 

Localização de seu estabelecimento durante o exercicio acima referido, conforme o Código Tributário de 

BARRA DO CORDA-MA. 

Ref a taxa de fiscalização e manutenção exercício 2025 

Cod. Autenticidade 

M434S9IEJOP 
BARRA DO CORDA-MA, 17/02/25 

Data de Abertura 

26/08/2014 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á 
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

Rua Isaac Martins, no 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

• 

SEPLAN 
SETOP DE TRIB 

TRABALHANDO PARA T0305 
COM RESPEITO É CIDADANÉA' 

Cod. Autenticidade 

M434S9IEJOP 

ATIVIDADE SECUNDARIA 

BARRA DO CORDA-MA, 17/02/25 
Data de Abertura 

26/08/2014 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á 
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

Rua Isaac Martins, ir 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNN: 06369.798/0001-17 
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ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LICENÇA N2 108/2025 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da Lei 
Complementar n° 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA. 

RAZÃO SOCIAL: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 
NOME DE FANTASIA: BELCHIOR PALACE HOTEL 
ATIVIDADE AUTORIZADA: 55.10.8.01 - HOTÉIS 
ENDEREÇO: RUA RIO JURUÁ, N2 125 - TRIZIDELA 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
CR— N° 
VALIDADE: 11 DE MARÇO DE 2026 

BARRA DO CORDA MA, 11 DE MARÇO DE 2025 

Ornar Teodoid C rado FIeu 
Secretario Municip 1 de Saúde 

Barra do Corda - MA 
Portaria 10/2025 

Daniela da Silva Alves Guedelha 
CRWV.MA 0774 

Coordenadora de Vigiláncia Sanitária 
Barra do Corda - MA 

ki"---" r-à•el,,N,t, e @Simule ee públ:ce. 



25/07/2025, 14:37 : : Consulta SINTEGRA / ICMS 
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:; 4444440 .4 1 4 5..k. 4 :40 - 

441444.4.444 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 20.838.551/0001-36 Inscrição Estadual: 12.444532-2 

Razão Social: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA RIO JURUA 

Número: 125 Complemento: 

Bairro: TRESIDELA 

Município: BARRA DO CORDA tlF: MA 

CEP: 65950000 DDD: Telefone: 36430595 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 5510801 - HOTÉIS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 11/09/2018 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 25/01/2016 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

crE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 25/07/2025 

Número da Consulta: 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/1 
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BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 
CNPJ n° 20.838.551/0001-36 

NIRE n° 21200872831 

BALANÇO PATRIMONIAL 
(Valores expressos em reais) 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 

..! 
*•:. 

-.,,,, t.,.ige a0c4
Miv 

, 5,0 

ATIVO 
' ..,.... 

CIRCULANTE 
Caixa 1.036,50 
Bancos 3.562,45 
Contas a Receber 4.598,95 

ESTOQUES 
Material de Consumo 2.360,00 

PERMANENTE 
Máquinas e Equipamentos 90.230,00 
Veículos 
Imóveis 120.600,00 
Móveis e Utensílios 168.980,00 379.810,00 

Total do Ativo 366.768,96 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

Fornecedores 
Obrigações trabalhistas a pagar 1.362,10 
Obrigações fiscais e trab. a pagar 
Outras Obrigações 1.362,10 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
Empréstimos e Financiamentos 

PATRIMONIO LIQUIDO 
Capital Social 100.000,00 
Reservas de Lucros 55.554,05 
Lucro do Exercício 229.852,80 385.406,85 

do Passivo 3136.768,95 

Rua Rio Juruá n° 125 - Tresidela - Barra do Corda - MA 
CEP 65950-000 
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BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 
CNPJ N° 20.838.551/0001-36 

NIRE n° 21200872831 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXER 
(Valores expressos em reais) 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 

RECEITA BRUTA 
Serviços Prestados 

CUSTOS 

Deduções sobre Vendas 

962.793,68 

Receita Líquida 989.693,50 

Custo dos Serviços 
( - ) Serviços Prestaods 

( - ) 
( - ) 
( - ) 

Lucro Bruto 

Despesas Administrativas 
Despesas Tributárias 
Despesas Financeiras 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 
Lucro Liquido do Exercício 

575.667,50 

414.026,00 

120.653,20 
63.520,00 

229.852,80 

Rua Rio Juruá n° 125- Tresidela - Barra do Corda - MA 
CEP 65950-000 



BELCHIOR PALACE HOTAL LTDA 
CNPJ n° 20.838.551/0001-36 

NIRE n° 21200872831 
o 

DEMONSTRAÇÃO DE INDICES ECONOMICO-FIN'AN 
31 de dezembro de 2023 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG 

AC + RLP 
ILG = = 5,10 

PC + ELP 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

AC 

ILC = 5,10 

PC 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL — ISG 

ISG 

AT 

PELP 
1,17 

Rua Rio Juruá n° 125 - Tresidela - Barra do Corda — MA 
CEP 65950-000 
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BELCHIOR PALACE HOTEL LTIDA'" . 
CNPJ n° 20.838.551/0001-36 1) --

NIRE n° 21200872831 / 

- ) 

çz' - • \ 

NOTAS EXPLICATIVAS REFERENTE AS DEMONSTRA(ÕES 
FINANCEIRAS LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

NOTA 1 — BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA, estabelecida à Rua Rio Juruá 
n° 125, Bairro Tresidela, Barra do Corda — MA, devidamente cadastrada no CNPJ 
sob o n° 20.838.551/0001-36 e na Junta Comercial do Estado do Maranhão — 
JUCEMA sob o NIRE n° 21200872831, protocolado em 12/08/2014, tributada pelo 
Regime Simples Nacional. 

NOTA 2— SUMARIO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 

As principais práticas contábeis adotadas pela empresa para 
elaboração das demonstrações financeiras, são as seguintes : 

a) Regime de Escrituração — É adotado o regime de competência das 
operações praticadas. A aplicação desse regime exige o reconhecimento 
das receitas, dos custos e das despesas, na ocasião em que são ganhas 
ou incorridas, independentemente do seu efetivo recebimento ou 
pagamento. 

b) Estoque — Estão avaliados pelo custo de aquisição, não excedendo o valor 
de mercado. 

c) Permanente — Está registrado pelo custo de aquisição, não sendo corrigida 
monetariamente, em obediência a Lei n" 9.249, no seu art. 4°, que 
extingue a correção monetária das demonstrações financeiras. 

Jose Celio Maia Pacheco Belchior Vieira Almeida 
Tec. em Contabilidade CPF n°044.026.182-15 

CRC - MA n" 05787/0-4 Empresário 

Rua Rio Juruá n° 125— Tresidela — Barra do Corda — MA 
CEP 65950-000 
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BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - M 
CNPJ n° 20.838.551/0001-36

ç, 
NIRE n° 21200872831 

to,  A

et o 9‘ 
DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO D-OC 

INTERESSE 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

Belchior Vieira Almeida, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 12/03/1954, n° do CPF: 044.026.182-15, residente e 
domiciliado na cidade de Barra do Corda- MA, na Rua Luis Domingues , 200, centro, 
CEP:65950-000, representante legal da sociedade BELCHIOR PALACE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°20.838.551/0001-36, com sede à Rua Rio Jurua,125, 
Tresidela, Barra do Corda — MA, CEP:65950-000. 

JOSE CELIO MAIA PACHECO, brasileiro, divorciado, Técnico em 
Contabilidade, inscrito(a) no CPF sob o n° 431.784.217-34 e no CRC sob o n° 
05787/0-4, contador(a) responsável pela elaboração e validação das demonstrações 
contábeis 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do 
Balanço Patrimonial, Demonstrativo do Resultado do Exercício, índices Financeiros e 
Notas Explicativas referente ao exercício de 2023; e 

DECLARAM, sob as penas da lei, que: 
1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser 
consultadas perante a Junta Comercial do [Estado] ; 
2. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa 
DREI n° 81/2020 e no § 2° do art. 2° da Instrução Normativa DREI n° 82/2021; 
3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo 
titular/administrador. 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá 
ensejar responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da 
legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além 
das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam 
eletronicamente a presente Declaração, para que produza todos os seus 
efeitos legais. 

Jose Celio Maia Pacheco Belchior Vieira Almeida 
Tec. em Contabilidade CPF n°044.026.182-15 
CRC - MA n° 05787/0-4 Empresário 

Rua Rio Juruá n° 125— Tresidela — Barra do Corda — MA 
CEP 65950-000 
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Certificamos que o ato da empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04402618215 BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA 

43178421734 

.... 

JOSE CELIO MAIA PACHECO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2025 07:47 SOB N° 20250904195. 

PROTOCOLO: 250904195 DE 24/07/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12511967692. CNPJ DA SEDE: 20838551000136. 

MIRE: 21200872831. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/07/2025. 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA ME 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujoitJ à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, info,mando seus respectivos códigos de verificação. 
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BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 
CNPJ n° 20.838.551/0001-36 

NIRE n° 21200872831 

BALANÇO PATRIMONIAL 
(Valores expressos em reais) 

31 DE DEZEMBRO DE 2024 

ATIVO 
CIRCULANTE 

Caixa 
Bancos 

2.336,85 
2.035,20 

Contas a Receber 4.372,05 

ESTOQUES 
Material de Consumo 14.777,70 

PERMANENTE 
Máquinas e Equipamentos 90.230,00 
Veículos  
Imóveis   120.600,00 
Móveis e Utensílios 168.980,00 379.810,00 

Total do Ativo 398.959,75 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

Fornecedores 
Obrigações trabalhistas a pagar
Obrigações fiscais e trab. a pagar

2.223,20 

Outras Obrigações 2.223,20 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
Empréstimos e Financiamentos 

PATRIMONIO LIQUIDO 
Capital Social 
Reservas de Lucros 
Lucro do Exercício 

100.000,00 

296.736,55 396.736,55 

Total do Passivo 398.959,75 

Rua Rio Juruá n° 125- Tresidela - Barra do Corda - MA 
CEP 65950-000 



Página 2 de 6 

BELCHIOR 
CNPJ N° 20.838.551/0001-36 

NIRE n° 21200872831 

PALACE HOTEL LTDA -ME 

oLe 

:>) 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXER 
(Valores expressos em reais) 

31 DE DEZEMBRO DE 2024 

RECEITA BRUTA 

Serviços Prestados 

CUSTOS 

Deduções sobre Vendas 

500.700,85 

Receita Líquida 500.700,85 

Custo dos Serviços 
( - ) Serviços Prestaods 

( - ) 
( - ) 
( - ) 

Lucro Bruto 

Despesas Administrativas 
Despesas Tributárias 
Despesas Financeiras 

42.556,20 

458.144,65 

98.556,87 
62.851,23 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 
Lucro Liquido do Exercício 296.736,55 

Rua Rio Juruá n° 125- Tresidela - Barra do Corda - MA 
CEP 65950-000 



BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME ,„ Página 3 de 
CNN n° 20.838.551/0001-36 

13, NIRE n° 21200872831 

,20
, 

DEMONSTRAÇÃO DE INDICES ECONOMICO-FINANCEFKOS 
31 de dezembro de 2024 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG 

ILG 
AC + RLP 

816 

PC + ELP 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

AC 

ILC =   = 8,16 

PC 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL — ISG 

ISG 

AT 

PELP 

1,06 

Rua Rio Juruá n° 125- Tresidela - Barra do Corda — MA 
CEP 65950-000 
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BELCHIOR PALACE HOTEL LTUÀ 
CNPJ n° 20.838.551/0001-36 

NIRE n° 21200872831 „CP 

NOTAS EXPLICATIVAS REFERENTE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

NOTA 1 — BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME, estabelecida à Rua Rio 
Juruá n° 125, Bairro Tresidela, Barra do Corda — MA, devidamente cadastrada no 
CNPJ sob o n° 20.838.551/0001-36 e na Junta Comercial do Estado do Maranhão — 
JUCEMA sob o NIRE n° 21200872831, protocolado em 13/08/2014, tributada pelo 
Regime Simples Nacional. 

NOTA 2— SUMARIO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 

As principais práticas contábeis adotadas pela empresa para 
elaboração das demonstrações financeiras, são as seguintes : 

a) Regime de Escrituração — É adotado o regime de competência das 
operações praticadas. A aplicação desse regime exige o reconhecimento 
das receitas, dos custos e das despesas, na ocasião em que são ganhas 
ou incorridas, independentemente do seu efetivo recebimento ou 
pagamento. 

b) Estoque — Estão avaliados pelo custo de aquisição, não excedendo o valor 
de mercado. 

c) Permanente — Está registrado pelo custo de aquisição, não sendo corrigida 
monetariamente, em obediência a Lei n° 9.249, no seu art. 40, que 
extingue a correção monetária das demonstrações financeiras. 

Jose Celio Maia Pacheco Belchior Vieira Almeida 
Tec. em Contabilidade CPF n°044.026.182-15 
CRC - MA n° 05787/0-4 Empresário 

Rua Rio Juruá n° 125— Tresidela — Barra do Corda — MA 
CEP 65950-000 
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BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 
CNPJ n° 20.838.551/0001-36 

NIRE n9 21200872831 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO lí0 U NTO 
DE INTERESSE 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

Belchior Vieira Almeida, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 12/03/1954, n° do CPF: 044.026.182-15, residente e 
domiciliado na cidade de Barra do Corda- MA, na Rua Luis Domingues , 200, centro, 
CEP:65950-000, representante legal da sociedade BELCHIOR PALACE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°20.838.551/0001-36, com sede à Rua Rio Jurua,125, 
Tresidela, Barra do Corda — MA, CEP:65950-000. 

JOSE CELIO MAIA PACHECO, brasileiro, divorciado. Técnico em 
Contabilidade, inscrito(a) no CPF sob o n° 431.784.217-34 e no CRC sob o n° 05787/0-
4, contador(a) responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço 
Patrimonial, Demonstrativo do Resultado do Exercício, índices Financeiros e Notas 
Explicativas referente ao exercício de 2024; e 

DECLARAM, sob as penas da lei, que: 
1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser 

consultadas perante a Junta Comercial do [Estado] ; 
2. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução 

Normativa DREI n° 81/2020 e no § 2° do art. 2° da Instrução Normativa DRE1 n° 
82/2021; 

3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo 
titular/administrador. 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá 
ensejar responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da 
legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das 
sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente 
a presente Declaração, para que produza todos os seus 
efeitos legais. 

Barra do Corda — MA, 14 de Maio de 2025 

Jose Celio Maia Pacheco Belchior Vieira Almeida 
Tec. em Contabilidade CPF n°044.026.182-15 

CRC - MA no 05787/0-4 Empresário 

Rua Rio Juruá n° 125— Tresidela — Barra do Corda — MA 
CEP 65950-000 
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME consta assinado digitalmente por.

Página 6 de 

CPF/CNPJ 

04402618215 

43178421734 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA 

JOSE CELIO MAIA PACHECO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/05/2025 12:50 SOB N 20250614979. 

PROTOCOLO: 250614979 DE 14/05/2025. 

CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12508212937. CNPJ DA SEDE: 20838551000136. 

RIRE: 21200872831. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/05/2025. 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO -GERAL 

www.empreasfacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos postais, informando seus sespectivos códigos de verificação. 



LIVRO DIÁRIO 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 8 (oito) páginas tipograficamente numeradas, compondo o livro diário 
número 5 (cinco) da empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME sita à Rua Rio Jurua 
cidade Barra do Corda Estado Maranhão, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial 
deste Estado sob número 212.0087283-1 em 06/08/2014, inscrita no CNPJ sob número 
20.838.551/0001-36. 

Barra do Corda — MA, 18 de abril de 2023 
SWINDO 

BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA 

emento 

Belchior Vieira Almeida 
CPF N°044.026.182-15 
Empresário 

AUNAI, .n.1,1 

JOSE CELIO MAIA PACHECO 

Jose Celio Maia Pacheco 
Tec. em Contabilidade 
CRC-MA N°05787/0-4 

• 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 8 (oito) páginas tipograficamente numeradas, compondo o livro diário 
número 5(cinco) das operações compreendidas no período de 01/01/2022 a 31/01/2022, da 
empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME sita à Rua Rio Jurua cidade Barra do 
Corda Estado Maranhão, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob 
número 212.0087283-1 em 06/08/2014, inscrita no CNPJ sob número 20.838.551/0001-36. 

Barra do Corda — MA, 18 de abril de 2023 

• 

ASSM.0 

BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA nue 

Belchior Vieira Almeida 
CPF N°044.026.182-15 
Empresário 

JOSE CELIO MAIA PACHECO 

9.0 

Jose Celio Maia Pacheco 
Tec. em Contabilidade 
CRC-MA N°05787/0-4 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12511710586 em 21/07/2025, protocolo 250898861 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Assinante(s) 

04402618215 

43178421734 

Identificação de Empresa 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 

21200872831 

20838551000136 

Barra do Corda 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

2 

01/01/2024 - 31/12/2024 

Nome 

BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA 

JOSE CELIO MAIA PACHECO 

JUCEMA. 

CRC/OAB 

MA005787 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/07/2025 16:52 SOB N° 20250898661. 

PROTOCOLO: 250898861 DE 21/07/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12511710586. NIRE: 21200872831. 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 

ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO Luís, 21/07/2025 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, flca sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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LIVRO DE REGISTRO DE 1\lc 2- TERMO DE ABERTURA 
Período 01101(2024 a 311012024 

Contém este Livro 6 FOLHAS numeradas por processamento eletrônico de dados, do N°. 1 ao N°. 6 e servirão para o lançamento das operações 
próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado: 

Nome  BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA ME 

Endereço  RIO JURUA, 125, TRESIDELA 

Cidade - UF.   1 BARRA DO CORDA - MA 
N.P.J. / M.F  20.838.551/0001-36 
g Jun Com No  212.0087283-1 

BARRA DO CORDA - MA, 1 de Janeiro de 2024 

BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA JOSE CELIO MAIA PACHECO 
TITULAR CRC : 005787/0-4 

CPF: 044.026.182-15 CPF: 431.784.217-34 

• 
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MËS TIPO Conta
1

.r.....70 .,.."...- Vi,P' c- Valor (R$) 

Janeiro Débito Caixa hl."(  ...,-. 
l̀̀ l"--, otoci xej, Q .

.- R$ 2.336,85 

Janeiro Débito Bancos Conta Movimento 
...t) 

ow" R$ 2.035,20 

Janeiro Débito 
69, "..-

Imóveis ,,,, ,..)% CI 
s-, 0 .. R$ 120.600,00 

Janeiro Débito 
...--"" 

Móveis e Utensílios ,........_.- R$ 168.980,00 

Janeiro Débito Máquinas e Equipamentos R$ 90.230,00 

Janeiro Crédito Capital Social R$ 100.000,00 

Janeiro Crédito Lucros Acumulados (Exercício Anterior) R$ 284.182,05 

Janeiro Débito Despesas com Salários e Encargos R$ 3.500,00 

Janeiro Crédito Obrigações Trabalhistas a Pagar R$ 185,27 

Janeiro Crédito Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Janeiro Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Janeiro Débito Despesa com Agua R$ 316,67 

Janeiro Débito Despesa com Telefonia e Internet R$ 225,00 

Janeiro Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Janeiro Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 

Janeiro Débito Despesa com Equipamentos R$ 266,67 

Janeiro Crédito Caixa R$ 766,67 

Janeiro Débito Despesa com Material de Escritório R$ 233,33 

Janeiro Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Janeiro Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Janeiro Crédito Caixa/Bancos R$ 1.571,41 

Janeiro Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Janeiro Crédito Obrigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 

Fevereiro Débito Despesas com Salários e Encargos R$ 3.500,00 

Fevereiro Crédito Obrigações Trabalhistas a Pagar R$ 185,27 

Fevereiro Crédito Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Fevereiro Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Fevereiro Débito Despesa com Água R$ 316,67 

Fevereiro Débito Despesa com Telefonia e Internet R$ 225,00 

Fevereiro Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Fevereiro Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 

Fevereiro Débito Despesa com Equipamentos R$ 266,67 

Fevereiro Crédito Caixa R$ 766,67 

Fevereiro Débito Despesa com Material de Escritório R$ 233,33 

Fevereiro Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Fevereiro Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Fevereiro Crédito Caixa/Bancos R$ 1.571,41 

Fevereiro Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Fevereiro Crédito Obrigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 

Março Débito Despesas com Salários e Encargos R$ 3.500,00 

Março Crédito Obrigações Trabalhistas a Pagar R$ 185,27 

Março Crédito Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Março Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Março Débito Despesa com Água R$ 316,67 

Março Débito Despesa com Telefonia e Internet R$ 225,00 

Março Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Março Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 

Março Débito Despesa com Equipamentos R$ 266,67 

Março Crédito Caixa R$ 766,67 

Março Débito Despesa com Material de Eschtório R$ 233,33 

Março Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Março Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Março Crédito Caixa/Bancos R$ 1.571,41 

Março Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Março Crédito Obrigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 
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Abril Débito 9c0 Despesas com Salários e Encargos ',

Abril 

:0...

r0

-0 
1 

),. $ 3.500,00 . 

R$ 185,27 Crédito Obrigações Trabalhistas a Pagar ., s 1 .. ,v vi 
C 

Abril Crédito 
r, 

Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Abril Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Abril Débito Despesa com Água R$ 316,67 

Abril Débito Despesa com Telefonia e Internet R$ 225,00 

Abril Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Abril Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 

Abril Débito Despesa com Equipamentos R$ 266,67 

Abril Crédito Caixa R$ 766,67 

Abril Débito Despesa com Material de Escritório R$ 233,33 

Abril Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Abril Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Abril Crédito Caixa/Bancos R$ 1.571,41 

Abril Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Abril Crédito Obrigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 

Maio Débito Despesas com Salários e Encargos R$ 3.500,00 

Maio Crédito Obrigações Trabalhistas a Pagar R$ 185,27 

Maio Crédito Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Maio Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Maio Débito Despesa com Água R$ 316,67 

Maio Débito Despesa com Telefonia e Internet R$ 225,00 

Maio Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Maio Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 

Maio Débito Despesa com Equipamentos R$ 266,67 

Maio Crédito Caixa R$ 766,67 

Maio Débito Despesa com Material de Escritório R$ 233,33 

Maio Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Maio Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Maio Crédito Caixa/Bancos R$ 1.571,41 

Maio Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Maio Crédito Obrigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 

Junho Débito Despesas com Salários e Encargos R$ 3.500,00 

Junho Crédito Obrigações Trabalhistas a Pagar R$ 185,27 

Junho Crédito Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Junho Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Junho Débito Despesa com Água R$ 316,67 

Junho Débito Despesa com Telefonia e Internet R$ 225,00 

Junho Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Junho Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 

Junho Débito Despesa com Equipamentos R$ 266,67 

Junho Crédito Caixa R$ 766,67 

Junho Débito Despesa com Material de Escritório R$ 233,33 

Junho Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Junho Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Junho Crédito Caixa/Bancos R$ 1.571,41 

Junho Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Junho Crédito Obrigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 

Julho Débito Despesas com Salános e Encargos R$ 3.500,00 

Julho Crédito Obrigações Trabalhistas a Pagar R$ 185,27 

Julho Crédito Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Julho Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Julho Débito Despesa com Água R$ 316,67 

Julho Débito Despesa com Telefonia e Internet R$ 225,00 

Julho Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Julho Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 
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Julho Débito Despesa com Equipamentos ,‘ Y -, 
R$ 266,67 

Julho Crédito Caixa , J)4 o R$ 766,67 

Julho Débito Despesa com Material de Eschtóho R$ 233,33 

Julho Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Julho Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Julho Crédito Caixa/Bancos R$ 1.571,41 

Julho Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Julho Crédito Obtigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 

Agosto Débito Despesas com Salários e Encargos R$ 3.500,00 

Agosto Crédito Obrigações Trabalhistas a Pagar R$ 185,27 

Agosto Crédito Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Agosto Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Agosto Débito Despesa com Agua R$ 316,67 

Agosto Débito Despesa com Telefonia e Internet R$ 225,00 

Agosto Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Agosto Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 

Agosto Débito Despesa com Equipamentos R$ 266,67 

Agosto Crédito Caixa R$ 766,67 

Agosto Débito Despesa com Material de Escritório R$ 233,33 

Agosto Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Agosto Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Agosto Crédito Caixa/Bancos R$ 1.571,41 

Agosto Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Agosto Crédito Obrigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 

Setembro Débito Despesas com Salános e Encargos R$ 3.500,00 

Setembro Crédito Obrigações Trabalhistas a Pagar R$ 185,27 

Setembro Crédito Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Setembro Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Setembro Débito Despesa com Agua R$ 316,67 

Setembro Débito Despesa com Telefonia e Internet R$ 225,00 

Setembro Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Setembro Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 

Setembro Débito Despesa com Equipamentos R$ 266,67 

Setembro Crédito Caixa R$ 766,67 

Setembro Débito Despesa com Material de Escntório R$ 233,33 

Setembro Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Setembro Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Setembro Crédito Caixa/Bancas R$ 1.571,41 

Setembro Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Setembro Crédito Obrigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 

Outubro Débito Despesas com Salários e Encargos R$ 3.500,00 

Outubro Crédito Obrigações Trabalhistas a Pagar R$ 185,27 

Outubro Crédito Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Outubro Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Outubro Débito Despesa com Água R$ 316,67 

Outubro Débito Despesa com Telefonia e Internet R$ 225,00 

Outubro Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Outubro Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 

Outubro Débito Despesa com Equipamentos R$ 266,67 

Outubro Crédito Caixa R$ 766,67 

Outubro Débito Despesa com Material de Escritório R$ 233,33 

Outubro Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Outubro Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Outubro Crédito Caixa/Bancos R$ 1.571,41 

Outubro Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Outubro Crédito Obrigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 
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Novembro Débito Despesas com Salanos e Encargos ' .p) p 
.5,, 

R$ 3.500,00 

Novembro Crédito Obrigações Trabalhistas a Pagar •., - a a._ 
R$ 185,27 

Novembro Crédito Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Novembro Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Novembro Débito Despesa com Água R$ 316,67 

Novembro Débito Despesa com Telefonia e Intemet R$ 225,00 

Novembro Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Novembro Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 

Novembro Débito Despesa com Equipamentos R$ 266,67 

Novembro Crédito Caixa R$ 766,67 

Novembro Débito Despesa com Material de Escntório R$ 233,33 

Novembro Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Novembro Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Novembro Crédito Caixa/Bancos R$ 1.571,41 

Novembro Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Novembro Crédito Obrigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 

Dezembro Débito Despesas com Salários e Encargos R$ 3.500,00 

Dezembro Crédito Obngações Trabalhistas a Pagar R$ 185,27 

Dezembro Crédito Caixa/Bancos R$ 3.314,73 

Dezembro Débito Despesa com Energia Elétrica R$ 708,33 

Dezembro Débito Despesa com Água R$ 316,67 

Dezembro Débito Despesa com Telefonia e Internet R$ 225,00 

Dezembro Crédito Bancos Conta Movimento R$ 1.250,00 

Dezembro Débito Despesa com Manutenção Predial R$ 500,00 

Dezembro Débito Despesa com Equipamentos R$ 266,67 

Dezembro Crédito Caixa R$ 766,67 

Dezembro Débito Despesa com Material de Escritório R$ 233,33 

Dezembro Débito Serviços de Lavanderia e Higiene R$ 500,00 

Dezembro Débito Limpeza e Conservação R$ 838,07 

Dezembro Crédito Caixa/Bancos R$ 1.571,41 

Dezembro Débito Impostos sobre Faturamento (Simples Nacional) R$ 5.237,60 

Dezembro Crédito Obrigações Fiscais a Pagar R$ 5.237,60 

Dezembro Débito Contas a Receber R$ 4.372,05 

Dezembro Débito Caixa R$ 180.000,00 

Dezembro Débito Bancos Conta Movimento R$ 316.328,80 

Dezembro Crédito Receita de Serviços Prestados R$ 500.700,85 

Dezembro Débito Custo dos Serviços Prestados R$ 42.556,20 

Dezembro Crédito Estoques (Materiais de Consumo) R$ 42.556,20 

Dezembro Débito Resultado do Exercício R$ 296.736,55 

Dezembro Crédito Lucros Acumulados / Lucro do Exercício R$ 296.736,55 
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LIVRO DE REGISTRO DE N 2 - TERMO DE ENCERRJ4.MEN11.) 
Periodo 01/0112024 a 31/0112024 

Contém este Livro 6 FOLHAS numeradas por processamento eletrônico de dados, do N°. 1 ao N°. 6 e serviram para o lançamento das 
operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado: 

Nome  BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA ME 

Endereço  RIO JURUA, 125, TRESIDELA 

Cidade - UF. ..... I BARRA DO CORDA - MA 

C.N.P.J. / M.F  20.838.551/0001-36 

.eg Jun Com No  212.0087283-1 

BARRA DO CORDA - MA 31 de Janeiro de 2024 

BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA JOSE CELIO MAIA PACHECO 
TITULAR CRC : 005787/0-4 

CPF: 044.026.182-15 CPF: 431.784.217-34 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04402618215 BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA 

43178421734 JOSE CELIO MAIA PACHECO 

JUCE MA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/07/2025 16:52 SOB N° 20250898861. 

PROTOCOLO: 250898861 DE 21/07/2025. NIRE: 21200872831. 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 

ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 21/07/2025 

empresafacil.ma.gov.br 
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littps://servicos.crcrna.oli444/ . 

CRCM 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

c6su1tacadastral/Emilr ri 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  JOSE CELIO MAIA PACHECO 
REGISTRO • MA-005787/0-4 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • ***.784.217-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 10/07/2025 as 10:16:02. 
Válido até: 08/10/2025• 
Código de Controle: 218645. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1 of 1 10/07/2025, 1 1, 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 10/07/2025 N° da certidão: 12502399580 

Data de validade: 10/09/2025 / Código de Validação: 3ece6b5bd5 

NOME: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 

CNPJ: 20.838.551/0001-36 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

I GOVESN'L. ç c.• D 
- Tt ,ILI MARANHAO 

Certificamos que as informações abaixo constam dos  documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua experficão. 

Nome Empresarial: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 

NIRE : 21200872831 
Natureza Juriclica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200872831 

Endereço Completo 
Rua RIO JURUA, N 125, TRESIDELA - Barra do Corda/MA - CEP 65950-000 

CNPJ 
20.838.551/0001-36 

Objeto Social 
NOTEIS. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 100,000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 

Nome 
LINDALVA DO NASCIMENTO 
ALMEIDA 

Nome 
BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA 

Dados do Administrador 

CPF/CNPJ Participação no capital 
343.575.053-72 R$ 50.000,0C.i 

CPF/CNPJ Participação no capital 
044.026.182-15 R$ 50.000,00 

Nome 
LINDALVA DO NASCIMENTO ALMEIDA 

Data de Ato Constitutivo 
13/08/2014 

Espécie de sócio 
Sócio 

Espécie de sócio 
Sacio 

Porte 
ME Microempresa) 

Protocolo: MAC2500461721 

Inicio de Atividade 
13/08/2014 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

Administrador Término do mandato 
Indetemiinado 

CPF Término do mandato 
343.575.052-72 Indeteuninado 

Nome CPF Término do mandato 
BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA 044.026.182-15 Indeterminado 

,..,_ 

Último Arquivamento 

Data Número Atoieventos 
20/0512025 20250614979 223 223 - BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/07/2025, ás 08.4154 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsa'ammo4empresatacil.ma.gov.br, com o código SBL7SGL1. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário-Geral 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

rc
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 20.838.551/0001-36 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 
(%) 

p.,b4k )

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS eo 

NEGATIVA 

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 20.838.551/0001-36 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/07/2025, às 14:05:05, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 2LLZKXH477 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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PREFEITURA DE 

TRAWALHANDO PARA TODOS 
COM OISDEITO CiDADANIAI 

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal:180 Situação: Ativo 

Dados Básicos 

Tipo de Pessoa: Jundica CPF/CNPJ: 20.838.551/0001-36 

Nome/Razão Social: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 

Nome Fantasia: BELCHIOR PALACE HOTEL 

Endereço: RIO JURUA , N°: 185 

Bairro: TRESIDELA Telefone: 9936431017 

Município: BARRA DO CORDA / MA 

Junta Comercial: 

Inscrição Estadual: 

Complemento: BELCHIOR PALACE HOTE 
Email: 

CEP. 65950000 

Proprietários/Sócios/Responsáveis 

Data 

Hora 1 :3 4 I 

Pagina 

TIPO CPF/CNPJ Nome/Razão Social Percentual Qualificação 
Socio 20838551000136 BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 100,000 Administrador 

Enquadramento 

Er -' adramento: ME Simples Nacional: Sim 

Wssificação: Outros Subsituto Tributário: Nao 

Regime Especial: Não Possui Calcula Alvará: Sim 

CMAE Descrição 
15 NOTEIS 

CNAE 
551 0801 

Descrição 
Hoteis 

Área Comercial (m2): 3240.00 

Área Ocupação Solo (m2): 

Horario de Funcionamento: 

Data Início 
26/08/2014 

Data Final 
30/04/2022 

CMAE 

CNAE 

Dispensado 
Nao 

Informações Complementares 

Escritório de Contabilidade 

Processo Inicial 
00000 

Status/Observações 

Processo Final 

Capital Social: 

Área Publicidade (m2): 

Situação Observação 
Ativo MIGRAÇÃO 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial a sáo vigentes na data da sua expediçao. 

Certificamos que a empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 
Portadora do CNPJ 20.838.551:0001-36 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) 
21200872831 

CNPJ 
20.838.551/0001-36 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
13/08/2014 

^Endereço Completo IerRUA RIO JURUÁ, N125, TRESIDELA - Barra do Corda/MA - CEP65950000 

(..04 ERMO 
FÁCIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2500461773 

Inicio de Atividade 
13/08/2014 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 
Ato Número Data Descrição 
223 20250614979 20/05/2025 BALANCO 
223 20230483186 19/04/2023 BALANCO 
223 20220672431 30/05/2022 BALANCO 
315 20140559639 13/08/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200872831 13/08/2014 CONTRATO 

II I VII 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/07/2025, às 08:42:00 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código N9IUTRU6. 

MOI ii 1111 II 1 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 

CPF/CNPJ: 20.838.551/0001-36 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:02:27 do dia 25/07/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: FOSW250725140227 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL e . NIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 

CPF/CNPJ: 20.838.551/0001-36 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôrreas e Suspensas ((E(S) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMI apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:04:00 do dia 25/07/2025 , com validade até o dia 24/08/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoesnu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: YH7t50pptICknRs8bYPWt 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa JOSÉ AUGUSTO TRANSPORTES LTDA. constituída legalmente por contrato social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Maranhão, no dia 22/08/2014 sob NIRE n°. 21200873757, com sede na 

Avenida Governadora Roseana Sarney n.° 135, bairro Tresidela. Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000. 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°. 09.911.323/0001-01, neste ato 

representados por sua procuradora, JOSE AUGUSTO GOMES DE SOUSA, CPF: 691.038.363-04, Rodovia BR 

226, S/N, Quadra 11, bairro Tresidela, Município de Barra Do Corda Maranhão/MA, CEP: 65.950-000, atesta que 

empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA,inscrita no CNPJ n°.20.838.551/0001-36, sediada na Rua Rio Jurua n° 

125, CEP: 65.950-0000 TREZIDELA, BARRA DO CORDA-MA, prestou serviço de SERVIÇOS DE HOTELARIA 

E HOSPEDAGEM, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA EMPRESA NO PERÍDO DE 01 DE 

JANEIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

1. SERVIÇOS: Apartamento individual com cama de casal, banheiro interno, ar condicionado, frigobar, 

TV, mesa com cadeira, wifi, toalha, sabonete, serviço diário de limpeza, serviço de troca de roupa de 

cama e serviço de portaria com café da manhã, com estacionamento. 

Declaramos que não há fatos .supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 

qualidade e desempenho, e que o mesmo cumpriu suas 

Barra do Corda-MA, 13 de Janeiro de 2025 

• JOSE AUGUSTO Assinado de forma digital por JOSE 

TRANSPORTES AUGUSTO TRANSPORTES 
LTDA:09911323000101 

LTDA:09911323000101 Dados: 20250113 14:18:15 -0300' 

Transportadora: JOSE AUGUSTO TRANSPORTES 
CNPJ: 09.91 1 .323/0001-01 

Endereço: Contato: 
Av. Governadora Roseana Sarney n"135 joseaugustot ransportes(dgmai .com egi 
Barra do Corda — MA, 65.950-060 99 98415-2002 / 99 98404-3356 
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CONTRATO N" 210/2023- PREGÃO ELETRÔNICO 

Prestação de serviço de hospedagem na cidade de Barra 
do Corda/MA, para atender as necessidades da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SEPLAN. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N.' 06.769.798/0001-17, neste ato 
representada pela secretária municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão a Sra. MARIA EDILMA 
FERREIRA MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e' RG n°745504 SSP - MA, residente e 
domiciliado na Av. Roseana Sarney, N° 164, Trizidela, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de 
receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n°435.903.813-53 e 
RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, 
Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATAN 

CONTRATADO: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA, inscrito no CNPJ n° 20.838.551/0001-
36, com sede à R Rio Jurua, N° 125, bairro Tresidela em Barra do Corda -MA, neste ato representado 
pelo Sr. BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA, inscrito no CPF n°044.026.182-15, RG n° 164.014 SSP/MA 
denominado simplesmente CONTRATADO, e-mail: herbe.rod@gmail.com, Telefone: (99) 98206-
0898 ou (99) 3643-0582. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico N" 
27/2023, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão eletrõnico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Prestação de serviço de hospedagem na cidade de Barra do Corda/MA, para atender as 
necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAN, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n", 8.666/93 e Lei Federal n°. 10.520. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 60/2023, Pregão eletrônico N" 27/2023, bem como, à proposta firmada 
pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -O CONTRATANTE além das obrigacões do termo de referência obriga-se a: 
a) Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

MIMAM de kanno ellOtal per 
8ELCHtOR PALACE IICLCHIZA PALACE SOM. 
MOTEL LIDA:301111111410CV 

LTDA.208385 5 1000136
And' 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisorialriente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação dos serviços 
prestados; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 
serviços prestados, para que seja reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos serviços, no prazo 
e forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

- O CONTRATADO além das obrigações do termo de referência obriga-se a: 

o 

o 

411 4 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a prestação de serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
e) Prestação de serviço do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Administrativo n° 660/2023. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de inicio 
da prestação-dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

— O prazo de prestação de serviço será diariamente, 24 horas por dia, no hotel da contratante, 
conforme autorizado pela contratada. 
II - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta. 

BELCHIOR PALACE ~Ma de forma dpItal per 
MOTEL ftel01101‘ PALACE klOreL 
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III - Os serviços prestados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser sul 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo d 
das penalidades. 
IV - Os serviços serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaça 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI — A prestação de serviços provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrate será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos 
sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos oriundos das fontes: 

II - A dotação orçamentária será: 

DOT. ORÇAMENTÁRIA PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. 
DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 MANUTENÇÃO E 
FUNC. DA SEC 
PLANEJAMENTO, 
on: E GESTÃO 

3.3.90.39 RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de RS 29.904,00 (vinte e nove mil, 
novecentos e quatro reais). Conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT V UNIT V TOTAL 

I 
Apartamento individual com cama de 
casal, banheiro interno, ar condicionado, 
frigobar, TV, mesa com cadeira. wifi, 
toalha, sabonete, serviço diário de 
limpeza, serviço de troca de roupa de 
cama e serviço de portaria com café da 
manhã, com estacionamento. 

: DIÁRIAS 
, 

i 
i 

96 diárias 

135,50 13.008,00 

BELCHIOR PALACE Aulnada a. lomba dom par 
HOTEL MICHIOR PALACE MOTEL 

LTDA:29431sS1oo0134 
LTDA•20838551~ Dedow 2021.0S OS 01.2038 
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Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 906.769.798/0001-17 
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2 
Apartamento Duplo com cama dc solteiro, 
banheiro interno, ar condicionado, 
frigobar, Tv, mesa com cadeira, W Ifi, 
toalha, sabonete, serviço diário de 
limpeza, serviço de troca de roupa de 
cama e serviço de portaria com café da 
manhã, com estacionamento. 

DIÁRIAS 72 diárias 

197,00 

‘....r- L. 

— 

14.184,00 

3 
Apartamento Triplo com cama de solteiro, 
banheiro interno, ar condicionado, 
frigobar, Tv, mesa com cadeira, WIfi, 
toalha, sabonete, serviço diário de 
limpeza, serviço de troca de roupa de 
cairia e serviço de portaria com café da 
manhã, com estacionamento. 

DI ÁR I AS 12 diárias 

226,00 2.712,00 

VALOR TOTAL 29.904,00 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vime e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - IX) PAGAMENTO 

I - O pagamento será realizada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para credito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade 'fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

BELCHIOR PALACE Aowssw kr,. tmatta no,
HOTEL 04XCE ti" 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, RYAN MATHEUS BEZERRA DA ILV,A 
Portaria n° 4,09/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestaOtâqs/ 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. PARÁGRAFO 
ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
fAiétvisEistraiagetck7aqlditaxião'c&6fifilta, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatorio que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3" - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação n°. N° 
27/2023, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio 
oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações 
previstas no § 3° do art. 8° da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 

BELCHIOR PAtACE
HOTEL settnion mAa Krn, 

MA10111111, 00D,14 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8,078, de 1990 - Cõdilvo 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. s.-‘' /Nb --c 

i . ,. (t ,-- .. 
,5..:.‘ 4),_<0  : 

I — Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda. Estado do Maranhão, da Justiça C unu 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado erli tr,r 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

2  :\s,\J\,i- \l‘,\ 

Barra do Corda (MA), 28 de abril de 2023. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão 

CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREI • DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

BELCHIOR PALACE HOTEL eseeede ferina '119°41 Per 9L CH" 
4OTEL

LTDA:20838551000136 PCMAIdAoCs202105 LOTD0 oAa.2 1 0318-O 531 cem 34

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 
CNPJ n' 20.838.551/0001-36 

Sr. BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA 
CONTRATADO 

CPF  o É.,ti  -Ali 

CPF 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNN N. 906.769.798/0001-17 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 210 / 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - Barra do Corda/MA 

e- A* 4:111. 

C PL 

OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem na cidade de Barra do Corda/MA, para atender as necessidades da Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAN. PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023, Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA, 
inscrito no CNP) n 20.838.551/0001-36. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N.9 
06.769.798/0001-17. Valor: RS 29.904,00 (vinte e nove mil, novecentos e quatro reais). A dotação orçamentária será: 
04.122.10011003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 28 de abril de 
2023. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão /Barra do 
Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 211 / 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - Barra do Corda/MA 

OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem na cidade de Barra do Corda/MA, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023, Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA, inscrito no CNPJ n' 
20.838.551/0001-36. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 
Educação CNP) N. 9 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 52.450,00 (Cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). A 
dotação orçamentária será: 12.361.1012,2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.390.39. 
Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 28 de abril de 2023. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: 
Secretário Municipal de Educação /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 212 / 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - Barra do Corda/MA 

OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem na cidade de Barra do Corda/MA, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023, Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA, inscrito no CNPJ n' 
20,838.551/0001-36. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ N.9 09.200150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde, 
CNP., N° 10.452.044/0001-06. Valor: R$ R$ 16.915,00 (dezesseis mil, novecentos e quinze reais). A dotação orçamentária 
será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento ae Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será, 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3,390.39. Projeto Atividade: 2025. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por periodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), '28 de abril de 2023. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretario Municipal de Saúde 
/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 213 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - Barra do Corda/MA 

OBJETO; Prestação de serviço de hospedagem na cidade de Barra do Corda/MA, para atender as necessidades da 
Secretaria Mtlnicipal de Assistência Social, PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023, Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL 
LTDA, inscrito no CNPJ n° 20.838.551/0001-36. Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNP.' N.9 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social. CNPJ N" 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 30.635,00 
(trinta mil, seiscentos e trinta e cinco reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1018,2105.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.390.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 28 de bril de 2023. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária Interina de Assistência 
Social/Barra do Corda - MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n* 210 / 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 27/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - Barra do 

Corda/MA. 

OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem na cidade de 

Barra do Corda/MA, para atender as necessidades da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAN. 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023, Contratado: BELCHIOR PALACE 
HOTEL LTDA, inscrito no CNPJ n 20.838.551/0001-36 
Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, CNPJ N.9 06.769,798/0001-17. Valor. R$ 
29.904,00 (vinte, e nove mil, novecentos e quatro reais). A 
dotação orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000- Elemento 
de Despesa: 3.3.90,39. Projeto Atividade' 2003. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 
(doze) meses, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra 
do Corda (MA), 28 de abril de 2023. ASS. MARIA EDILMA 
FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 211 / 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - Saíra do 

Corda/MA. 

OBJETO: PrestaçO de serviço de hospedagem na cidade de 
Barra do Corda/MA, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNiC0 
27/2023, Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA, inscrito 
no CNPJ n* 20.838.551/0001-36. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ N. 9 06.769.798/0001-17 e Fundo 
Municipal de Educação CNPJ N. 9 18.172.388/0001-73. Valor: 
R$ 52.450,00 (Cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta 
reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-
Elemento de Despesa: 3.3,90.39. Projeto Atividade: 2030. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 12.361,10292093.0000- Elemento de 
Despesa: 3.390.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (doze) 
meses, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 28 de abril de 2023. ASS: ABDIEL RAMON DO 
NASCIMENTO JQNIOR. CARG: Secretário Municipal de 
Educação /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 212 / 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - Bora do c:6

Corda/MA. 

\ - , 
OBJETO: Prestação de serviço de hospedagten ritode 
Barra do Corda/MA, para atender as nlctssi 
Secretaria Municipal de Saúde. PREGÃO E.LETRÔNIC 
Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA, inscrito 
20.838.551/0001-36. Contratante: secretaria Municipal de 
Saúde, CNPJ N.9 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de 
Saúde, CNP.) N" 10.452.044/0001-06. Valor: R$ R$ 16.915,00 
(dezesseis mil, novecentos e quinze reais). A clotaçâo 

orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de 
Despesa. 3.3,90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 
recursos. Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.390.39. 
Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. vigência: Contrato será de 12 (doze) meses. 
prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 28 de abril de 2023. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE 
CARG: Secretário Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO ri* 213 / 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - Barra do 

Corda/MA. 

OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem na cidade de 
Barra do Corda/MA, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. PREGÃO 
ELETRÔNICO 27/2023, Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL 
LTDA, inscrito no CNPJ n" 20.838.551/0001-36. Contratante: 
secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, 
CNPJ N" 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 30.635,00 (trinta mil, 

seiscentos e trinta e cinco reais). A dotação orçamentária será: 
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: 
Ordinários. A dotação orçamentária 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 
Projeto Atividade: 2021. Ponte de recursos: 

Recursos 
será: 

3.390.39 
Recursos 

Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 28 de abril de 2023. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA 
COSTA. CARO Secretária interina de Assisténcia Social/Barra 
do Corda- MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IMATO EXTRATO DE CONTRATO ri* 210/ 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023- Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem na cidade de Barra do 
Corda/MA, para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento. 

Orçamento e Gestão - SEPLAN. PREGÃO ELETRÔNICO 27023, Contratado: 
BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA, inscrito no CNPJ n" 20.838.551/0001-36. 
Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
CNPJ N.9 06.769.798/0001-17. valor, R$ 29.904,00 (vinte e nove mil, 
novecentos e quatro reais). A dotação orçamentária será: 
04.122.1001.2003,0000- Elemento de Despesa. 3.3.90.39. Projeto Atividade: 
2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários, Vigência - Contrato será de 12 
(doze) meses, prorrogável por penados sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 28 de abril de 2023. ASS: MARIA EDIL:MA FERREIRA MIRANDA. CARG: 
Secretária Municipal de Planejamento. Orçamento e Cestão /Barra do Corda 

MA. 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
/MATO EXTRATO DE CONTRATO n° 21V 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023- Barra do Corda/MA 

OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem na cidade de Barra do 
Corda/MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023, Contratado. BELCHIOR PALACE 
HOTEL LTDA, inscrito no CNPJ ri' 20.838.551/0001-36. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação, CNP.) N. 9 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 
Educação CNPJ N. 2 18.172.388P001-73. Valor: R$ 52.450,00 (Cinquenta e 
dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 
2030 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.390.39. Projeto Atividade; 
2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários Vigência: Contrato será de 12 
(doze) meses, prorrogável por penados sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 28 de abril de 2023. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. 
CARG: Secretário Municipal de Educação /Barra do Corda - MA. 

• • 
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Prefeitura de Barra do Corda' ' 

Fonte de recursos: Recursos Ordinários, Vigancia. 06 (Seis) Teses a partir da data de assinatura do contrato. DATA,. 
Barra do Corda (MA), 28 de abril de 2023. ASS. ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA CARGO' Secretária Interina 
Municipal de Ausistancia social 

Autor Gysmene Alrakdd 
C i io done,,coçae ?724382d80t7e1Vec 1 e709430075ella3dtkO3b5 

EXTRATO DE CONTRATO N° 210 / 2023 PREGÃO ELETRÔNICO PP 2712023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - Barra do Corda/MA, 
OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem na cidade de Barra do Corda/MA, para atender as necessidades da Secretaria 
de Planejamento. Orçamento e Gestão - SEPLAN PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023, Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL 
LTDA, inscrito no CNPJ n° 20.838,55110001-36. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 29.904,00 (vinte e nove mil, novecentos e quatro reais). A dotação orçamentaria 
será: 04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência. Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
28 de abril de 2023, ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Pianeettmento, Orçamento e 
Gestão /Barra do Corda -- MA. 

Autor. Gys'airee Atmeidà 
Cõdégta 4.1.9 02d=408e1541(e291dcldsa50 f•87770c003935 

EXTRATO DE CONTRATO NI 211 12023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 27'2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - Barra do Corda/MA, 
OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem na cidade de Barra do Corda/MA, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 2712023. Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA. inscrito no CNPJ n° 
20.838.551/0001-36. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNP-1 N. 06.769,79810001-17 e Fundo Municipal de 
Educação CNPJ N. ° 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 52.450,00 (Cinquenta e ares mil, quatrocentos e cinquenta reais). A 
dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030,0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39, Projeto Atividade: 2030. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361 1029.2093,0000, Elemento de Despesa: 3.390.39. 
Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários, Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável 
por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MAj, 28 de abril de 2023. ASS. ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. 
CARG: Secretário Municipal de Educação /Barra do Corda - MA. 

Autor Gyelaine Mermda 
Cèdhjo de ,darfieea0or f28•49894,13oe.35dldt 1.15955ea72445278150a6 

EXTRATO DE CONTRATO N.° 097/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ° 083/2022. Espécie: Pregão Eletrônico ro' 031/2022, com fundamento na Lei rin 10.520, de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei n°8,666, de 21 de jurino de 1993. Objeto: Fornecimento de mobiliário permanente (armários, estantes em aço, 
conjuntos refeitórios, escolares, cadeira; giratórias, lousas, mesas ci gavetas, mesa adaptada para cadeirantes, mesa retangular de reunião e 
longarines) para atender as demandas das escolae municipais que serão ampliadas e reformadas pertencentes a rede municipal de ensino de 
Barra do Corda/MA CONTRATADO: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (BANDEIRANTE MOVEIS), inscrita no CNPJ sob o n' 
00.968212/0001-67: CONTRATANTE: Municipio de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educaçào/FME. CNPJ n.° 
18.172,388/0001-73. Valor: R$ 6,853,931.00 (Seis milhões, oitocentos e cinquenta e três mil e novecentos e trinta e um reais): Recurso: 
Dotação Orçamentária: 12.361,1023,2131.0000; Projeto de Atividade: 2131; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00; Vigência do contrato: 12 
(doze) meses; Data. Barra do Corda/MA, 27 de abril de 2023. Ass,: Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e 
Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação. 

Aura: Gyalaine Anne•dro 
Código de -denbfienlio. DIS.36.1a77AA: 69,1/4resemod4R/±5,19 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 215/ 2023.PREGÃO ELETRÔNI-

CO N" 24/2022.PROCESSO ADMINISTRATIVO 716/2023 - Barra 
do Corda/MA. OBJETO: Contristação de empresa para locação de 
som, iluminação, arquibancadas, barracas, danças folclóricas e ban-
das para o evento do festejo junino, para atender a necessidade da 
secretaria municipal de cultura. através da Secretaria Municipal de 
Planejamento Orçamento e Gestão do município de Barra do Cor-
da. PREGÃO ELETRÔNICO 24/2023, Contratado: CARVALHO 
SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNP' n* 15.217.765/0001-55. Con-
tratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, 
CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: RS 1.257.190,00 (Um milhão; 
duzentos e cinquenta e sete mil, cento e noventa reais). A dotação orça-
mentária será: 13.392.1004.2043.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2043. Fonte de recursos: Recursos Ordinários, Vigên-
cia: Contrato será até 31 de dezembro de 2023, prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Conta (MA), 02 de maio de 2023. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda MA. 

1ft 

EXTRATO DE CONTRATO N°204/2023. PROCESSO ADMINIS 
TRATIVO N° 1.106/2023 - Bana do Cordit/MA.OBJETO: Locação 
do imóvel localizado na rua Xingu n° 245 -bairro Trizidela na zona 
urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social 06 (seis meses), através da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e Fundo de Assistência social do município de Barra do 
Corda/MA. Dispensa de Licitação IN'. 28/2023/MA. Contratado: 
G1LLIARD VIDA!. DE SOUSA. inscrito no CPF e 005.298.633-
(18. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ 
N. * 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, 
CNPJ N° 20,021.441/0001-87. Valor: RI 250,00 (duzentos e cin-
quenta reais), totalizando o valor global de RS 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021 .0000 
/ 08244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2021/2105- Fonte de recursos: Recursos Ordinários, Vi-
gência: 06 (seis) meses a partir da data de assinatura do contrato. 
DATA: Barra do Corda (MA), 28 de abril de 2023. ASS: ANTONIA 
MARIA PEREIRA DA COSTA CARGO: Secretária Interina Munici: 
pal de Assistência social. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 210/2023. PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 27/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 
- Barra do Corda/MA: OBJETO: Prestação de serviço de hospeda-
gem na cidade de Barra do Corda/MA, para atender as necessida-
des da Secretaria de Planejamento, Orçamento c Gestão - SEPLAN, 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023, Contratado; BELCHIOR PA-
LACE HOTEL LTDA, inscrito no CNPJ n° 20.838.551/0001-36. 
Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor RS 29.904,00 (vinte 
e nove mil, novecentos e quatro reais). A dotação orçamentária será: 
04,122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos sucessi-
vos. DATA: Barra do Corda (MA), 28 de abril de 2023. ASS: MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n°211/2013. PREGÃO ELETRÔNI-
CO N°27/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 660%2023 - Bar-
ra do Corda/MA OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem na 
cidade de Barra do Corda/MA, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023, 
Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL LIDA, inscrito no CNP., 
n° 20.838.551/0001-36. Contratante: Secretaria Municipal de Educa-
ção, CNP.; N. " 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação 
CNPJ N. " 18.172.38810001-73. Valor: RS 52.450,00 (Cinquenta 
e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). A dotação orçamentária 
será: 12.361.1012.2039.0000- Elemento de Despesa: 1.3.90.39. Pro-

D.O. PUBLICAÇÕES DE 

jeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos 
tação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- 
pesa: 3.390.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de so,  (-b s
Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (doze scs. p, 
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Cor Nimr2 
de 2023. ASS: Al3DIEL RAMON DO NASC ta 
CARO: Secretário Municipal de Educação (Barra lea 

J4)4.

EXTRATO DE CONTRATO n* 212/2023.PREGÃO f: 
MICO N° 27'2023.PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - 
Barra do Corda/MA,OBJETO: Prestação de serviço de hospedagem 
na cidade de Barra do Corda/MÁ, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023, 
Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA, inscrito no CNPJ 
o' 20.838.551/0001-36. Contratante: secretaria Municipal de Saú-
de, CNPJ N.° 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde, 
CNPJ N° 10.452.044/0001-06. Valor: RS RS 16.915,00 (dezes-
seis mil, novecentos e quinze reais). A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1010,2025.0000- Elemento de Despesa: 
3.390.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Or-
dinários. Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Bana do Corda (MA), 28 de abril de 
2023. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARO: Secretário 
Municipal de Saúde/Bana do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO e 213/20232REGÃ0 ELETRÔNI-
CO N° 27/2023.PROCESSO ADMINISTRATIVO 660/2023 - Barra 
do Corda/MA.OBIF,TO: Prestação de serviço de hospedagem na ci-
dade de Barra do Corda/MA. para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social. PREGÃO ELETRÔNICO 
2712023, Contratado: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA. inscrito 
no CNPJ n° 20.838.551/0001-36. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social, CNPJ Isr 20.021.441/0001-87. Valor: RI 
30.635,00 (trinta mil, seiscentos e trinta e cinco mais). A dotação orça-
mentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A do-
tação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 
3.390.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordiná-
nos. Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por perío-
dos sucessivos. DATA: Bana do Corda (MA), 28 de abril de 2023. ASS: 
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARO: Secretária Interina 
de Assistência SocialfBarta do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS -MA 

EXTRATO DO CONTRATO N• 00&2023.047.2022. PREGÃO ELE 
IRÔNICO SRP. N° 026/2022. REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP. 
N°026/2022. PROC. ADM. 047/2022. CONTRATO N°008.2023.04 
7.2022. 'PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Sel-
vas - MA, inscrita no CNIWMF sob ri° 01.612.668/0001-52, com 
sede na Rua João Fabricante, e 64,5K, Bom Jesus das Selvas - MA 
65.395-000, por intermédio da Secretaria Municipal de Administra-
ção, Planejamento, Infraestrutura e Finanças, com sede na rua João 
Fabricante, n" 64, JK, Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000 neste 
ato representada por Cláudio Joci da Silva Coites, doravante de-
nominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa VIIT 
SERVIÇOS E EVENTOS EIRELL inscrita no CNP) sob o número 
34.307.994/0001-05, localizado à AVENIDA DOS JATOBÁS, 349 

TUPARANÃ, CEP 68.629-014, no Município de PARARAGO-
MINAS/PA, doravante denominada CONTRATADA. fumam o 
presente instrumento contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 e altera-
ções posteriores, O presente contrato tem por objeto contratação de 
pessoa jurídica especializada na execução de serviços de organiza-
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~SM DE APARAÇÃO 

A PreFESTIMA MUNICIPAL DE BALSASMA atrevei da Coasses, eermanense 
Licitado • CP(. tesas público para conhecimento dos inseressados que dedais, TORNAR 
SEM EFEITO A PUKICAÇÃO DD TERMO DE DISTRATO UNILATERAL 20 CONTRATO N' 
149/2023, Data da Peblicado. Deirea Olictai di Valo, Seção 3, Ne 84, *asai& 01%,04 de 
raio de 2023, *gine 212 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, através da Cerrado Pernmeente rio 
tiritada - Clot, torna público Para Otesiteele1ent0 401 nteresSados que decidiu TORNAR 
SUA EFEITO A PUBLiCACÃO DO TERMO DE OLS1RA10 uNilATEItAf 120 CONRAID N' 
150/2023, Dete da Publicado: Otário Oficiai da unido, Serdo 3, Ne Be. &raleia DF, Lie cse 
maio d• 2023, página 717. 

ANA MARIA CABRAL MANARDES,
Presidente da CP1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO NI 97/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. I 0$3/2012.. Eapeciei Pregar/ Eietr6niC0 ns 031/2022. cern 
fundamento na lei ne 10.520, de 17 de julho * 2002 e subsidiarlemente a sé ne 6.beti, 
da 21 de junho de 1993. Objeto: Fornecimento risi mobiliário permanente (a/manos, 
estantes em aço, conjuntos refeitórios, escolares, cadelas giratorias, loutas, mesas c/ 
gavetas. Meia adaptada para cadelrantes, meta retenguiar de nionlao e lueearines: para 
atender as demandas das escolas municipais que serão ampliadas e reformadas 
pertenceras a rede municipal de ensino da Barra do Cerda/MA, CONTRATADO, I. S. 
MACHADO INDUSTRIA E COMERCÍO LTDA. (BANDEIRANTE MOVED), inscrita no CNO1 sob o 

00.968.212/0001-67; CONTRATANTI: Muricipio de garra do Corda/NIA, através da 
Secretaria Municipal, de Educado/EME, CrePI ne 1.8.172.188/10091-73 Valor 115 
6.853,931,00 (Mb milhOes, oitocento% e cinquenta e oh ma e novecentos e trinta e um 
reais); Recurso: Dotação Orçamentária 1).331.1033.3121.0000; Noiteci de Atividade: 2131, 
Elemento de Despesa: 4.4.9032.00; Vgencia do contrato: 12 (dotei meses. Barra do 
Corda/MA. 17 de abre de 202,3, Maria Edivenia Pereira da Silva, Coordenadora de Receita 
e Despesas e Abdlet Ramon do Nascimento ninem. Secretario Municipal de Educação. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 219/1023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1.123/2023 - Barra do Corda/MA °turra Contrateçao 
aOullapihil de eqvilsamentos de precislo para o setor de arrne5nio público, através, da 
Secretaria Municipal de Planejamento Orçamente e Gestão, ara realização be 
mapeamentos topográficas no Munizip,o de arra do Corda/mA Ofspensa de Uc8aSla Si 
29/2023/MA. Contratado' 1. R. OLIVEIRA SANTOS ,UN1011 CIO& inscrito no CNIO n' 
05,121.$89/0001-08. Contratante: Secretaria de Mstructeal de Planejamento Orçamento e 
gestSo de Barra do Corda/MA. CNN: 06.769.798/0021.17. Valor de 8,400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais), A dotado orçamentária sera: A dotaç.lo orçamentária será: 
04.122.10032003.00D° • Elemento de Despesa 4.4.90.52 Projeto Atpidads7 7003. 
Secretaria planejamento orçamento e testa° - Fonte de recursos: Recursos Ordinanos. 
Vleranclai 13 (meies), a partir de soa assinatura. DATA: (Moa do Corda (MÁ) 00 de marte 
de 2023. ASS, Maria Edema ferre* Miranda Secretaria municieal de Planviarnento 
Orçamento e gestio da Barre do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONDUTO NT 204/2023 

ellOCES50 ADMINISTRATIVO ri l 1.106(2023 - Barra do Corda/MA.082eTO, Locredo ed 
raleei localizado ne rua Xingo rd 245 - !mirro Teiridela ne lima urbana, destinado a abrigar 
O beneficiário do proseara de aluguel seclai 06 (seis mous), atras,* da Secretaria Municipal 
de AOS,Stinda SoC1.91 e fendo de Amígdala sochal do munscIpio de Parra do Corda/MA. 
Despensa de Licitação Ne, 2812023/MA. Contratado: GILLIARD vlOAL DE SOUSA, inscrito no 
CPFn 005 291.&33-0*. Contratante: Seceetars• AlsreiGipal de Assittenele bobai, CNP1 N e 
06,769.798/0001.17 e Fundo Municipal de Asststencla Social, Citei 20121.441/0001-17. 
Valor: R$ 250,00 (duzentoa e cinquenta teals1, totalizando o valor global de RS 1.500,00 
e quinhentos reais). A doteçZo orçamentada uma 03.244.1305.2021.0000 / 
011•244.1018.2105.0000- Elemento de Despem: 4.1.90,52 Projeto AtMdadr 2021/7105 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários %faiai D6 (seis' metei a parto da data de 
assinatura do contrato. DATA! Perra do Corda (MA), 28 de abre de 20,3 ASS. ANTE/NIA 
MARIA PEREIRA DA COSTA CARGO: Secretária Interina Municipal de Assoa-tom Sutial. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 110/2023 

PREGÃO EIXTROMOD 27/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 6E0/2023- leoa do Coroa/MÁ, 
0E0E10: Prestaçáo de serviço de hospedagem na cidade de Barra do Corda/MA, Para 
/tender as neoneldades da Secretaria de PlanejlImentd, Orcernente e Gestão SEPLAN. 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023, Contratado: BelChitOR PALACE. HOTEt SUÁ. enceno no CNOI 
n• 20,818.55110001.36. Contratante: secretaria Munrcipal de Puinejamento, Orçamento e 
Gessem, CNP/ Na 06,769.798/0001-17. Vaio,: R$ 29,904,00 Isente • nove relI, novecentos 
quatro ralei. A dotado orçamentária será; 04.122.10032003,0000 Elemento de *rasai 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Ponte de recursos: ReCUROG Ordinários. %Agencia: 
Contrato será de 12 (dons) meles, prorrodeel por periodos sucessiven. DATA' Barra tt,1 
Cerda (MA). 29 de abre de 2043. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretana 
Measiersi de Planeesnmoto, OFrrooneeto • Desde ftlarr• do Corda • MA. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 211/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 37/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 6613/2023- Urra do 
Corda/MA. muno Prestação de serviço de hospedagem na cidade de Barra do Corda/MA, 
para atender as necessidades da Secretaria Muolcipai de Educado. PREGÃO ELETRÔNICO 
27/2023, Contratado. BELCHIOR PALACE HOTEL LIDA, multo no Ceei n'' 20.838.551/0001 
16. Contratante: Secretaria Municiai de Educação, Ce4P1 N.O 06.769 T93/0001 17 e Fundo 
Municipal de Educação CNN N. e 18,172.338/0001-73, Valor RS 52.410,00 (011goesla e 
dois ma, quatrocentos e cinquenta ree,$). A dotado orçamentada será: 
12,361.1011.2030.0000- Elemento de DiStseS.S. 3.3 90.39 Projeto Atividade- 2030. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A *taça° orçamentária lera 13 361.1039.2093.I3200' 
Elemento de Despesa. 3.39Q,,39. Projeto Atividade 2093 Fonte recursos. Resursos 
Oreindirlas. Vieenda: Contrato seri de 12 (doze) meses, twOrrOiavel por ('ir 0001 
sucessivos. DATA Barra do Corda (MA), 28 de abei de 7023. AOS- ABDIEL RAMOS DO 
NASCIMENTO iONIOR. CARO. Secretário Maniripal de Educaç.to /Barra do Corda MA. 

EXTRATO 01 CONTRATO N' 21.2/2033 

PREGÃO ELETRÔNICO 27/2.1323. PROCESSO ADMIMSTRArle0 66012023.• Barra ao 
Corda/NtA. (METO: Prestação de serviço de hoepedagem na Cidade de aia do 
COFF14/39A, Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, PREGAG.
ELETRÔNICO 27/2023, Contratado BELOmOR PALACE oCITEL UMA, inscrito no CNP, n' 
20.11311,551/0001-36. Contratante: secretaria Municipal de Satide, CNFO 5.0
01111,200,150/0001-13 e Fundo Municipal da Sada, CNN N' 10.452.044/0031-06. Vaie,  RS 
RS I.6915,02 Iderinseis mil, novecentos o guiem 'caiai A alado Jr5arnentints seri. 
10301.1017.2078.13000- Elememo de Despesa: 33.90.39 Projeto Arbefecie: 2078. Forte de 
recursos. Recursos Ordinários. A dotaçao cromertarla selai 10 301.1010.2925.0000-
Eilf.i.00 de Desfaria: 339039. Posje10 Atividade: 0025. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários Vlifricie, [cid:raso .F4 de 12 {doze) meter, ororrogewel por perlados 
sucessivo., DATA: Barra do Corda (MA), 28 de abril de 2023. ASS. NAKVOONE CUNHA 
ANDRADE. CARO: Secretário Municiea, de Saúde /Barra do Corda • bira, 

EXTRATO De CONTRATO fir 213/2003 

42) soe eocumenta use. me ,e,,a1 ao. no anaa~ a.a.r50 
aray/Saaawy. buaacia.taat .arat tato ,g000eSSatar~ero 
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PREGÃO ELETRÔNICO 271280. PRocEsso kom 
Lorde/MÁ. 011JETO, Print-602o de 'troço de hospedai 
para atender as necessidades da Secretaria MUNO* 
ELETRÔNICO 27/2023, C.ontratado, 8ELESIOR PALACE HOTEL I.TDA, 
20.838351/0CX11-36. Contratante: secretaria Municipal de Assistam 
01.769,718/0001.17 e Fundo Moolcipal de Assastancia Socai, CNN N'.0 
Vaia, 110 10 631,00 )trinta rine, ael.entot e trena • cinco roais), A 
sera 06.241.1018.2105.0030• Elemento de Despela. 33.90.39. Pra 
(orna de recursos. aaaan. Orcarárica, A dertat.lo o 
01J.2.44.10052(121.0000- Elemento de Deliam. 3,390.39. Projeto Aliviei 
arlif$tal, Recursos Ordinários Vitimei", Contrato será de 12 (doze) meses 

fierlOdOS o:comera DATA, Barra do Corda IMA), 211 de abril de 2023. A55:TI NI 
PFPFIRA DA COSTA. r.Altr,• Secretaria Interina de Assistinda Soerei/narra d.e Corea 

EXTRATO DE CONTRATO fer 215/2013 

i'REGÃO ELETRÔNICO 04/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 71.6/2023- Barra do 
Corda/MA, OBJETO Contratado de empresa Pare locaçãO de Som, ilurolnab30. 
H-aaibenradas, barracas danças folcioricas e bandas para o evento do festejo Junleo, para 
ate^de, A necessidade Lia secretaria munIcipál de cultura, através da Secretaria MurecMal 
de oranejamento Orçamento e Gestão do municiem de Barra do Corda. PREGÃO 
ElerpCsico 24/2023, Contratado: cAAVAL,i0 SERVIÇOS EINEM, lacete no CNP1 
IS 217765/0001.55. Contratante secretaria Municipal de Planearamento, orçamento e 
gesta°. Oelli 5,e 06.769.798/0001.1r. RS 1257.190,00 milha°, duremos e 
cinquenta o sete mil, cento e noventa essaisi. A dotação orçamentária será: 
13.392 1004.3043.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Profeta Atividade: 2043, Fonte rie 
recursos: Recursos Ordinenos %Agencia: Contrate seee abri 31 de derembeo de 2023, 
prorrogável por periodos suceulvos. DATA: Barra do Cerda (MA), 02 de maio de 2023. 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARO: Secretaria Municipal de Planejamento, 
orçamento e ()estão /Berri do Corda • MA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N' 031/2022. PROC, ADM 037/2022, CONTRATO Na 
2.7023.037.2022. 'PARTES A Prefeitura Municipal de Bom Masa das Selvas, inscrita no 
CNA/MF sob Mi 01(12644/0001-52, corri sede Rira 3980 Eobrlçente, re 64, Residencial 

CEP 63.395-000, thwa Jesus das Seivas/MA DOI' intermédio Fundo Municipal Ce 
Educadro, insana nu CNP1/MF sob n9 30.131.063/0001•52, neste ato (terrorista* Po,
Eláne Lopes Coelho Cavalcante, inscrita no CM sob o nl 714383.743-34 a RIU Ni 
10817893•5 SSP/MA, doravante denominado(*) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
303 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTD& inscrita no CNP! sob o nti 46.7133.625/0001-67 com 
iede a Rue 1.136, Ne 644 CM 348 LI SE Sala 01 • Setor Marista CEP 74 186250, ro 
Muekedie de 0o18mr1a- GO, doravante denominada CONTRATADA, firraart, e presente 
instrumento coarctai, Base Lega): Lei 3666/933 e atter/iças posteriores, O eferente 
contraio tern pot objeto contrateçao de empresa espeualtiada nu fornecimento de 
ontrunsentel mutICais pare atender ao necessidades da Prefeitura Municipal de Bom lesos 
dos Schee/MA, Vigem* do presente Contrato sere ete 31 de dezembro do exerazio co 
ra,pactiv0 credito orçamentaria, O valor global if de 61344000 (sessenta • oito 
Lio:Orce-entes e Quarenta reais), Poder ,03 PODER EXECUTIVO Orgia OS SECRETARiA Dl 
co,...icAçÂo Unidade :03 FuNDEll Doudo: 12.361.0121.2021.0000 4•4.9032.00 AÇÃO: 
Manutenção do FUN2EB-7014 • FUNDAMENTAL Poder :02 PODER EXECUTIVO ()rolo :05 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade :03 FUNDEI! Dotado: 12.3651121.20300000 

90.52.00 AÇÃO - Manutenção do IONE/EB-301" INFANTIL 

mese De RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Menicpal de Boni Maus das leiras/MÁ, AtrIV43 da Secretaria 
Municipal de Educado. torna público pira 000rt.dment0 dos internados, que identificou 
orn erro material no preambulo de% contratos acima e dotação orçamentária, junto ao toemo 
e. atrito de pebecodo dos termos contestais Ni 0052023061,2022, 007.202.3.061.2022, 
009 2023 061.2022, do dia IS de ~o de 2023, página 219, Rede 3. 

Onde se lé 'A Prefeitura Municipal de Etem Mus dia *Nas • MA, loacrlia no 
C9^360 sob rI '31(53168/0003-57 cont sede na Rua ido Fabricante, ris 64, IX, Bom 
lesai das Sehat - MA 65 395000, por intermédio da (o) fundo MunrclPel do EduLaÇão, 
inscrta no CRP/PAT sob ir' 30.181.063/0901-52 com sede na Rua Camas, is' 222, Centro 
Hum Jesus Cal Sehas/MA 65.393-000' 

Lailese - 'A Prefeitura Municia de DOM iesue das Selvas, inscrita na ClaP3MF 
sob na 01.612.668/0001-52, com sede Roa lobo Fabriainte, n' 64, Residencial IR - CEP 
65.195-000. Bom leSUS das SeivaVMA. por interno/dto da Secretaria Municipal de 
ElLicatie"; 

Onde se te: Poder 02 P0018 EXECUTIVO breio 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Fada*: 03 FUNDEB Dotado, 32.761 0121.2023..0000 33.90.30.00 AÇÃO; Manutençáo do 
f uNDEB•)0% FUNOAMENTAL Poder 02 PODER E/CECl/OVO farelo. 05 SECRETARIA DC 
EDUCAÇÃO Unida*: 03 F1JN0E8 Dotação 12.363.0121.2030.0000 3.3.90,30.00 AÇÃO, 
Manutendo do FUNDEB.30% INFANTIL Poder: 02 PODER EXECUTIVO Cindo: 15 
SECReEARLA DE EDOCAÇAD unloadei 03 PONDER Dotac/to: 12,366.0121.2033 011011 
3,3.90.33.00 AÇÃO: Manutenção do FUNDE9•30% EJA Educado Jovens a Adultos 

leta-se: Poder :112 P0176 A EXECUTIVO Onde, 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
onfoade: 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Omacki. 12.361.0121.2077.00003.3903000 
AÇA> Apoio Administrativo a Secretaria de Educaçaa Poder 02 PODER EXECpTIVO órgão: 
1)5 SECRETARIA DE EOUCA0,,140 Unidade: 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dotatio 
'.2_361 0121.202R 0000 33.90.30,00 AÇÃO: Nianidençáo e Funcidnaniento do Ensino 
aroamental Prole 7:12 POOEn EXECUTIVO Oegãe :05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Umdade 
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Doisr,ão 32.361.0121.2089.0000 3.3.'03000 AÇÃO. 
Man.ternia do Sadia? Edutreçie 0$1. 

Goro Meus das Selvas/NA, 4 de raio ele 2013. 
EUANE LOPES COELHO CAVALCANTE 

Secretarie Alvitrada de Educado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

AMO DE ucrrACÃo 
PREGÃO ELMON100 fer 9/2023 

Remengla 

PROCESSO ADMINt5TRaTtV0 N' 032/3023 • CPL/PMBEI 
PREGÃO FLETRONiCO P1' 0011/2023 

O MUNICÍPIO DE BURITI PRAVO, estado de mareriP30, Po,  rTIEIR do PrrIPPA3f0
01104.1e Equipe de &som, estabelecido. na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, Mn. *MO 
COnA13 cnn gude Bravo/MA, oor maio de No Pnatioairo Oficial e. Equipe de Apoie. 
LM-meado" atras* Pararia n* 003/2023 13A5/PM118. de 07 de janeiro de 2023 nos 
termas da ter n' 10.570/02, Decreto Federal n" 10.034/19, acalcando subsidiariamente a lar 
n-' ir.666/93 u demais normas regulamentares aelleavelf 5 espécie, bens COMO pelas 
disposições do ;estrumamo convocatório, promovera o procedimento ecitatbric adiente 
esperdiçado. 

1261E10: Registro de preços para eventual contratado parecer/da de
para a aquisidio de medicinaria)* Iiniettveh, %Irada bailes e plicocrópkosl, materiais 
helaltatarn • laboratoriais ~nos, em atendimento se necessidades da Secretaria 
NlunIcipal de Saúde de Buriti Breve/MA. 

MODALIDADE; PIM° Eletrônico 
TIPO DE LICITAÇÃO: men°. Preço 
ADJUDICAÇÃO, Lote 
rA000 DC DISPUTA: Aberto 
INICIO DO ADOLOIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de maio de 2023, és 17 h e 00 min 
ABERTURA DAS PROPOSTAS, 19 de raio de 2023, às 096e00min 
IMOD DA 0E53A0 DE DISPUTA DE PREÇOS: 19 de maio de 2021, is 09 h e 3(3 IWn 
PLATAPONIYI ossabeninethetterties.cerobt 

buzramená• ~Mu <Maar sue n. a : a, oadra000t, 
am arma • .nra.,raue• 4. Oram "amam suor,,, 



BELCHIOR PALACE HOTEL CNPJ: 20.838.551/0001-36 
ENDEREÇO: RUA RIO JURUÁ No 125 TRISIDELA 

FONE: (99) 982060898 (99)36430582 
BARRA DO CORDA-MA CEP: 65.950-000 

IF="42nlion lw 11-1.c>t,ww I 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEM PRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa à empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA,inscrita no CNP) 

n°.20.838.551/0001-36, sediada na Rua Rio Jurua n° 125, CEP: 65.950-0000 TREZIDELA, BARRA DO 

CORDA-MA: 

‘Ir  ( )Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Microempreendedor 
Individual. 
( X ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Microempresa e 
que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Empresa de Pequeno 
Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 

• 

Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate na presente licitação. 

Barra do Corda/MA, 25 de Julho de 2025. 

BELCHIOR PALACE 
HOTEL 

Assinado de forma digital por 
BELCHIOR PALACE HOTEL 
LTDA:20838551000136 

LTDA:20838551000136 Dados: 2025.07.25 14:31:15 
-0300' 

BELCHIOR PALACE HOTEL LT 

CNPJ n" 20.838.551/0001-36. 
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BELCHIOR PALACE HOTEL CNP.): 20.838.551/0001-36 
ENDEREÇO: RUA RIO 3URUÁ No 125 TRISIDELA 

FONE: (99) 982060898 (99)36430582 
BARRA DO CORDA-MA CEP: 65.950-000 

PREGÃO ELETRÔNICO No 042/2025 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

à empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA,inscrita no CNP) n°.20.838.551/0001-36, sediada na Rua 

Rio Jurua n° 125, CEP: 65.950-0000 TREZIDELA, BARRA DO CORDA-MA, por seu representante legal 

abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por 

qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no 

Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 

*MA. 

Barra do Corda/MA, 25 de Julho de 2025. 

BELCHIOR PALACE 
HOTEL 

Assinado de forma digital por 
BELCHIOR PALACE HOTEL 
LTDA:20838551000136 

LTDA:20838551000136 Dados: 2025.07.25 14:28:47 
-0300' 

BELCHIOR PALACE HOTEL LT 

CNPJ n° 20.838.551/0001-36. 



BELCHIOR PALACE HOTEL CNP.]: 20.838.551/0001-36 
ENDEREÇO: RUA RIO JURUA No 125 TRISIDELA 

FONE: (99) 982060898 (99)36430582 
BARRA DO CORDA-MA CEP: 65.950-000 

ii=" i MI C 4110 11--4 -t•se I 

PREGÃO ELETRÔNICO No 042/2025 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA,inscrita no CNP) n°.20.838.551/0001-36, sediada na Rua 

Rio Alma n° 125, CEP: 65.950-0000 TREZIDELA, BARRA DO CORDA-MA, por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, para fins de participação no PREGÃO No 013/2025 SERVIÇOS DE HOTELARIA E 

HOSPEDAGEM, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 

la SECRETA RIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA„ em cumprimento ao na Lei no. 14.133/2021, DECLARA, sob as penalidades 

da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão 

supracitado. 

• 

Barra do Corda/MA, 25 de Julho de 2025. 

BELCHIOR PALACE 
Assinado de forma digital por 
BELCHIOR PALACE HOTEL 

HOTEL LTDA:20838551000136 

LTDA:20838551000136 Dados: 2025.07.25 14:33:46 
-0300' 

BELCHIOR PALACE HOTEL LT 

CNPJ n" 20.838351/0001-36. 
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BELCHIOR PALACE HOTEL CNPJ: 20.838.551/0001-36 
ENDEREÇO: RUA RIO JURUÁ No 125 TRISIDELA 

FONE: (99) 982060898 (99)36430582 
BARRA DO CORDA-MA CEP: 65.950-000 

PREGÃO ELETRÔNICO No 042/2025 

gj Cb(

" 
I. ;

e ‘124

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

à empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA,inscrita no CNP] n°.20.838.551/0001-36, sediada na Rua 

Rio Jurua n° 125, CEP: 65.950-0000 TREZIDELA, BARRA DO CORDA-MA, declara, sob as penas da Lei, 

para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 

artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na 

• 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

• 

Barra do Corda/MA, 25 de Julho de 2025. 

BELCHIOR PALACE 
HOTEL 
LTDA:2083855100013 
6 

Assinado de forma digital por 
BELCHIOR PALACE HOTEL 
LTDA:20838551000136 
Dados: 2025.07.25 14:29:43 
-0300' 

BELCHIOR PALACE HOTEL LT 

CNPJ n° 20.838.551/0001-36. 



TRABALHANDO 
COM 

PREFEITURA DE 

ÀA 
• 

. 

PARA TODOS 
RESPEITO E CIDADANIA! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSE 

Número da Nota 

202300000000824 
Data e Hora de Emissão 

6/7/2023 09:14:51 
Código de Verificação 

8TD2V10PN6S,, 

PRESTADOR DE SERVIÇOS y:•• . 

CPF/CNPJ: 20.838.551/0001-36 Inscrição m...480 d.,/ 
Nome/Razão Social: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME  „ 

Endereço: RUA RIO JURUA, 125, BELCHIOR PALACE HOTE, TRESIDELA, 65950000\

Municipio: BARRA DO CORDA UF: MA Ce;›,

Email: naoinformado@naoinformado.com.br Fone: (99)3643-10-1.7 

TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição 
CPF/CNPI: 06.769.798/0001-17 Inscrição Municipal: O Estadual: 1:1 .. O • --- O 
Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

Endereço: RUA TIRADENTES, SN„ CENTRO, ..41. . .R.0 :• 

Município: BARRA DO CORDA UF: MA 0 ' -.:.`...• • 

Email: naoinformado@naoinformado.com.br Fone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
030.010.013 APARTAMENTO INDIVIDUAL 

COM CAMA DE CASAL, BANHEIRO INTERNO, AR CONDICIONADO, FRIGOBAR, TV, MESA COM CADEIRA, WIFI, TOALHA, 
SABONETE, SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, SERVIÇO DE TROCA DE ROUPA DE CAMA E SERVIÇO DE PORTARIA COM CAFÉ DA 
MANHÃ, COM ESTACIONAMENTO. 
VALOR UNIT.: R$ 135,50 QTDE.: 4 VALOR TOTAL: R$ 542,00 

030.010.014 APARTAMENTO DUPLO 

COM CAMA DE SOLTEIRO, BANHEIRO INTERNO, AR CONDICIONADO, FRIGOBAR, TV, MESA COM CADEIRA, WIFI, TOALHA, 
SABONETE, SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, SERVIÇO DE TROCA DE ROUPA DE CAMA E SERVIÇO DE PORTARIA COM CAFÉ DA 
MANHÃ, COM ESTACIONAMENTO. 
VALOR UNIT.: R$ 197,00 QTDE.: 3 VALOR TOTAL: R$ 591,00 

030.010.015 APARTAMENTO TRIPLO 

COM CAMA DE SOLTEIRO, BANHEIRO INTERNO, AR CONDICIONADO, FRIGOBAR, TV, MESA COM CADEIRA, WIFI, TOALHA, 
SABONETE, SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, SERVIÇO DE TROCA DE ROUPA DE CAMA E SERVIÇO DE PORTARIA COM CAFÉ DA 
MANHÃ, COM ESTACIONAMENTO. 
VALOR UNIT.: R$ 226,00 QTDE.: 3 VALOR TOTAL: R$ 678,00 

TOTAL GERAL: R$ 1.811,00 

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, aparthotéis, hotéis 

Serviço: residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; 
901 ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando 

incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços) 

Valor do Serviço(R$) Desconto(R5) Dedução(RS) Base de Cálculo(R$) Aliquota(6) Valor do 1SS(R$) 

1.811,00 0,00 0,00 1.811,00 2.0000 36,22 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.811,00 
RETENÇÕES 

INSS(R$) PIS(RS) COFINS(R5) C.S.L.L(R$) IRRF(R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Deduções(RS) ISS Retido(R$) Total das Retençqes(R$) Valor Liquido da Nota(RS) 

0,00 0,00 0,00 1.811,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- ENQUADRAMENTO: SIMPLES NACIONAL 

consulte a autentiadade dessa nota em madocorda.f isedex.com.br 



PREFEITURA DE 

O •

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPE,10 E CIDADANIA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSE 

Número da Nota 

202300000001151 

Data e Hora de Emissão 

11/9/2023 1.0:00r"- -6 ,,_ ai
Código de Verificaç, .);-' 

OXHGO<Fn5 

PRESTADOR DE SERVIÇOS  s) e.. .4
CPF/CNPJ: 20.838.551/0001-36 lnscnção Municipà1Nee er 4.'.

Nome/Razão Social: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME ..) k••• 

Endereço: RUA RIO JURUA, 125, BELCHIOR PALACE HOTE, TRESIDELA, 65950000 -...„.„?..0 

Municipio: BARRA DO CORDA uí , MA 

Email : naoinformado@naoinformado.com.br Fone: (99)3643-1017 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17 Inscri 
Inscrição

ão Municipal: O 
Estadual: O 

CU, . '1:1 
Nome/Razão Social : MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

Endereço: RUA TIRADENTES, SN„ CENTRO,

Município: BARRA DO CORDA UF: MA O lozwb2r179 

Email: naoinformado@naoinformado.com.br Fone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

030.010.013 APARTAMENTO INDIVIDUAL 

COM CAMA DE CASAL, BANHEIRO INTERNO, AR CONDICIONADO, FRIGOBAR, TV, MESA COM CADEIRA, WIFI, TOALHA, 
SABONETE, SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, SERVIÇO DE TROCA DE ROUPA DE CAMA E SERVIÇO DE PORTARIA COM CAFÉ DA 
MANHÃ, COM ESTACIONAMENTO. 
VALOR UNIT.: R$ 135,50 QTDE.: 4 VALOR TOTAL: R$ 542,00 

030.010.014 APARTAMENTO DUPLO 

COM CAMA DE SOLTEIRO, BANHEIRO INTERNO, AR CONDICIONADO, FRIGOBAR, TV, MESA COM CADEIRA, WIFI, TOALHA, 

SABONETE, SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, SERVIÇO DE TROCA DE ROUPA DE CAMA E SERVIÇO DE PORTARIA COM CAFÉ DA 
MANHÃ, COM ESTACIONAMENTO. 
VALOR UNIT.: R$ 197,00 QTDE.: 3 VALOR TOTAL: R$ 591,00 

030.010.015 APARTAMENTO TRIPLO 

COM CAMA DE SOLTEIRO, BANHEIRO INTERNO, AR CONDICIONADO, FRIGOBAR, TV, MESA COM CADEIRA, WIFI, TOALHA, 
SABONETE, SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, SERVIÇO DE TROCA DE ROUPA DE CAMA E SERVIÇO DE PORTARIA COM CAFÉ DA 
MANHÃ, COM ESTACIONAMENTO. 
VALOR UNIT.: R$ 226,00 QTDE.: 3 VALOR TOTAL: R$ 678,00 

TOTAL GERAL: R$ 1.811,00 

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, aparthotéis, hotéis 

Serviço: 
residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; 

901 
ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços) 

Valor do Serviço(R$) Descontã(Rs) Dedução(R$) Base de Cal,u10(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) 

1.811,00 0,00 0,00 1.811,00 2.0000 36,22 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.811,00 
RETENÇÕES 

INSS(R$) P1S(R$) COF1NS(R$) C.S.L.L(RS) 1RRF(R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Deduções(R$) 155 Retido(R ) Total das Retenções(R$) Valor Liquido da Nota(R$) 

0,00 0,00 0,00 1.811,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- ENQUADRAMENTO: SIMPLES NACIONAL 

consulte a autenticidade dessa nota em barradocorda.fisslex.cornbr 



PIIMITUNA DE Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
EIRSA Maranhão 

!KM 
ne:grumaw, Relatório de Notas Emitidas 

Prestador: 20.838.551/0001-36 180-BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME Nota Inicial: ° 

Tomador: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, Enquadramento: Todos 
Referência de: 01/01/2023 até 31/12/2023 Loc Prest Serv.: Todos 

Status: Todos

Data: 25/07 

Hora: 14 .

Página 1 de 

Nota Final' 0999999599

Numero Status Enquadramento CPF/CNPJ Tomador Nome 1 Razão Social Tomador Cod Serv Aliq Base Cálc. Vir Serv. Vir Desc. Vir Ded. 

10/05/2023 202300000000567 Emitida Simples Nacional 06.769.798/0001-17 MUNICIPIO DE BARRA DO CORO 901 2.7662 1.117,00 1.117,00 0,00 0,00 

06/07/2023 202300000000824 Emitida Simples Nacional 06.769.798/0001-17 MUNICIPIO DE BARRA DO CORO 901 2,0000 1.811,00 1.811,00 0,00 0,00 

11/09/2023 202300000001151 Emitida Simples Nacional 06.769.798/0001-17 MUNICIPIO DE BARRA DO CORO 901 2,0000 1.811,00 1.811,00 0,00 0,00 

20/12/2023 202300000001617 Emitida Retenção Simples 06.769.798/0001-17 MUNICIPIO DE BARRA DO CORO 901 2,0000 694,00 694,00 0,00 0,00
Total 5.433,00 5.433,00 0.00 0,00 

Total Geral 5.433,00 5.433,00 0,00 0,00

• 

Vir ISS Retido Vir IS' 

0,00 301 

0,00 36 •,_ 
0,00 36 2 

13,88 01,
13,88 0 

13,88 

033:33:1 

ARRelContribNotasEmi 191.37.182.103 



PREFEITURA DE 

1 A PÁ. TODDS R'ALMA DO 
COM RESPE 70 E CIDADANIA' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSE 

Número da Nota 

202300000000567 
Data e FiWele Er 4:0 ' ' o 

No 
10/5/203 1,.9,...co" 1,-°:\ 

cóch4de\,yeir. i4ãb 

L2094 ; ) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 20.838.551/0001-36 Inscrição Municipal 180 ." 

Nome/Razão Social: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - ME 

Endereço: RUA RIO JURUA, 125, BELCHIOR PALACE HOTE, TRESIDELA, 65950000 

Municipio: BARRA DO CORDA UF: MA 

Email: naoinformado@naoinformado.com.br Fone: (99)3643-1017 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Inscrição 
CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17 Inscrição Municipal : O Estadual: O 

O' • '- O 
Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, •Z.1.•t..-: 
ORÇAMENTO E GESTÃO •••__,...9. " 

Endereço: RUA TIRADENTES, SN„ CENTRO, 

Município: BARRA DO CORDA UF: MA O .;:,- ..:..:•.," 
Email: naoinformadoenaoinformado.com.br Fone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
030.010.013 APARTAMENTO INDIVIDUAL 

COM CAMA DE CASAL, BANHEIRO INTERNO, AR CONDICIONADO, FRIGOBAR, TV, MESA COM CADEIRA, WIFI, TOALHA, 
SABONETE, SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, SERVIÇO DE TROCA DE ROUPA DE CAMA E SERVIÇO DE PORTARIA COM CAFÉ DA 
MANHÃ, COM ESTACIONAMENTO. 
VALOR UNIT.: R$ 135,50 QTDE.: 2 VALOR TOTAL: R$ 271,00 

030.010.014 APARTAMENTO DUPLO 

COM CAMA DE SOLTEIRO, BANHEIRO INTERNO, AR CONDICIONADO, FRIGOBAR, TV, MESA COM CADEIRA, WIFI, TOALHA, 
SABONETE, SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, SERVIÇO DE TROCA DE ROUPA DE CAMA E SERVIÇO DE PORTARIA COM CAFÉ DA 
MANHÃ, COM ESTACIONAMENTO. 
VALOR UNIT.: R$ 197,00 QTDE.: 2 VALOR TOTAL: R$ 394,00 

030.010.015 APARTAMENTO TRIPLO 

COM CAMA DE SOLTEIRO, BANHEIRO INTERNO, AR CONDICIONADO, FRIGOBAR, TV, MESA COM CADEIRA, WIFI, TOALHA, 
SABONETE, SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, SERVIÇO DE TROCA DE ROUPA DE CAMA E SERVIÇO DE PORTARIA COM CAFÉ DA 
MANHÃ, COM ESTACIONAMENTO. 
VALOR UNIT.: R$ 226,00 QTDE.: 2 VALOR TOTAL: R$ 452,00 

TOTAL GERAL: R$ 1.117,00 

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, aparthotéis, hotéis 

Serviço: residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; 
901 ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando 

incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços) 

Valor do Serviço(R$) Desconto(R$) Dedução(R$) Base de C álculo(R$) Aliquota(%) Valor do 1SS(R$) 

1.117,00 0,00 0,00 1.117,00 2.7662 30,89 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.117,00 
RETENÇOES 

1NSS(R$) P1S(R$) COFINS(RS) C.S.L.L(RS) 1RRF(R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Deduções(R$) 1SS Retido(R$) Total das Retenções(R$) Valor Líquido da Nota(R$) 

0,00 0,00 0,00 1.117,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- ENQUADRAMENTO: SIMPLES NACIONAL 
- ESTA NFS-E SUBSTITUI A NFS-E NÚMERO: 202300000000566 EMITIDA EM: 10/05/2023 10:44:06 

consulte a autenticidade dessa nota em barradocordai isslex.com.br 



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 - DATA 21/07/2025 - HORÁRIO: 14:30 H 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.006/2025 

• 

RELATÓRIO VENCEDORES DO 
PREGÃO 

• 



MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 042/2025 

PROCESSO LICITATORIO 1.206/2025 

Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

Fornecedor: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - 20.838.551/0001-36 

Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo 

1 

1 

1 

Apartamento individual com cama 
de casal, banheiro interno, ar 
condicionado, frigobar, TV, mesa 
com cadeira, wifi, toalha, 

416,00 Diárias sabonete, serviço diário de SERVIÇO SERVIÇO 
limpeza, serviço de troca de roupa 
de cama e serviço de portaria com 
café da manhã, com 
estacionamento. 

Apartamento Duplo com cama de 
solteiro, banheiro interno, ar 
condicionado, frigobar, Tv, mesa 
com cadeira, wifi, toalha, 

262,00 Diárias sabonete, serviço diário de SERVIÇO SERVIÇO 
limpeza, serviço de troca de roupa 
de cama e serviço de portaria com 
café da manhã, com 
estacionamento. 

Apartamento Triplo com cama de 
solteiro, banheiro interno, ar 
condicionado, frigobar, Tv, mesa 
com cadeira, wifi, toalha, 

97,00 Diárias sabonete, serviço diário de SERVIÇO SERVIÇO 
limpeza, serviço de troca de roupa 
de cama e serviço de portaria com 
café da manhã, com 
estacionamento. 

Total Orçado 
R$ 0,04% 

179.450,06 

Fornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 

Total Geral 

R$ 78,47 

...Z. 
.7 

le 

Valor Total Valor Total Economia 
Lance Lance Orçado Orçado R$ 

R$ 
R$ 189,90 R$ 190,00 R$ 79.040,00 

78.998,40 

R$ 
R$ 277,57 R$ 277,67 R$ 72.749,54 

72.723,34 

R$ 
R$ 285,05 R$ 285,16 R$ 27.660,52 

27.649,85 

Subtotal Lote R$ 179.371,59 

CNP.) Lote(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado 

20.838.551/0001-36 1 R$ 179.371,59 
R$ 

179.450,06 

R$ R$ 
179.371,59 179.450,06 

R$ 0,09 

R$ 0,10 

R$ 0,11 

Econ. Economia 
% R$ 

R$ 78,47 

R$ 78,47 
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COM RESPEITO ÉC!DADANIA! 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 - DATA 21/07/2025 - HORÁRIO: 14:30 H 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.006/2025 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 



MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 1.206/2025 

0 ^‘.

' e. 019 
-1 9,

Às 14:42:51 horas do dia 21 de Julho de 2025 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio 

abaixo relacionados com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BARRA DO CORDA - MA. 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) propostas), ou seja, 14.30:00 horas do dia 21/07/2025. foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico. a(s) proposta(si de 

10 preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo: 

• 

Lote 1 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Lote 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

38041 J M X NETO CONSTRUTORA LTDA 36515420000158 R$ 87.590,00 

61744 FUTURA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 08808153000171 R$ 179.450.06 

6941 FLY GATES VIAGENS LTDA 58425667000116 R$ 290.050,00 

67614 CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36877324000150 R$ 179.450,06 

41332 BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 20838551000136 R$ 179.372,56 

Lances 

Classificada 

Classificada] 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Lote 1 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

J MX NETO CONSTRUTORA LTDA 36.616.420/0001 R$ 87.600,00 08/07/2024 

18727 
Forncccdor 

88 
Dcscla3sific8do 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 20.838.551/0001- R$ 179.371,59 29/07/2025 Readequado 
36 124456 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 20.838.551/0001- R$ 179.372,55 29/07/2025 Readequado 
36 122607 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 20.838.551/0001- R$ 179.372,56 21/07/2025 Classificado 
36 08:08:28 

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001- R$ 179.450,06 21/07/2025 Classificado 
50 01:1515 

FUTURA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 08.808.153/0001- R$ 179.450,06 16/07/2025 Classificado 
LTDA 71 14:14:12 
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• 

• 

Lances do Lote 1 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

FLY GATES VIAGENS LTDA 

Classificação Final 

Classificação Final do Lote 1 

Data/Hora 

58.425.667/0001- R$ 290.050,00 20/07/2025 

16 20:5133 

Ti '' 

Cláss,ifica 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 20.838.551/0001-36 R$ 179.371,59 

Empatado FUTURA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 08.808.153/0001-71 R$ 179.450,06 

Empatado CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 R$ 179.450,06 

4° FLY GATES VIAGENS LTDA 58.425.667/0001-16 R$ 290.050,00 

Mensagens 

Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 21/07/2025 O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

14:42:51 

Sistema 21/07/2025 O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos 

14:43:16 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 21/07/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 foi encerrado SEM a prorrogação 

14:53:25 automática. 

Sistema 21/07/2025 O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

14:56:59 

Sistema 21/07/2025 O tempo de negociação está encerrado. 

150701 

Sistema 21/07/2025 A proposta do fornecedor J M X NETO CONSTRUTORA LTDA do LOTE -1, foi ACEITA pelo valor de R$87.590,00. 

15:17:09 

Pregoeiro 21/07/2025 Solicitamos a apresentação da composição detalhada de custos da proposta a ser apresentada, considerando que o desconto 

15:18:28 ofertado ultrapassou o limite de 50%, contendo de forma discriminada todos os insumos, encargos, tributos e demais custos 
diretos e indiretos envolvidos na execução do objeto, bem corno a juntada de notas fiscais que comprovem a efetiva execução de 

cada item pelo valor praticado, afim de demonstrar a exequibilidade da proposta. 
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Mensagens do Lote 1 
*" 

V s)‘11

Pregoeiro 24/07/2025 Pregão Eletrônico n.° 042/2025 Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de hotelaria e fi 
09:1809 Proponente: JMX NETO CONSTRUTORA LTDA — CNPJ n° 36.515.420/0001-58 1— DOS FATOS A empresa 

CONSTRUTORA LTDA apresentou proposta no valor total de R$ 87.590,00 (oitenta e sete mil, quinhentos e noventa reais). valor 

este mais de 50°á inferior ao estimado pela Administração Pública (R$ 179.450.06). A proposta foi acompanhada de composição 

de custos, declaração de exequibilidade e notas fiscais de serviços prestados a outro ente público. II — DO FUNDAMENTO LEGAL 

E EDITALiCIO Nos termos do item 7 9 do edital: "Fica caracterizado indicio de inexequibilidade a proposta que represente o valor 

de 50% (cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública." Nos termos do item 3.13: "Não será admitida a 

subcontratação do objeto contratual." Conforme o art. 59. IV da Lei n°14.133/2021' 'Serão desclassificadas as propostas que não 

tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.' III — DA ANÁLISE DA EXEQUIBILIDADE A empresa 

apresentou planilha com a seguinte composição de custos unitários: • Custo do serviço: 50% • Logistica: 4% • Tributos: 10% • 

Encargos com pessoal: 4% • Lucro. 32% Embora a estrutura da planilha siga padrões aceitáveis, os seguintes pontos merecem 

atenção- 1. As notas fiscais apresentadas referem-se á execução de serviços em outro municipio (Alto Santo/CE) e em contexto 

diverso (infraestrutura de eventos). não comprovando efetivamente a execução prévia dos serviços de hospedagem na localidade 
da contratação (Barra do Corda/MA). 2. Não ha comprovação da estrutura própria para prestação do serviço, como fotos, registros 

sanitários ou documentação imobiliária, sendo este elemento essencial diante da vedação expressa á subcontratação. 3. A 

empresa apresenta natureza principal relacionada á construção civil, e não evidenciou capacidade instalada para operar como 

estabelecimento de hospedagem no local pretendido. IV — DA CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO Diante dos elementos acima, 

resta caracterizado o indicio de inexequibilidade, uma vez que a empresa • Apresentou preço significativamente inferior ao 

estimado: • Não comprovou de forma documental e objetiva a existência de estrutura própria para hospedagem. • Não apresentou 

documentos que assegurem a execução do objeto com os próprios meios, como exige o edital. Recomenda-se, portanto com 

base no art. 59. §2° da Lei n°14.133/2021. e no item 7 10 do edital a solicitação de diligência complementar, para que a empresa 

apresente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. a) Documentos comprobatórios da estrutura própria para prestação do serviço no 

municipio de Barra do Corda/MA (ex: registro de imóvel ou contrato de locação, alvará de funcionamento, vigilância sanitária, fotos 

das instalações, inscrição municipal, etc.); b) Notas fiscais de hospedagem já realizadas com os mesmos parametros da proposta 

apresentada, de preferência emitidas no Estado do Maranhão, c) Relação de pessoal próprio que será alocado na prestação do 

serviço (camareiras, recepcionistas. limpeza etc.), considerando a vedação á subcontratação. Caso a empresa não comprove a 

exequibilidade por meios idôneos. recomenda-se a desclassificação da proposta, com fundamento no art. 59 da Lei n°14.133/2021 

e no edital do certame. 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/07/2025 Fornecedor. J M X NETO CONSTRUTORA LTDA. com lance no valor de R$ 87.590,00 sua proposta FOI RECUSADA pelo 

102029 motivo abaixo Proponente: JMX NETO CONSTRUTORA LTDA — CNPJ n°36.515.420/0001-58 Processo Licitatório: 

1.206/2025 Modalidade: Pregão 042/2025 Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de Hotelaria e 

Hospedagem, a fim de suprir as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de 

Assistência Social, Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I — DO 

HISTÓRICO A empresa JMX NETO CONSTRUTORA LTDA apresentou proposta no valor total de R$ 87.590,00 (oitenta e 

sete mil, quinhentos e noventa reais), montante que representa mais de 50% de redução em relação ao valor estimado 

pela Administração (R$ 179.450,06). Diante do disposto no item 7.9 do edital, tal diferença caracterizou indicio de 

inexequibilidade, motivando a instauração de diligência nos termos do art. 59, §2" da Lei n° 14.133/2021. II — DA 

DILIGÊNCIA Foi concedido á empresa o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar documentação complementar 

capaz de comprovar a exequibilidade da proposta e a capacidade de executar o objeto com estrutura própria, conforme 

exigido no edital, incluindo: • Documentos que comprovassem a existência de estrutura própria no municipio de Barra do 

Corda/MA (como alvará de funcionamento, registro ou contrato de locação, licença sanitária, fotos, etc.); • Notas fiscais 

compatíveis com o objeto da licitação; • Relação de pessoal próprio para execução dos serviços, considerando a vedação 

à subcontratação. III — DO DESCUMPRIMENTO Transcorrido o prazo concedido, a empresa não apresentou a 

documentação solicitada, não suprindo os elementos mínimos exigidos para comprovar a viabilidade da execução do 

objeto comas próprios meios, conforme exige o item 3.13 do edital e a legislação aplicável. IV— DA FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL E EDITALICIA Nos termos do art. 59, inciso IV, da Lei n°14.133/2021, serão desclassificadas as propostas que não 

tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. Além disso, o edital do certame dispõe 
expressamente, no item 7.10, que o não atendimento à diligência ou a não comprovação da viabilidade da proposta 

implicará na desclassificação da licitante. V — DA DECISÃO Diante do exposto, considerando o não atendimento á 
diligência, bem como a ausência de comprovação da exequibilidade da proposta, DECIDE-SE PELA DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa JMX NETO CONSTRUTORA LTDA, com fundamento no art. 59, incisos IV, e §2° da Lei n° 14.133/2021 e nos 

itens 3.13, 7.9 e 7.10 do edital do certame ! 

Sistema 25/07/2025 A proposta do fornecedor BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA do LOTE - 1, foi ACEITA pelo valor de R$179.372,56. 

1020:30 

Sistema 25/07/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:3542 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/07/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
12:45:42 recorrer administrativamente. nos termos previsto no instrumento editalicio 

Sistema 29/07/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor BELCHIOR 
11:54:50 PALACE HOTEL LTDA-20.838.551/0001-36 tendo em vista. que cumpriu os requisitos habilitatonos exigidos no instrumento 

convocatório. 

O fornecedor BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA -20.838.551/0001-36 venceu o LOTE -1 pelo valor de R$179.372,56. 

Sistema 29/07/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração. se houver interesse em 

11:55:03 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/07/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, o rou-se a de.pdência do direito de 

12:05:15 recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 29/07/2025 O fornecedor BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA teve o valor do seu lance readequado para R$ 179.372,55. Pelo próprio 

12:26:07 fornecedor. 

Sistema 29/07/2025 O fornecedor BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA teve o valor do seu lance readequado para R$ 179.371,59. Pelo próprio 
12:44:56 fornecedor. 

Sistema 29/07/2025 A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: Concluído, 
1258:15 

Mensagem Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 

• 

• 

21/07/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s) : 1 às 14:43:16 
14:43:16 

Pregoeiro 21/07/2025 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

15:17:50 dia 21/07/2025 15:18:00hs até o dia 21/07/2025 17:18:00hs para o(s) fornecedor(es): 

J M X NETO CONSTRUTORA LTDA 

Sistema 21/07/2025 O fornecedor J M X NETO CONSTRUTORA LTDA acabou de ENVIAR 
16:03:01 proposta_final_completa jnx_barra_do_corda_ma_1753124581.pdf no proposta final. 

Sistema 21/07/2025 O prazo para o fornecedor J M X NETO CONSTRUTORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
17:18:01 

Sistema 22/07/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 042/2025 foi SUSPENSO. 
08:10:32 Motivo: Informamos que a sessão foi suspensa por instabilidade na conexão a rede de internet.. A REABERTURA será no dia 

22/07/2025 15:10 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 22/07/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 042/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

12:20:26 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 22/07/2025 Sr(s). Fornecedor(es). o Processo n° 042/2025 foi SUSPENSO. 

12:22:05 Motivo: Informamos que, em razão de interrupção ocornda durante a sessão da licitação, esta será remarcada para reinicio no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, de modo a garantir a ampla participação e evitar prejuízos aos licitantes.. A REABERTURA será no 

dia 24/07/2025 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 24/07/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 042/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

090211 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 24/07/2025 O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo pe_42_2025_1753359815.pdf do processo. o mesmo fica disponível para 

09:23:36 ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'. 

Pregoeiro 24/07/2025 O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de 

09:28:18 Disputa, do dia 24/07/2025 09:28:00hs até o dia 25107/2025 09:28:00hs para o(s) fornecedor(es): 

J M X NETO CONSTRUTORA LTDA 

Sistema 24/07/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°042/2025 foi SUSPENSO. 

09:34:41 Motivo: Informamos que iremos suspender a sessão em razão da realização de diligência, com base no art. 59, §2° da Lei n° 
14.133/2021,. A REABERTURA será no dia 25/07/2025 09.30 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 25/07/2025 O prazo para o fornecedor J M X NETO CONSTRUTORA LTDA enviar a documentação legal está encerrado. 
09:28:02 

Sistema 25/07/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 042/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

0932:07 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 
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Usuário Data/Hora Mensagem

,,c.y_s, ' ,- ' \ 
Pregoeiro 25/07/2025 O prazo para envio da proposta final, estará disponivel através do módulo - PROPOSTA FINAL2 no rã us da S ia de Disputa, do 

10:21:51 dia 25/07/2025 10:22:00hs até o dia 25/07/2025 12:22:00hs para o(s) fornecedor(es): '' jr--", , 
..,- .." , 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA 

Sistema 25/07/2025 O fornecedor BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA acabou de ENVIAR proposta_readequada_1753449742.pdf no proposta final. 

102222 

Sistema 25/07/2025 O prazo para o fornecedor BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

12:22:01 

Pregoeiro 25/07/2025 O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponivel através do módulo - HABILITANET no rol de 

13:06:53 menus da Sala de Disputa, do dia 25/07/2025 13:07:00hs até o dia 25/07/2025 15:07:00hs para o(s) fornecedor(es): 

BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA. 

Sistema 25/07/2025 O fornecedor BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA acabou de ENVIAR doc_habilitacao_1753466120.zip no habilitanet. 

14:55:21 

Sistema 25/07/2025 O prazo para o fornecedor BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está 

15:07:02 encerrado. 

Sistema 25/07/2025 Sr(s). Fornecedor(es). o Processo n° 042/2025 foi SUSPENSO. 

15:11:20 Motivo: Informamos que iremos suspender a sessão para análise dos documentos habilitatórios.. A REABERTURA será no dia 

29/07/2025 11:30 (horário de Brasilia), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 29/07/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 042/2025 foi REABERTO. para continuação do certame. 

11:33:05 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

OFICIO 314/2025 

um, Senhor 

ANDERSON PEREIRA GOMES 

Controlador Interino do Município 

Excelentíssimo Senhor Controlador do Município, encaminho PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 042/2025, Processo Administrativo n° 1.206/2025, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada em serviços de Hotelaria e Hospedagem, afim de 

suprir as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria 

de Assistência Social, Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda - MA, para análise externa do pregão, conforme consta nos 

autos. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Barra do Corda/MA, em 04 de julho de 2025 

AURICÉL15ÍiE SOUSA DA SILVA 

Pregoeira/ BARRA DO CORDA 



PREFEITURA DE 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER FASE EXTERNA DA GONTROLADORIA 

t". r,

•k= 
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EMENTA: PROCESSO 1.206/25 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

HOTELARIA E HOSPEDAGEM, A FIM DE 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

CORDA-MA. INTERESSADO: SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA 

DE SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO. ANÁLISE DA FASE EXTERNA 

PELA CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n 1.206/2025,

que tem como interessado a secretaria de planejamento orçamento e gestão, secretaria 

de assistência social, secretaria de educação e secretaria de saúde, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HOTELARIA E 

HOSPEDAGEM, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
&CL•C3:a

ÇS' ; 
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

CORDA-MA, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço POR LOTE. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANÁLISE 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1 - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 1.206/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - SEPLAN; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria do fiscal de contrato; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
o CNPJ: 06.769.798/0001-17 c.44 
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• Documento de Formalização de Demanda - DFD - EDUCAÇÃO; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria do fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD -ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria do fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - SAÚDE; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria do fiscal de contrato; 

• Portaria n 26/2025 - Designando agente de contratação, equipe de apoio e 

pregoeiro do Município; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Autorização para pesquisa de preços; 

• Pesquisa realizada através do banco de preço com estimativa do valor em 

R$ 179.450,06 (cento e setenta e nove mil e quatrocentos e cinquenta reais e 

seis centavos); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL, opinando pela regularidade 

jurídica; 

• Parecer da CGM; 

• Termo de autorização de despesa; 

s'Ç) St iC )q 
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• Edital de Pregão Eletrônico ng 030426/2025, com critério de julgamento 

menor preço por lote e sessão marcada para o dia 21/07/2025 às 14:30 

horas na Comissão Permanente de Licitação, de forma eletrônica; 

• Publicação do Edital: 

> DOM em 02/07/2025; 

> JORNAL PEQUENO em 03/07/2025; 

> DOE em 04/07/2025; 

> DOU em 03/07/2025; 

• Errata das publicações; 

> DOE em 10/07/2025; 

> DOU em 09/07/2025; 

> LICITANET em 07/07/2025; 

> PNCP em 07/07/2025; 

> SINC em 14/07/2025. 

• Impugnação ao edital; 

• Resposta a impugnação; 

• Propostas iniciais; 

• Proposta readequada da empresa J M X NETO CONSTRUTORA LTDA; 

• Desclassificação da proposta; 

• Proposta readequada da empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA; 

• Classificação da Disputa; 

• Resultado parcial da disputa; 

• Documentos de habilitação empresa BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA: 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA ,,e,4") 
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• Relatório vencedores do pregão; 

• Ata de realização do pregão eletrônico; 

• Encaminhamento para CGM para fase externa. 

III - CONCLUSÃO 

Após análise realizada por esta CGM, à luz da lei vigente, declaro CONFORMIDADE 

REGULAR do processo. Encaminho os autos para autoridade competente a fim de que seja 

realizada a adjudicação e homologação, opinamos para que no ato de contratação sejam 

atualizadas as certidões. 

Este é o parecer, s.m.j.

Anderson 

Barra do Corda - MA, 11 de agosto de 2.025. 

reira Gomes 
com:udu Gera Intenno do Municipio 

portaria 203/2025 

Anderson Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria n° 203/2025 
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MUNICíPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 1.206/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

LICITANET' 
LICITAM. FLLTROXICAS 

0(a) Gestora Financeira do(a) MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNIC 

042/2025 referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADE 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA D 

SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n° 14.133/2021, o objeto do cortam 
a(s) empresa(s): 

Fornecedor: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA- 20.838.551/0001-36 

Unitário Total Unitário 

Lote Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. R$ 

1 1 416,00 Diárias SERVIÇO SERVIÇO R$ 189,90 R$ 78.998,4000 R$ 190,00 R$ 79.040,00 R$ 0,10 

Descrição: Apartamento individual com cama de casal, banheiro interno, ar condicionado, frigobar, TV, mesa com cadeira, wifi, toalha, sabonete, serviço 
diário de limpeza, serviço de troca de roupa de cama e serviço de portaria com café da manhã, com estacionamento. 

1 2 262,00 Diárias SERVIÇO SERVIÇO R$ 277,57 R$ 72.723,3400 R$ 277,67 R$ 72.749,54 R$ 0,10 

Descrição: Apartamento Duplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, wifi, toalha, sabonete, serviço 

diário de limpeza, serviço de troca de roupa de cama e serviço de portaria com café da manhã, com estacionamento. 

1 3 97,00 Diárias SERVIÇO SERVIÇO R$ 285,05 R$ 27.649,8500 R$ 285,16 R$ 27.660,52 R$ 0,11 

Descrição: Apartamento Triplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, wifi, toalha, sabonete, serviço 
diário de limpeza, serviço de troca de roupa de cama e serviço de portaria com café da manhã, com estacionamento. 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

RS 179.371,59 

Subtotal Subtotal 0,0437 R$ 78,47 
Adjudicado: Orçado: 

R$ R$ 
179.371,59 179.450,06 

Total Orçado Economia °A Economia R$ 

R$ 179.450,06 0,0437% 78,47 

Barra do Corda - Maranhão, 12 de Agosto de 2025 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Gestora Financeira 
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ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA MUNICIPAL AggISTÊNCIA SOCIAL 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 

Secretário Municipal de Saúde 

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 
Secretario(a) Municipal de Educação 

Pagina 2 de 



PREFEITURA DE 

wu i

D3C lo • 
TRARALHANDO PARA TODOS 
COM RESPETO 5 CiORDANIA! 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 - DATA 21/07/2025 - HORÁRIO: 14:30 H 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.006/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 



MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 1.206/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Gestora Financeira, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei ii 

14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HOTELARIA 

HOSPEDAGEM, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE ASSISTÉNCIA 

SOCIAL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

Fornecedor: BELCHIOR PALACE HOTEL LTDA - 20.838.551/0001-36 

Unitário Total Unitário Total 
Lote Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado 

1 416,00 Diárias SERVIÇ SERVIÇO R$ 189.90 R$ 78.998,40 R$ 190,00 R$ 
O 79.040,00 

Econ. 
oh, 

Economia 
R$ 

R$ 0,09 

Descrição: Apartamento individual com cama de casal, banheiro interno, ar condicionado, frigobar, TV, mesa com cadeira, wifi, toalha, sabonete, serviço 
diário de limpeza, serviço de troca de roupa de cama e serviço de portaria com café da manhã, com estacionamento. 

1 262,00 Diárias SERVIÇ SERVIÇO R$ 277,57 R$ 72.723,34 R$ 277,67 
O 

R$ R$ 0.10 
72.749,54 

Descrição: Apartamento Duplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar condicionado, frigobar. Tv, mesa com cadeira, wifi, toalha, sabonete, serviço 
diário de limpeza, serviço de troca de roupa de cama e serviço de portaria com café da manhã, com estacionamento. 

1 97,00 Diárias SERVIÇ SERVIÇO R$ 285.05 R$ 27.649,85 R$ 285,16 R$ R$ 0,11 
O 27.660,52 

Descrição: Apartamento Triplo com cama de solteiro, banheiro interno, ar condicionado, frigobar, Tv, mesa com cadeira, wifi, toalha, sabonete, serviço 
diário de limpeza, serviço de troca de roupa de cama e serviço de portaria com café da manhã, com estacionamento. 

Subtotal Lote R$ 179,371,59 

Subtotal Adjudicado RS 179.371,59 Subtotal Orçado: R$ 

179.450,06 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

0,0437 R$ 78,47 

Total Adjudicado Total Orçado Economia °h Economia R$ 

R$ 179.371,59 R$ 179.450,06 0,0437% 78,47 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Barra do Corda-MA, 12 de Agosto de 2025 
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MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 

Gestora Financeira 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 

Secretário Municipal de Saúde 

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 

Secretario(a) Municipal de Educação 
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